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RESUMO    

 

Partindo do comando ditado pela Resolução nº 125 do Conselho Nacional de Justiça que 
introduziu o sistema multiportas de justiça promovendo uma verdadeira transformação 
paradigmática de tratamento de conflitos, o presente estudo pretende discutir a viabilidade de 
aplicação dessa nova arquitetura de distribuição da justiça para a tutela de direitos no âmbito 
das execuções fiscais.  Desenvolvido com assento nos princípios constitucionais de amplo 
acesso à justiça e da razoável duração do processo, assim como no dever de cooperação 
imposto pela legislação processual civil a todos que figuram no processo, o propósito deste 
estudo é o de compreender a política nacional de tratamento adequado de conflitos e sua 
aplicação nas dívidas fiscais; estudar se e como o sistema multiportas do Poder Judiciário 
Tocantinense está aplicando a política de tratamento adequado de conflitos nas execuções 
fiscais nas três maiores comarcas do Estado; e discutir os procedimentos necessários à 
implantação de rotinas sistemáticas e sustentáveis de conciliação processual e pré-processual 
na área fiscal, alinhados à política nacional de tratamento adequado de conflitos. Busca-se 
também resgatar a credibilidade e atingir o escopo da jurisdição com eficácia e presteza de 
forma que a audiência conciliatória, como espaço democrático que é, reafirme os valores 
trazidos pelos métodos adequados de solução de conflitos. Por meio de pesquisa bibliográfica 
com finalidade descritiva, análise qualitativa e quantitativa de dados e utilizando 
alternadamente os métodos lógico-dedutivo, indutivo e hipotético-dedutivo, o foco da 
discussão gravita em torno da utilização dos métodos adequados de tratamento de conflitos e 
da necessidade de aprimoramento das instituições e dos agentes executores da nova política 
pública estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça com o propósito de abreviar o tempo 
de entrega da prestação jurisdicional, reduzir o acervo de execuções fiscais em tramitação, 
prevenir o ajuizamento de novos feitos executivos, evitar a prescrição de débitos dessa 
natureza e proporcionar aos contribuintes uma vantajosa oportunidade de saldar suas 
pendências fiscais. Nessa perspectiva, o trabalho foi desenvolvido buscando reiterar a 
necessidade de que todos os envolvidos no processo assumam uma nova postura no ambiente 
processual visando acima de tudo a solução negociada, alertando ainda para a necessidade de 
se estabelecer uma ampla articulação interinstitucional capaz de suplantar os entraves em prol 
da pacificação social. Perpassa também pelas experiências bem-sucedidas de conciliação na 
esfera fiscal com utilização dos métodos adequados de solução de conflitos, fazendo 
referência aos projetos já implantados a par de discutir a viabilidade de implantação de novas 
rotinas sistemáticas e sustentáveis de conciliação pré-processual e processual na área fiscal 
adaptadas à nova política pública. Por fim, diante da explosão de litigiosidade, considerando o 
esgotamento pragmático do sistema e a necessidade de que a jurisdição real se aproxime da 
jurisdição legal defende a aplicação em larga escala das técnicas de conciliação como prática 
essencial ao exercício do dever cívico de pagamento de tributos e instrumento de gestão social 
com absoluto respeito aos direitos e garantias constitucionais. 
 
Palavras-chave: Execução Fiscal. Métodos Adequados de Solução de Conflitos. Processo e 
Pré-Processo. Resolução nº 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça. 
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ABSTRACT  

 

Starting from the command dictated by Resolution 125 of the National Council of Justice, 
which introduced the multi-door justice system, promoting a true paradigm shift in the 
treatment of conflicts, this study intends to discuss the feasibility of applying this new 
architecture of justice distribution for the protection of rights in the context of tax 
foreclosures. Developed based on the constitutional principles of broad access to justice and 
reasonable duration of the process, as well as the duty of cooperation imposed by civil 
procedural law on everyone involved in the process, the purpose of this study is to understand 
the national policy of adequate treatment of conflicts and their application in tax debts; to 
study if and how the multi-port system of the Tocantinian Judiciary Power is applying the 
policy of adequate treatment of conflicts in tax executions in the three largest districts of the 
State; and, discuss the procedures necessary for the implementation of systematic and 
sustainable routines for procedural and pre-procedural conciliation in the tax area, in line with 
the national policy for the adequate treatment of conflicts. It also seeks to restore credibility 
and reach the scope of jurisdiction with efficiency and promptness so that the conciliatory
hearing, as the democratic space that it is, reaffirms the values brought about by adequate 
methods of conflict resolution. Through bibliographical research with descriptive purpose, 
qualitative and quantitative data analysis and alternately using logical-deductive, inductive 
and hypothetical-deductive methods, the focus of the discussion revolves around the use of 
adequate methods for handling conflicts and the need for improvement of the institutions and 
executing agents of the new public policy established by the National Council of Justice with 
the purpose of shortening the delivery time of the jurisdictional provision, reducing the 
collection of tax foreclosures in progress, preventing the filing of new executive acts, 
avoiding the prescription of debts of this nature and provide taxpayers with an advantageous 
opportunity to settle their tax disputes. In this perspective, the work was developed seeking to 
reiterate the need for everyone involved in the process to assume a new posture in the 
procedural environment, aiming above all at a negotiated solution, also alerting to the need to 
establish a broad inter-institutional articulation capable of overcoming the obstacles in favor 
of social pacification. It also permeates the successful experiences of conciliation in the tax 
sphere using the appropriate methods of conflict resolution, referring to the projects already 
implemented, as well as discussing the feasibility of implementing new systematic and 
sustainable routines of pre-procedural and procedural conciliation in the area adapted to the 
new public policy. Finally, given the explosion of litigation, considering the pragmatic 
exhaustion of the system and the need for the real jurisdiction to approach the legal 
jurisdiction, it defends the large-scale application of conciliation techniques as an essential 
practice to the exercise of the civic duty of payment of taxes and a social management 
instrument with absolute respect for constitutional rights and guarantees. 

Keywords: Tax Enforcement. Appropriate Dispute Resolution Methods. Process and Pre-
Process. Resolution No. 125/2010 of the National Council of Justice 
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INTRODUÇÃO 

 

Desde 2015, quando foi designada para Coordenar o “Programa Nacional de

Governança Diferenciada das Execuções Fiscais”, do Conselho Nacional de

Justiça/Corregedoria Nacional de Justiça, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do 

Tocantins e, na sequência, passou a exercer atividades ligadas às Execuções Fiscais e ao 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) da Comarca de Palmas, a 

autora deste relatório vem envidando esforços no sentido de imprimir mais celeridade e 

efetividade às execuções fiscais na Comarca de Palmas, tendo implantado um efetivo diálogo 

com as altas autoridades fazendárias do Estado e do Município de Palmas, fomentando e 

realizando diversos mutirões de negociação fiscal que tiveram o mérito de aumentar 

significativamente a arrecadação estadual e municipal, além de viabilizar a regularização 

fiscal de milhares de contribuintes. 

Como não poderia deixar de ser, ao exercitar atividades afetas aos executivos fiscais e 

às conciliações, conforme documentos que serão juntados em anexo, ela desenvolveu uma 

grande afinidade com a matéria, fato que a motivou a elaborar a presente pesquisa cuja 

questão central é: “Em face da política nacional de tratamento adequado de conflitos, de que 

modo é possível aplicar a conciliação nas dívidas fiscais estaduais e municipais?”. 

A partir desse questionamento, limitada pelas balizas ditadas pelo quadro normativo 

vigente e pela atual política de Administração Judiciária, o estudo que se apresenta tem o 

propósito de demonstrar que a utilização das técnicas de tratamento adequado de conflitos, 

conjugada com a atuação institucional articulada entre os Poderes, carrega consigo um imenso 

potencial resolutivo que, suplantando o engessamento advindo dos princípios da Supremacia e 

Indisponibilidade do interesse público, é capaz de imprimir mais facilidade aos pagamentos 

das dívidas fiscais, mediante estímulo de negociações amigáveis, ensejando que a solução de 

controvérsias fiscais ocorra pelo método consensual e dentro de um modelo mais favorável 

aos interesses do contribuinte.  

Nessa perspectiva, o estudo se justifica porque, dentre as diversas espécies de ações 

em trâmite no Poder Judiciário, dados do sistema “Justiça em Números” do Conselho

Nacional de Justiça apontam que as execuções fiscais constituem o mais significativo 

percentual do acervo de processos em todo País e apresentam desfecho excessivamente lento, 

em razão de suas peculiaridades processuais. Múltiplas são as razões que inviabilizam o 

célere desfecho dos executivos fiscais, mas a cultura adversarial, há muito introjetada na 
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formação acadêmica e nas práticas jurídicas, tem sido o fator que mais contribui para a 

morosidade desses processos.

O propósito da pesquisa é o de analisar a possibilidade de aplicação de meios 

adequados de solução de conflitos, notadamente a conciliação pré-processual e a processual 

na área fiscal, nas esferas estadual e municipal, alinhada à política nacional de tratamento 

adequado de conflitos, envolvendo pré-processos / processos digitais e programa da 

Corregedoria Nacional de Justiça, mediante realização periódica de mutirões de negociação 

fiscal de dívidas executadas (processos) e de audiências de conciliação das dívidas na fase 

administrativa (pré-processos), como prática essencial ao exercício do dever cívico de 

pagamento de tributos e instrumento de gestão social. 

Por sua vez, os objetivos específicos deste estudo consistem em buscar elementos que 

orientem a aplicação da política nacional de tratamento adequado de conflitos às dívidas 

fiscais,  perquirindo a aplicação dessa política nas maiores comarcas do estado do Tocantins 

além de debater estratégias para implantação de rotinas sustentáveis de conciliações pré-

processual e processual na área fiscal, com respaldo nas legislações, normativas e 

jurisprudências sobre o tema. 

Nesse ângulo de visão e de forma resumida, os objetivos específicos do estudo são: a) 

Compreender a política nacional de tratamento adequado de conflitos e sua aplicação nas 

dívidas fiscais; b) Estudar se e como o sistema multiportas do Poder Judiciário Tocantinense 

está aplicando a política de tratamento adequado de conflitos nas execuções fiscais nas 

comarcas de Palmas, Gurupi e Araguaína; e c) Discutir os procedimentos necessários à 

implantação de rotinas sistemáticas e sustentáveis de conciliações pré-processual e processual 

na área fiscal, alinhados à política nacional de tratamento adequado de conflitos. 

A presente pesquisa orienta-se também a encontrar meios de aliviar a grande 

litigiosidade fiscal, agilizar o resgate dos débitos dos contribuintes para com o Poder Público 

e examinar o retorno social dos recursos advindos dessa prática negocial, cumprindo assim o 

ideário e as exigências do novo processo civil constitucionalizado, alinhado ao 16º Objetivo 

de Desenvolvimento Sustentável (ODS), seguindo as diretrizes da Política Judiciária Nacional 

de Tratamento dos Conflitos de Interesses instituída pelo Conselho Nacional de Justiça, 

balizada nos contornos do Programa de Governança Diferenciada das Execuções Fiscais da 

Corregedoria Nacional de Justiça, vislumbrando o alcance dos objetivos estabelecidos no 

planejamento do Poder Judiciário para o sexênio 2021-2026, obedecendo à política traçada 

pelo Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (NUPEMEC-TO), 

contando com apoio operacional dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania 
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(CEJUSCs) e mediante articulação institucional ente os Poderes Judiciário e Executivo, 

envolvendo especialmente as fazendas públicas – estadual e municipal. Para desenvolvê-la 

adotou-se o percurso metodológico que adiante será explicitado. 

A base estrutural do trabalho está calcada em pesquisa bibliográfica realizada no 

sentido de buscar referências teóricas publicadas, com o objetivo de recolher informações e 

angariar conhecimentos prévios acerca da questão-problema, visando a obtenção da resposta 

que se busca.

O estudo tem fim descritivo, porquanto o propósito é o de desvendar como se estrutura 

e como funciona a política de tratamento adequado de conflitos de modo a se visualizar como 

se dá sua aplicação às dívidas fiscais. 

Realiza análise qualitativa e quantitativa de dados, porque visa coletar informações 

que não buscam apenas medir o tema analisado, mas descrevê-lo, usando impressões, 

opiniões e pontos de vista, incluindo detalhes específicos, tudo direcionado a proporcionar 

uma perspectiva mais humana aos resultados da pesquisa, sem produzir novos conhecimentos, 

pois a premissa maior já é algo analisado e comprovado. Além disso, possui viés quantitativo 

por visar à coleta de fatos concretos, ou seja, de dados numéricos estatísticos que formam a 

base para se extrairem as conclusões gerais da pesquisa. 

Em alguns momentos a pesquisa emprega o método lógico-dedutivo, uma vez que 

utiliza a dedução e o raciocínio lógico, partindo de ideias verdadeiras, estruturadas de maneira 

lógica e racional, para chegar a uma conclusão verídica; em outros momentos, lança mão do 

método indutivo, pois a análise parte de um dado específico para chegar a um resultado geral, 

possibilitando, até mesmo, que sejam criados novos conhecimentos; por fim, em 

determinados pontos, utiliza ainda o método hipotético-dedutivo, porquanto se baseia em 

dedução de hipótese levantada a partir do problema de pesquisa, testando a hipótese para 

solucionar o problema.  

 Desse modo, numa curiosa sincronia que gravita em torno da observância estrita do 

primado democrático, da utilização dos métodos adequados de tratamento de conflitos e da 

necessidade de aprimoramento das instituições e dos agentes executores da nova política 

pública estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça, o desígnio do estudo é abreviar o 

tempo de entrega da prestação jurisdicional, reduzir o acervo de execuções fiscais em 

tramitação, prevenir o ajuizamento de novos feitos executivos, evitar a prescrição de débitos 

dessa natureza, proporcionar aos contribuintes uma vantajosa oportunidade de saldar suas 

pendências fiscais, ampliar a participação dos cidadãos no processo construtivo de soluções 



18

para os conflitos fiscais e, ainda, os reflexos positivos que a arrecadação de tributos gera em 

benefício da sociedade.  

Para alcançar o desiderato visado e por ocasião do desenvolvimento teórico do tema, 

abordam-se questões envolvendo o acesso à justiça, a razoável duração do processo, a 

influência do novel princípio da cooperação, a política de tratamento adequado de conflitos e 

a interligação desses institutos como forma moderna e eficaz de distribuição de justiça no 

âmbito das execuções fiscais, além de se analisarem também os reflexos da pandemia do 

coronavírus no resgate das dívidas ficais. 

Em momento subsequente discorre-se sobre os produtos desenvolvidos, consistentes 

em dois artigos científicos intitulados “O Princípio da Cooperação do Novo CPC: Um

possível caminho para a conciliação nas dívidas fiscais” e “Covid-19 e Acesso à Justiça: 

Impactos na Conciliação e no Resgate dos Débitos Fiscais”, ambos aceitos e apresentados 

em Congresso Internacional na área jurídica e publicados como capítulos de livros editados 

em decorrência desse mesmo Congresso. Além disso, o último artigo citado foi publicado 

também em Revista dedicada a questões tributárias. 

Como última etapa do estudo, sugerem-se medidas que ainda podem ser implantadas, 

seis das quais acompanhadas de propostas de tecnologias sociais, a saber: 1) Minuta do 

Projeto PROFISCAL 4.0; 2) de protocolo de intenções entre o TJTO e o TCE-TO; 3) Minuta 

de portaria normativa para regulamentar o processamento de execuções abaixo do piso de 

ajuizamento: 4) Minuta de termo de cooperação técnica com o Estado/Município para ampla 

utilização dos pré-processos fiscais; e, 5) Minuta de Projeto de Lei prevendo uma porta 

excepcional ou diferida de solução de débitos fiscais; e 6) Minuta de termo de cooperação 

técnica com universidade visando o desenvolvimento de ferramenta de Inteligência Artificial; 

instrumentos estes que se encontram agregados como apêndices deste Relatório, sendo 

orientados a aperfeiçoar e a qualificar ainda mais as ações do Poder Judiciário do Estado do 

Tocantins no que tange ao tratamento adequado de conflitos fiscais. 

Assim, sem olvidar o passado, mas com o olhar voltado para o futuro, lembrando que 

conciliação é o caminho mais viável para a pacificação social e que a solução encontrada 

pelas partes é sempre a melhor forma de fazer a justiça prevalecer, este estudo se direciona no 

sentido de discutir o que já foi implantado e oferecer propostas de novos instrumentos com 

potencial de contribuir para a melhoria da gestão das demandas fiscais, dar concretude ao 

princípio da razoável duração do processo, assegurar uma prestação jurisdicional efetiva e 

ágil, dotada de segurança jurídica e procedimental, em absoluta sintonia com a Política 
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Nacional de Tratamento Adequado de Conflitos e capaz de cumprir o planejamento 

estratégico do Poder Judiciário.
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1. DESENVOLVIMENTO TEÓRICO 

1.1. A POLÍTICA NACIONAL DE TRATAMENTO ADEQUADO DE 
CONFLITOS NO ÂMBITO DAS DÍVIDAS FISCAIS 

 
Conquanto possa parecer que se trata de uma tendência contemporânea, a preocupação 

com solução amigável dos conflitos sempre esteve presente nas recônditas dobras do nosso 

ordenamento jurídico, mesmo antes de nossa independência. As Ordenações Filipinas, no 

Livro 3º, T. 20, § 1º, trazia a norma que dizia:  

E no começo da demanda dirá o Juiz a ambas as partes, que antes que façam 
despezas, e se sigam entre elles os ódios e dissensões, se devem concordar, e não 
gastar suas fazendas por seguirem suas vontades, porque o vencimento da causa 
sempre he duvidoso(...). 2  
 

A Constituição do Império, outorgada por  Dom Pedro I, em 25 de março de 1824, 

dois anos após a independência adotou a mais abrangente política pública de tratamento de 

conflitos de interesses, estabelecendo em seu art. 160: “nas causas cíveis e nas penais,

civilmente intentadas, poderão as partes nomear árbitros. Suas sentenças serão executadas 

sem recurso, se assim o convencionarem as mesmas partes.” E no art. 161: “sem se fazer

constar que se tenha intentado o meio de reconciliação, não se começará processo algum, e, 

sem se demonstrar que se tentou uma solução amigável, ninguém será admitido em juízo3”. 

Por seu turno, o Código do Processo Criminal, de 1832, trouxe disposição provisória 

acerca da administração da justiça civil, disciplinando o procedimento de conciliação e outros 

aspectos relevantes do processo civil. Ao se reportar a esta lei, Moacir Lobo da Costa, elucida 

que ela nasceu: 

inspirada nas idéias liberais de que estavam imbuídos os homens que detinham o 
poder, destinava-se a transformar o processo civil em instrumento mais dúctil e 
menos complicado, despindo-o de atos e formalidades inúteis e de recursos 
excessivos, para possibilitar distribuição de justiça mais rápida e menos 
dispendiosa.4 
 

Em que pese essa generosa idéia de uma abrangente política pública de tratamento de 

conflitos de interesses adotada pela nossa primeira Carta Política, fruto da inteligência e 

sabedoria dos visionários homens que então detinham o poder à época, o certo é que tal 

2 Ordenações Filipinas, Livro 3º, T. 20, §1º, Disponível em: <https://docplayer.com.br/34615702-Ordenacoes-
filipinas-livro-3-t-20-1-e-no-comeco-da-demanda-dira-o-juiz-a-ambas-as-partes-que-antes-que-facam-as-
despesas-e-se-sigam-entre-eles-o.html> Acesso em: 15 fev. 2021. 
3 Constituição Política do Império do Brasil, disponível em 
<https://www.monarquia.org.br/PDFs/CONSTITUICAODOIMPERIO.pdf > Acesso em: 15 fev. 2021 
4 COSTA, Moacir Lobo da, Breve Notícia Histórica do Direito Processual Brasileiro e de sua literatura, São 
Paulo, RT, 1970, p. 6-10  
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propósito sucumbiu por motivos de ordem política e pela falta de critério adequado em sua 

implementação. 

Embora adormecida por um longo período, a concepção voltada para o tratamento 

adequado de conflitos foi novamente despertada em 23 de abril de 2010 pelo Ministro Cezar 

Peluso quando, em seu discurso de posse na Presidência do Supremo Tribunal Federal, 

externou com clareza e precisão seu entendimento a respeito dos problemas que acometem o 

Judiciário brasileiro:  

Pesquisas recentes e confiáveis mostram que 43% dos brasileiros, ao sentirem seus 
direitos desrespeitados, procuram soluções por conta própria. Só 10% vão 
diretamente à Justiça. Os outros dividem-se na busca de mediação de advogados, no 
recurso à polícia, na renúncia ao interesse e, pasmem, até no uso da força. É verdade 
que, entre os que recorrem ao Judiciário, 46% se declaram satisfeitos e, apenas 23%, 
inconformados. Mas está claro que isso não pode consolar-nos.  
Ora, as rápidas transformações por que vem passando, sobretudo nas últimas 
décadas, a sociedade brasileira, tem agravado esse quadro lastimável, em virtude da 
simultânea e natural expansão da conflituosidade de interesses que, desaguando no 
Poder Judiciário, o confronta com sobrecarga insuportável de processos, em todas as 
latitudes do seu aparato burocrático. E uma das causas proeminentes desse 
fenômeno está, como bem acentua o Desembargador Kazuo Watanabe, na falta de 
uma política pública menos ortodoxa do Poder Judiciário em relação ao tratamento 
dos conflitos de interesses.  
O mecanismo judicial, hoje disponível para dar-lhes resposta, é a velha solução 
adjudicada, que se dá mediante produção de sentenças e, em cujo seio, sob influxo 
de uma arraigada cultura de dilação, proliferam os recursos inúteis e as execuções 
extremamente morosas e, não raro, ineficazes. É tempo, pois, de, sem prejuízo 
doutras medidas, incorporar ao sistema os chamados meios alternativos de resolução 
de conflitos, que, como instrumental próprio, sob rigorosa disciplina, direção e 
controle do Poder Judiciário, sejam oferecidos aos cidadãos como mecanismos 
facultativos de exercício da função constitucional de resolver conflitos. Noutras 
palavras, é preciso institucionalizar, no plano nacional, esses meios como remédios 
jurisdicionais facultativos, postos alternativamente à disposição dos jurisdicionados, 
e de cuja adoção o desafogo dos órgãos judicantes e a maior celeridade dos 
processos, que já serão avanços muito por festejar, representarão mero subproduto 
de uma transformação social ainda mais importante, a qual está na mudança de 
mentalidade em decorrência da participação decisiva das próprias partes na 
construção de resultado que, pacificando, satisfaça seus interesses. (PELUSO, 2010, 
p. 74-75) 5 
 

Tão logo assumiu a Presidência da Suprema Corte o ministro Cezar Peluso cuidou 

imediatamente de concretizar a política pública anunciada, nomeando uma comissão especial 

para proceder aos respectivos estudos.  

Como fruto dessa iniciativa sobreveio a Resolução n. 1256, por meio da qual o 

Conselho Nacional de Justiça institucionalizou a "Política Judiciária Nacional de tratamento 

5 PELUSO, Cezar. Discurso de Posse, disponível em 
<http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/publicacaoPublicacaoInstitucionalPossePresidencial/anexo/Plaqueta_Possepr
esidencial_CezarPeluso_NOVACAPA.pdf>,  p. 74-75. Acesso em: 27 mar.2021. 
6 Resolução nº 125 do Conselho Nacional de Justiça. Disponível em <https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/156>. 
Acesso em: 23 jan. 2020. 
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adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Pode Judiciário", cujo primordial propósito 

consiste em aprimorar as técnicas de distribuição da justiça de forma moderna e eficaz. 

Partindo dessa transformação paradigmática de tratamento de conflitos este estudo tem 

como foco discutir a viabilidade de aplicação da nova arquitetura de distribuição da justiça 

para a tutela de direitos no âmbito das execuções fiscais. 

Para alcançar tal desiderato, neste primeiro capítulo serão abordadas questões 

envolvendo o acesso à justiça, a razoável duração do processo, a influência do novel princípio 

da cooperação, a política de tratamento adequado de conflitos e a interligação desses institutos 

como forma moderna e eficaz de distribuição de justiça no âmbito das execuções fiscais, além 

de se analisarem também os reflexos da pandemia do coronavírus no resgate das dívidas 

fiscais. 

 

1.1.1. O amplo acesso à justiça como pilar do Estado Democrático de Direito 
 

Ainda que não seja possível divisar quando exatamente surgiu o direito de acesso à 

justiça, uma vez que se trata de uma construção que se desenvolveu ao longo da história 

mundial, é possível encontrar indícios dessa garantia no antiquíssimo Código de Hamurabi, 

baseado nas Leis e Talião – sinônimo de retaliação e resumido no dito popular “olho por olho,

dente por dente” – cujo código permitia que o interessado fosse ouvido pelo soberano e este, 

por sua vez, tinha o poder de decisão.  

A partir de então, o acesso à justiça foi gradualmente evoluindo e sofrendo uma série 

de mutações, de maior ou menor intensidade, de acordo com as transformações sociais que se 

deram ao longo da história da humanidade. 

A princípio, a participação do Estado não ultrapassava a declaração formal dos direitos 

humanos, prevalecendo o sistema de justiça denominado laissez-faire que, em nosso 

vernáculo, pode ser traduzido como “deixar para lá”. Nessa fase, o Estado se mantinha inerte, 

despreocupado da inaptidão de alguns para acessarem formalmente à justiça. Presumia-se a 

igualdade de todos. A ordem constitucional ficava restrita à criação de mecanismos de acesso 

à justiça, sem preocupação alguma quanto à eficiência prática ou efetiva, de tal sorte que o 

acesso à justiça, nessa época, era apenas formal, não efetivo.  

A partir do século XX, desperta a ideia do coletivo ou social, passando a existir um 

maior interesse acerca da questão do acesso à justiça. Novos direitos sociais foram 

reconhecidos e a política constitucional deixou de atuar como simples declaração de direitos, 

voltando-se para a efetivação dos direitos fundamentais. O Estado Social de Direito introduziu 

novos mecanismos operacionais dos direitos fundamentais.  



23

No Brasil, o direito de acesso à justiça foi materializado na Carta Constitucional de 

1946, com a previsão de que a lei não poderia excluir do Poder Judiciário nenhuma violação 

de direitos individuais. Apesar de ter sido um grande avanço da legislação brasileira, pouco 

tempo depois, durante o regime militar (1964-1985), o acesso ao Poder Judiciário sofreu 

significativa limitação, notadamente com o Ato Institucional nº 5 de 1968 e com a Emenda 

Constitucional de 1969 que excluíram da apreciação judicial todas as ações ilegais praticadas 

pelo Governo Federal. 

Não obstante a isso, a partir de 1970, época em que os movimentos sociais começaram 

a intensificar sua luta por igualdade social, cidadania, democracia, efetivação dos direitos 

fundamentais e efetividade da justiça, o Brasil começou a caminhar para a consagração 

efetiva do direito de acesso à justiça, cujo direito se materializou expressamente pelo artigo 

5º, inciso XXXV, da atual Constituição Federal, promulgada em 1988 marcando o fim do 

período da Ditadura, estatuindo que “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário

lesão ou ameaça a direito7”. 

O aludido inciso introduz o princípio constitucional do acesso à justiça, também 

chamado de direito de ação ou princípio da inafastabilidade da jurisdição que, a par de 

possibilitar que todos os brasileiros reivindiquem seus direitos, visa garantir a atuação 

irrestrita do Estado para que sejam adotadas as medidas necessárias para conter a violação ou 

a ameaça de algum direito ou garantia. Seu exercício prático se dá por meio da movimentação 

do Poder Judiciário como órgão competente para prestar a tutela jurisdicional que 

corresponde ao dever de julgar os conflitos de maneira imparcial e com base no direito 

positivado. 

Isso significa que somente o Poder Judiciário pode tomar decisões definitivas sobre 

um impasse jurídico e que o acesso à justiça deve estar disponível a todos de forma 

igualitária, satisfazendo, dessa forma, o caput do artigo 5º da Constituição Federal que dispõe 

textualmente: 

 “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, .. 8” 
 

Nesse particular, nota-se que o legislador constituinte tornou esse direito concreto, 

porque não apenas concedeu a possibilidade de acesso aos tribunais, mas também estabeleceu 

a criação de mecanismos adequados para garantir e efetivá-lo, isso porque, sem que haja 

7 BRASIL. Constituição Federal. Brasília: Senado Federal, 1988.  Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm > Acesso em: 16 fev. 2021. 
8 BRASIL. Constituição Federal. Brasília: Senado Federal, 1988.  Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm > Acesso em: 16 fev. 2021 
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acesso à justiça para todos, não há democracia. 

O acesso à justiça, portanto, é um dos pilares do que convencionamos chamar de 

estado democrático de direito, no qual todas as pessoas – físicas e jurídicas – inseridas no 

contexto pátrio estão subordinadas à lei de maneira igualitária a fim de que a ordem seja 

mantida. É por intermédio desse direito que todos os outros direitos são assegurados, atuando 

esse inciso constitucional como mecanismo de efetivação de direitos, sejam eles individuais 

ou sociais. 

Todos podem reivindicar seus direitos e o Poder Judiciário não pode se furtar de 

solucionar as questões que lhe são submetidas. Em assim sendo, pode-se dizer que o acesso à 

justiça é o principal meio para alcançar a função primordial do direito, qual seja, a pacificação 

social, de modo a permitir que a sociedade se mantenha em funcionamento de modo 

civilizado. 

Em tal cenário, a ideia do acesso à justiça surge como elemento fundamental para a 

efetividade do direito resguardado.  

Nesse viés, Cappelletti e Garth contextualizam que 

o acesso à Justiça pode, portanto, ser encarado como requisito fundamental – o mais 
básico dos direitos humanos – de um sistema jurídico moderno e igualitário que 
pretenda garantir, e não apenas proclamar os direitos de todos. [...] O “acesso” não é
apenas um direito social fundamental, crescentemente reconhecido; ele é, também 
necessariamente, o ponto central da moderna processualística. Seu estudo pressupõe 
um alargamento e aprofundamento dos objetivos e métodos da moderna ciência 
jurídica. 
(...) 
o direito de acesso é um fato essencial de todas as sociedades democráticas. É dever 
de cada Estado de patrocinar sistemas efetivos de patrocínio legal, judicial e 
extrajudicial aos que se encontram em situação de inferioridade econômica ou 
social.9 
 

Importante pontuar que, mesmo ostentando complexa conceituação, a expressão 

“acesso à justiça” deve evidenciar duas finalidades: “Primeiro o sistema deve ser igualmente

acessível a todos; segundo, ele deve produzir resultados que sejam individual e socialmente 

justos10”. 

Compreende “o direito de buscar proteção judiciária”, ou seja, “o direito de recorrer ao

Poder Judiciário em busca de solução de um conflito de interesses”, entendendo-se o 

Judiciário como “instituição que, em moderna acepção, não deve nem pode satisfazer-se com 

a pura solução das lides, de um ponto de vista puramente processual11”.  

9 CAPPELLETTI, Mauro et al. Acesso à Justiça. Porto Alegre: Fabris, 1988, p.48. 
10 Ibid., p. 8. 
11 SILVA, José Afonso da. Poder constituinte e poder popular: estudos sobre a Constituição. São Paulo: 
Malheiros, 2000, p. 150. 
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Se o acesso à justiça ficasse adstrito somente à acepção institucional, “teria seu

significado uma enorme pobreza valorativa12”como bem obtempera Silva. O que se garante 

não é apenas o acesso, mas essencialmente a proteção efetiva, via Poder Judiciário, dos 

direitos subjetivos públicos ou individuais, o que implica a rígida observância de todas as 

outras garantias inerentes à prestação jurisdicional justa.  

Nesse panorama o que passa a ter importância é o reconhecimento do acesso à justiça 

como um instrumento capaz de garantir os direitos individuais e sociais, uma vez que a 

titularidade destes, sem os mecanismos adequados de reivindicação tornar-se-ia uma 

prerrogativa inócua. 

A propósito, aduz Dinamarco que o cidadão, muito além do acesso ao judiciário, deve 

ter acesso efetivo à justiça: 

o acesso à justiça é, mais do que o ingresso no processo e aos meios que ele oferece, 
modo de buscar eficientemente, na medida da razão de cada um, situações e bens da 
vida que por outro caminho não se poderiam obter. Seja porque a lei veda a 
satisfação voluntária de dadas pretensões (v.g., anulação de casamento), seja porque 
a pessoa de quem se poderia esperar a satisfação não satisfez (inadimplemento), 
quem não vier a juízo ou não puder fazê-lo, renunciará àquilo que aspira. Em outras 
palavras, não terá acesso à “ordem jurídica justa” nos casos em que, por fás ou por
nefas, sem o processo não possa sequer chegar até o processo.13 
 

Sob esse enfoque, a antiga visão de mero ingresso em juízo foi sobreposta pelo 

hodierno conceito operacional de acesso à justiça que nada mais é que uma questão de 

cidadania. 

Reportando-se à amplitude desse conceito ensina Marinoni: 

acesso à justiça quer dizer acesso a um processo justo, a garantia de acesso a uma 
justiça imparcial; que não só possibilite a participação efetiva e adequada das partes 
no processo jurisdicional, mas que também permita a efetividade da tutela dos 
direitos, consideradas as diferentes posições sociais e as específicas situações do 
direito substancial. Acesso à Justiça significa, ainda, acesso à informação e à 
orientação jurídica e a todos os meios alternativos de composição de conflitos. 14 

O acesso à justiça, então, relaciona-se diretamente com a ideia de justiça social. É o 

“tema-ponte a interligar o processo civil com a justiça social15”, fim principal do estado 

contemporâneo. 

Nas palavras de Dinamarco “o acesso à justiça é a síntese de todos os princípios e

garantias do processo, seja a nível constitucional ou infraconstitucional, seja em sede 

legislativa ou doutrinária e jurisprudencial16”. 

12 SILVA, José Afonso da. Acesso à Justiça e cidadania. Revista de direito administrativo, Rio de Janeiro, n. 
216, p. 9, 1998.
13 DINAMARCO, Cândido Rangel. A instrumentalidade do processo. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 
283 
14 MARINONI, Luiz Guilherme. Novas linhas de processo civil. 3. ed. rev. e ampl. São Paulo: Malheiros, 1999, 
p. 27-28. 
15 Ibid., 1999, p. 25. 
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O mesmo autor expõe quatro faces relativas ao problema da efetividade: “a) admissão

em juízo; b) modo-de-ser do processo; c) critérios de julgamento (ou justiça na decisões); d) a 

efetivação dos direitos (ou utilidade das decisões) 17”. 

A ideia do acesso à justiça, portanto, constitui uma síntese do pensamento 

instrumentalista e dos princípios e garantias do processo, de forma que todas as garantias de 

ingresso em juízo, do contraditório, do devido processo legal, do juiz natural, da igualdade 

entre as partes, visam ao acesso à justiça. 

Salutar destacar que, ligada ao acesso à justiça, a garantia do devido processo legal, ao 

lado da exigência da figura do juiz natural e observância da ampla defesa e do contraditório,

deve assegurar uma ordem jurídica justa. Só assim, ter-se-á por efetivado o tão propalado 

“acesso à justiça”. 

Nas palavras de Grinover o direito de acesso à justiça contempla 

o direito à informação; o direito à adequação entre ordem jurídica e a realidade 
socioeconômica do país; o direito ao acesso a uma justiça adequadamente 
organizada e formada por juízes inseridos na realidade social e comprometidos com 
o objetivo da ordem jurídica justa; o direito à pré-ordenação dos instrumentos 
processuais capazes de promover a objetiva tutela dos direitos; o direito à remoção 
dos obstáculos que se anteponham ao acesso efetivo à justiça com tais 
características.18 
 

Desse modo, “não basta apenas haver Judiciário, posto que é necessário haver 

Judiciário que decida. Assim, como não basta existir decisão judicial, porquanto é necessário 

existir decisão judicial justa. Também não basta ter decisão judicial justa, já que é necessário 

que o povo tenha acesso à decisão judicial justa19”. 

Enfim, o acesso à justiça só se torna concreto e efetivo quando se alcança um processo 

justo. 

1.1.2. A razoável duração do processo como pressuposto de efetivação do direito de 
amplo acesso à justiça 

 
A complexidade social contemporânea, caracterizada pelo surgimento de novos 

direitos e, conseguintemente, de novas demandas, exige que o Estado esteja preparado para 

enfrentar os desafios da sociedade a fim de garantir a plena efetivação dos direitos 

consagrados. 

Acerca dessa exigência leciona Silva Pacheco que, 

após a Carta das Nações Unidas de 1945 e a Declaração Universal dos Direitos de 

16 DINAMARCO, 1999, p. 303-304. 
17 Ibid., p. 320. 
18 GRINOVER, Ada Pellegrini. O processo em evolução. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 1996, p. 115. 
19 CLÈVE, Clemerson Merlin. Poder Judiciário: autonomia e justiça. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1993, 
v. 691, p. 41.
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1948, vem crescentemente se concretizando a tendência de convenções 
internacionais e processos de integração global e regional como incremento dos 
direitos sociais, econômicos, culturais, ecológicos, indispensáveis à dignidade e ao 
livre desenvolvimento da personalidade humana. A doutrina, cada vez mais 
intercomunicante, passou a focalizar novas nuances do fenômeno jurídico e os 
ordenamentos dos países, inclusive do nosso, ampliaram a previsão de direitos, com 
o reconhecimento de todos eles, inclusive dos transindividuais, coletivos ou difusos 
e de interesses individuais homogêneos, além dos tradicionais. Para a sua defesa, 
tornou-se preciso permitir o acesso à justiça de legitimados autônomos, alargando, 
racionalmente, o campo da legitimidade, principalmente na esfera processual e, 
outrossim, dilatando o conceito de direito subjetivo, para abranger não só o direito 
que tenha um sujeito determinado como também o sujeito indeterminado e, ademais, 
estendendo o próprio conceito de sujeito de direito. Se existem direitos difusos, de 
que sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato, ou 
direitos coletivos, de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas 
vinculadas por uma relação jurídica básica, há de se admitir, necessariamente, que 
exista quem os defenda. Assim, atualmente, pode-se pleitear a tutela jurisdicional 
quando houver ameaça ou lesão a direito de qualquer natureza, quer seja direito 
subjetivo, no sentido tradicional, de interesse legitimamente protegido de sujeito 
determinado, quer seja de direito individual homogêneo, direito transindividual, 
coletivo, ou difuso.20 
 

 Cabe, pois, ao Estado modificar-se no propósito de atender às novas exigências que 

lhe são impostas para, assim, obter êxito no atendimento das demandas que lhe são dirigidas 

e, com isso, garantir aos cidadãos além do amplo acesso à justiça, a entrega da tutela 

postulada em tempo razoável. 

Com efeito, o direito à razoável duração do processo encontra ampla previsão nas 

democracias ocidentais, sendo objeto tanto da Convenção Europeia quanto da Convenção 

Americana de Direitos Humanos.  

O art. 6.º, §1º da Convenção Europeia de Direitos Humanos dispõe que 

Toda pessoa tem direito a que sua causa seja examinada eqüitativa e publicamente 
num prazo razoável, por um tribunal independente e imparcial instituído por lei, que 
decidirá sobre seus direitos e obrigações civis ou sobre fundamento de qualquer 
acusação em matéria penal contra ela dirigida.21 

Por sua vez, o art. 8.º, §1.º da Convenção Americana sobre Direitos Humanos 

prescreve: 

Toda pessoa tem o direito a ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um 
prazo razoável, por um tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido 
com antecedência pela lei, na sustentação de qualquer acusação penal formulada 
contra ela ou para a determinação de seus direitos e obrigações de ordem civil, 
laboral, fiscal, ou de qualquer outro caráter. 22 
 

Analisando os dispositivos suso transcritos é possível perceber que ambos apontam o 

20 PACHECO, Silva. Evolução do Processo Civil Brasileiro. 2.º ed. Rio de Janeiro: Renovar, 1998, p.396. 
21 Convenção para proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais tal como emendada pelo 
Protocolo n. 11. Roma: [s.n.], [19--]. (Série de Tratados Europeus, 5). In: ANNONI, Danielle. Direitos 
Humanos e Acesso à Justiça no Direito Internacional: responsabilidade internacional do Estado. Curitiba: 
Juruá, 2003, p. 134. 
22 ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS (OEA). Convenção Americana sobre Direitos Humanos. 
In: SEITENFUS, Ricardo (org.). Legislação Internacional. Barueri, SP: Manole, 2004, p. 305. 



28

prazo razoável como pressuposto para a efetiva prestação jurisdicional, não só porque a tutela 

jurisdicional em tempo hábil constitui direito fundamental da pessoa humana, mas também 

por ser pedra angular dos Estados Democráticos de Direitos. 

Trata-se, portanto, de norma programática, uma vez que seu cumprimento está jungido 

à atividade dos podres estatais, notadamente do judiciário. A propósito calha lembrar a lição 

de Zavascky: 

o direito fundamental à efetividade do processo - que se denomina também, 
genericamente, direito de acesso à justiça ou direito à ordem justa - compreende, em 
suma, não apenas o direito de provocar a atuação do Estado, mas também e 
principalmente o de obter, em prazo adequado, uma decisão justa e com potencial de 
atuar eficazmente no plano dos fatos. 23 
 

O direito à tutela tempestiva é também confirmado nas palavras de Marinoni: 

o direito à defesa, assim como o direito à tempestividade da tutela jurisdicional, são 
direitos constitucionalmente tutelados. Todos sabem, de fato, que o direito de acesso 
à justiça, garantido pelo artigo 5.º, XXXV, da Constituição da República, não quer 
dizer apenas que todos têm direito de ir a juízo, mas também quer significar que 
todos têm direito à adequada tutela jurisdicional ou à tutela jurisdicional efetiva, 
adequada e tempestiva. 24 
 

Desse modo, o processo deve estar preparado para atender aos anseios da sociedade 

contemporânea, traduzindo-se em instrumento de efetivação das garantias materiais 

positivadas nos ordenamentos jurídicos dos Estados Democráticos de Direito. Em outras 

palavras, “falar da efetividade do processo, ou da sua instrumentalidade em sentido positivo, é 

falar da sua aptidão, mediante a observância racional desses princípios e garantias, a pacificar 

segundo critérios de justiça25”. 

Em assim sendo, pertence ao Estado o dever de garantir aos cidadãos o cumprimento 

dos prazos, porquanto a demora na prestação jurisdicional implica violação aos direitos 

fundamentais de acesso à justiça e da razoável duração do processo, traduzindo-se em 

verdadeira denegação da justiça. 

No Brasil, antes mesmo da Emenda Constitucional n. 45, a celeridade processual já era 

reconhecida como garantia constitucional das partes litigantes, em decorrência da 

interpretação e aplicação da regra do devido processo legal. Com o advento da aludida 

Emenda, a razoável duração do processo, que antes era princípio idealizador, passou a ser 

prerrogativa com rótulo de fundamentalidade, estando hoje inserida no catálogo do art. 5° da 

Constituição Federal. 

23 ZAVASCKY, Teori Albino. Antecipação de Tutela. 2.º. ed. São Paulo: Saraiva, 1999, p.64. 
24 MARINONI, Luiz Guilherme. Tutela antecipatória, julgamento antecipado e execução imediata da 
sentença. 4.ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, p.18. 
25 DINAMARCO, Cândido Rangel. A Instrumentalidade do Processo. 6.ed. São Paulo: Malheiros, 1998, p. 
306
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Por ter sido erigido à categoria de direito fundamental, o direito à razoável duração do 

processo, segundo a moderna diretriz da interpretação constitucional, passou a ser dotado de 

eficácia máxima e imediata, até porque, no que diz com os direitos fundamentais, a Lei 

Magna deixou de ser mero repositório de promessas, carta de intenções ou recomendações; 

ela conferiu direitos subjetivos ao cidadão e à coletividade, amparando-os juridicamente para 

se obter a efetividade destes, realizando em concreto a prescrição constitucional como 

decorrência lógica do “princípio da aplicabilidade imediata e da plena eficácia dos direitos 

fundamentais“ que está encartado no § 1º, do art. 5º da Constituição Federal de 1988. 

Não obstante se encontrar sob o signo da máxima efetividade e apesar da indiscutível 

relevância do papel que o prazo razoável desempenha na efetividade da prestação 

jurisdicional, o direito fundamental a razoável duração do processo é, inegavelmente, um 

preceito indeterminado e aberto, sobre o qual ainda não se logrou êxito em elaborar um 

conceito preciso para defini-lo. De fato, não é tarefa fácil determinar o lapso de tempo 

necessário para o desenvolvimento de um processo célere, justo e eficaz, de modo que a 

decisão final não reflita delongas desnecessárias, comprometendo a efetiva prestação da tutela 

jurisdicional. 

Ante a falta de critérios objetivos que estabeleçam um conceito preciso de prazo 

razoável na prestação jurisdicional, cabe defini-lo atendendo ao bom senso e à razoabilidade, 

entendida esta como o tempo que o cidadão espera para ver seu direito efetivado. 

Assim, muito embora desejável e absolutamente necessária, a celeridade não pode 

comprometer a segurança processual, com bem acentua José Carlos Barbosa Moreira: “Nem o 

valor celeridade deve primar, pura e simplesmente, sobre o valor verdade, nem este sobrepor-

se, em quaisquer circunstâncias, àquele26”. 

Portanto, o tempo do processo está intimamente atrelado à efetiva prestação da tutela 

jurisdicional, atentando-se ao fato de que a demora desnecessária pode acarretar danos 

irreversíveis às partes, ao mesmo tempo que a celeridade extremada pode comprometer a 

segurança da prestação. 

Reportando-se aos efeitos deletérios do tempo no processo e fazendo referência ao 

pensamento de Trocker e Carnelutti, Marinoni comenta: 

Como adverte Nicolò Trocker em seu importante Processo civile e Costituzione, 
uma justiça realizada com atraso é sobretudo um grave mal social; provoca danos 
econômicos (imobilizando bens e capitais), favorece a especulação e a insolvência e 
acentua a discriminação entre os que podem esperar e aqueles que, esperando, tudo 
podem perder. Um processo que se desenrola por longo tempo – nas palavras de 
Trocker – torna-se um cômodo instrumento de ameaça e pressão, uma arma 

26 MOREIRA, José Carlos Barbosa. Temas de Direito Processual Civil. São Paulo: Saraiva, 1997, p.22. 



30

formidável nas mãos do mais forte para ditar ao adversário as condições da sua 
rendição. Se o tempo do processo prejudica o autor que tem razão, tal prejuízo 
aumenta de tamanho na proporção da necessidade do demandante, o que confirma o 
que já dizia Carnelutti há muito, ou seja, que a duração do processo agrava 
progressivamente o peso sobre as costas da parte mais fraca.27 
 

A partir desse escólio tem-se que um julgamento tardio vai perdendo 

progressivamente seu sentido reparador. Quando se posterga o reconhecimento judicial do 

direito vindicado além do prazo razoável para resolução de uma causa, qualquer solução será

injusta por maior que seja o mérito científico da decisão. 

 Assentadas tais premissas pode-se afirmar que a prestação jurisdicional que atenda ao 

requisito do prazo razoável é aquela que não fica atrelada a delongas supérfluas e ao excesso 

de burocracia, que contribuem apenas para causar descrédito no cidadão quanto à efetividade 

da justiça. 

Oportuno lembrar que a falta de um conceito único e preciso de prazo razoável não se 

transformou em óbice para que a jurisprudência do Tribunal Europeu de Direitos Humanos 

elaborasse critérios que auxiliam a melhor definir referido termo, quais sejam: a natureza do 

caso; a conduta das partes envolvidas; e o comportamento do órgão jurisdicional. 

Nessa perspectiva, a natureza da demanda está diretamente vinculada ao tempo da 

prestação jurisdicional, que pode variar de acordo com a natureza e complexidade da 

demanda até porque, diante do caso concreto, inúmeras variáveis externas podem contribuir 

para que o prazo de tramitação do processo seja estendido de forma válida e inevitável.  

Além disso, o comportamento das partes, por meio da interposição de recursos 

protelatórios, requerimentos de perícias desnecessárias e falta de cumprimento dos prazos 

processuais, é fator que também interfere na delonga do feito. 

De igual forma, exerce forte influência na duração das demandas o comportamento da 

administração que, em muitas ocasiões, deixa de dar seguimento aos processos por falta de 

organização cartorária e até pela falta de cumprimento dos prazos processuais pelos 

julgadores. 

Enfim, para que se cumpra o prazo razoável previsto em inúmeras convenções 

internacionais e nos mais diversos ordenamentos jurídicos, é imperativo que haja mudança 

estrutural, com a conscientização da sociedade contemporânea de que a garantia da razoável 

duração do processo é alicerce do Estado Democrático de Direito e sua inobservância implica 

verdadeira injustiça. 

27 MARINONI, Luiz Guilherme. Garantia da tempestividade da tutela jurisdicional e duplo grau de 
jurisdição. In: TUCCI, José Rogério Cruz e (Coord.). Garantias constitucionais do processo civil. 1 ed. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 223.
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1.1.3. O princípio da cooperação como estratégia de alcance da almejada celeridade 
processual 

 
Dando concretude às normas fundamentais que já estavam previstas na própria 

Constituição ou aprimorando dispositivos que já contemplados pelo Código de Processo Civil 

de 197328, o ordenamento processual civil de 2015 estabeleceu um novo paradigma na 

aplicação da norma processual civil quando condensou, em seus doze primeiros artigos, as 

Normas Fundamentais do Processo Civil como balizas estruturais que passaram a guiar o 

profissional do direito em todas as fases do processo. Segundo Fredie Didier Júnior, tais 

normas fundamentais podem tanto ser princípios (por exemplo, o devido processo legal), 

como regras (como a proibição de provas ilícitas). 

Assim, tem-se, atualmente, um processo civil constitucionalizado, construído sobre o 

princípio da cooperação que reflete uma nova leitura de princípios já conhecidos. Com isso, o 

diploma vigente pretende conferir nova feição à relação jurídica processual, remodelando as 

posturas de todos os sujeitos processuais, ampliando o espaço conferido às partes, atribuindo-

lhes responsabilidade na condução do processo e retirando o órgão julgador da posição de 

mero expectador do duelo das partes. 

Nessa nova ordem de normas processuais, o artigo 6º estabelece três princípios: 

princípio da cooperação, da duração razoável do processo e da prevalência do julgamento de 

mérito, “cuja suposta matriz basilar seria o contraditório em sua feição substancial, que, para 

além do binômio informação-reação, revela um direito de influência na construção dos 

provimentos jurisdicionais” (Streck, et al. 2020). 

Até o advento do Código de Processo Civil de 2015 os escritos doutrinários 

identificavam dois modelos de estruturação do processo: o adversarial (no qual o processo é 

um conflito entre duas partes adversárias diante de um julgador teoricamente passivo, 

preponderando o princípio dispositivo) e o inquisitorial (em que os maiores protagonistas não 

são as partes, mas sim o juiz, prevalecendo o princípio inquisitivo). 

Com a consciência de que, em uma democracia, a efetiva participação de todos os 

sujeitos que operam no âmbito processual é inexorável, notadamente a daqueles que 

experimentarão as consequências das respostas que serão ofertadas, a nova lei processual, 

promovendo a junção dos modelos adversarial e inquisitorial concebeu, então, um modelo 

inovador denominado de processo cooperativo, em que o princípio da cooperação assumiu 

preponderância fazendo com o que o processo deixasse de ser produzido exclusivamente pela 

28 CPC de 1973, art.3º, que possuia correspondência com o art. 5º, XXXV da Constituição Federal. 
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vontade das partes – como o era no modelo adversarial – ou pela vontade do juiz – nos termos 

do modelo inquisitorial –, passando a ser conduzido pela vontade conjunta das partes e do 

juiz, embasado em vertente coparticipativa/cooperativa, com uma aplicação dinâmica do 

modelo constitucional de processo. 

Tal modelo de processo é caracterizado pelo redirecionamento do princípio do 

contraditório com a inserção do órgão jurisdicional no rol dos sujeitos do diálogo processual, 

envolvendo a colaboração das partes com o juiz, do juiz com as partes e destas entre si. “A

colaboração visa organizar o papel do magistrado e das partes na conformação do processo, 

estruturando-o como uma verdadeira comunidade de trabalho29”.  

Esse novo formato de processo, portanto, tenta atribuir uma posição para as partes e 

para o juiz no processo, privilegiando o trabalho processual em conjunto. A colaboração se 

estrutura a partir de pressupostos culturais que podem ser visualizados de ângulos sociais, 

lógicos e éticos. Pelo social, de forma alguma o Estado pode ser visto como inimigo. Do 

ponto de vista lógico, reabilita a feição lógico-argumentativa, pressupondo o reconhecimento 

do caráter cultural e problemático do Estado. E do ponto de vista ético, o processo com 

colaboração busca sempre a verdade, exigindo boa-fé objetiva e subjetiva, pretendendo 

produzir decisões justas. (Arenhart, Marinoni e Mitidiero, 2015, p. 101) 

Sobre o modelo cooperativo de processo e essa nova forma de divisão das tarefas 

processuais, ensina Fredie Didier Jr, que  

Esse modelo caracteriza-se pelo redimensionamento do princípio do contraditório, 
com a inclusão do órgão jurisdicional no rol dos sujeitos do diálogo processual, e 
não mais como um mero espectador do duelo das partes. O contraditório volta a ser 
valorizado como instrumento indispensável ao aprimoramento da decisão judicial, e 
não apenas como regra formal que deveria ser observada para que a decisão fosse 
válida. A condução do processo deixa de ser determinada pela vontade das partes 
(marca do processo liberal dispositivo). Também não se pode afirmar que há uma 
condução inquisitorial do processo pelo órgão jurisdicional, em posição assimétrica 
em relação às partes. Busca-se uma condução cooperativa do processo, sem 
destaques a algum dos sujeitos processuais (DIDIER, 2011, p. 213-226). 30

 
Ao definir a abrangência do princípio da cooperação Eduardo Talamini assenta que  

Trata-se de reconhecer que - em que pesem as posições antagônicas, contrapostas, 
das partes; em que pese a distinção entre a posição do juiz (autoridade estatal) e das 
partes (jurisdicionados, sujeitos àquela autoridade) – todos os sujeitos do processo 
estão inseridos dentro de uma mesma relação jurídica (ou de um complexo de 
relações) e devem colaborar entre si para que essa relação, que é dinâmica, 

29 MARINONI, Luiz Guilherme; MITIDIERO, Daniel. Código de Processo Civil: comentado artigo por 
artigo. 6. edição. rev. e atual. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2013, p. 708 
30 DIDIER JÚNIOR, Fredie. Os três modelos de direito processual: inquisitivo, dispositivo e cooperativo. 
Revista de Processo, São Paulo, vol 198/2011, p. 213-226, ago. 2011. 



33

desenvolva-se razoavelmente até a meta para o qual ela é preordenada (a resposta 
jurisdicional final). 31

 
Reportando-se aos deveres das partes e à colaboração processual inseridos no 

Código de Processo Civil, Rodolfo Hartmann preleciona:  

Os sujeitos processuais desempenham suas funções de acordo com o modelo de 
estruturação dado ao processo, em resultado das disposições normativas. Nestas 
atividades, o atuar cooperativo enaltece a responsabilidade de todos os sujeitos 
processuais pela justa solução da lide, objetivo final do processo. Assim, o órgão 
jurisdicional deve ter papel ativo, porém sem feição autoritária, enquanto às partes 
deverão ser imputados deveres de colaboração, interligados à boa fé, para influenciar 
no provimento jurisdicional. Esta boa-fé, por sinal, foi erigida como norma 
fundamental do CPC (art. 5º), assim como o dever de colaboração (art. 6º).32 
 

Como se vê, a nova legislação promoveu um equilíbrio salutar dos papéis dos 

sujeitos processuais, de modo a proscrever as concepções de protagonismo de viés estatalista, 

com o juiz no centro, ou liberais, com as partes e seus advogados com papel predominante, 

com evidente reforço do debate e da responsabilidade destes sujeitos mediante a assunção de 

premissas fortes como do contraditório, da garantia de influência, da não surpresa, da 

fundamentação estruturada das decisões, da boa fé objetiva processual, entre outras.  

Nessa toada, apresenta-se o processo cooperativo instituído pelo novo Código de 

Processo Civil33, em vigor desde 18 de março de 2016, como um modelo de processo civil 

contemporâneo, alinhado as exigência de um Estado Democrático de Direito e estruturado a 

partir do formalismo valorativo ou neoprocessualismo, no qual se deu a reconstrução da 

ciência do processo por meio de uma nova ótica advinda de uma série de transformações no 

pensamento jurídico. 

Em face dessa inovação, o processo passou a ser de todos os que nele estão 

envolvidos sendo, pois, dependente da assunção de um papel adequado por todos os sujeitos 

processuais. 

Importado do Direito europeu, o novel princípio da cooperação, concebe o processo 

como produto de atividade cooperativa triangular, que se dá entre o juiz e as partes. Nesse 

diapasão, a moderna concepção processual exige um juiz ativo no centro da controvérsia e a 

participação ativa das partes, com a efetivação do caráter isonômico entre os sujeitos do 

processo. Trata-se, portanto, de uma evolução do princípio do contraditório, voltado 

31 TALAMINI, Eduardo. Cooperação no novo CPC (primeira parte): os deveres do juiz. Disponível em: 
<https://www.migalhas.com.br/depeso/16,mi226236,41046cooperacao%2Bno%2Bnovo%2Bcpc%2Bprimeira%
2Bparte%2Bos%2B%20deveres%2Bdo%2Bjuiz> . Acesso em 21 jan. 2020.  
32 HARTMANN, Rodolfo Kronemberg. Curso Completo do Novo processo Civil. 3. ed. Niterói: Impetus, 
2016, p. 151. 
33 BRASIL. Lei nº 13.105, de 16 de março, de 2015, institui o Código de Processo Civil. Disponível em   
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art1045>.  Acesso em 20 jan. 2020.  



34

principalmente para a atuação do magistrado que deixa de ser mero espectador da competição 

entre as partes.  

Atualmente, prestigia-se no Direito estrangeiro mais precisamente na Alemanha, 
Franca e em Portugal e, já com algumas repercussões na doutrina brasileira o 
chamado princípio da cooperação, que orienta o magistrado a tomar uma posição de 
agente colaborador do processo, de participante ativo do contraditório e não mais a 
de um mero fiscal de regras.34 
 

Dessa forma, o ativismo do juiz na resolução de conflitos deve, a um só tempo, ser 

estimulado e conciliado com o ativismo das partes, para que se atenda à finalidade social do 

processo moderno. Nessa perspectiva, portanto, torna-se necessário renovar mentalidades com 

o intuito de afastar o individualismo do processo, de modo que o papel de cada um dos 

operadores do direito seja o de cooperar com boa-fé numa eficiente administração da justiça.  

Assim, o processo torna-se um diálogo entre as partes e o juiz, e não um combate, ou 

seja, o processo deixa de ser um conjunto de despachos e de decisões e passa a ser uma 

grande atividade cooperativa, na qual cada agente tem sua função e seus interesses próprios, 

mas todos caminham com o mesmo desiderato, almejando um justo e efetivo desfecho para a 

demanda. 

Sob esse prisma, o princípio da cooperação busca legitimar o procedimento, tendo 

em vista que, com sua adequada aplicação, os atos processuais deixam de ser apenas parte do 

rito formal e legal transformando-se em fator de fortalecimento da argumentação favorável à 

teoria da relação jurídica triangular do processo: juiz, autor e réu. 

A doutrina aponta ainda que este dever de cooperação recíproca entre partes e 
Magistrados deve ser compreendido através da subdivisão em, pelo menos, quatro 
pilares essenciais: o dever de prevenção, de esclarecimento, de auxílio às partes e de 
consulta que, serão basicamente entendidos da seguinte forma: o dever de prevenção 
significaria o cabimento por parte do magistrado em apontar para as partes as 
“deficiências” processuais para que haja o devido saneamento das mesmas, por
exemplo, a emenda à inicial; o dever de esclarecimento, que consistiria na obrigação 
do magistrado de estar à disposição das partes para sanar quaisquer dúvidas que 
possuam sobre o desenvolvimento processual conforme evolução de suas etapas; o 
dever de auxílio sintetizaria aquele no qual o juiz deve auxiliar as partes, no 
exercício de seus ônus ou deveres processuais de forma a equilibrar a relação 
processual, por exemplo, a distribuição dinâmica do ônus da prova e, por fim, o 
dever de consulta que congloba a ideia que o juiz deve estar disposto a ouvir as 
partes, as questões de fato ou de direito que interferirão no julgamento da lide afinal, 
desta maneira, cooperarão as partes para uma célere e com maiores possibilidades de 
acerto solução do litígio, se lhes for dada a oportunidade de manifestação sobre as 
alegações da parte contrária, consequentemente levando a um bem maior, qual seja, 
o contraditório.35 
  

34 DIDIER JR, Fredie. Curso de Direito Processual Civil: Introdução ao direito processual civil, parte geral e 
processo de conhecimento I. 17 ed. Salvador, 2015. 

35 TARTUCE, Flávio.  O  novo CPC  e o Direito Civil.  Disponível em: 
<https://www.passeidireto.com/arquivo/16169506/o-novo-cpceo-direito-civil-----flavio-tartuce/18>. Acesso em: 
23. Jan. 2020.  
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Em suma, na cooperação, os deveres são recíprocos e todos os agentes do processo 

são protagonistas de sua condução não restando dúvidas de que neste novo formato o juiz 

transformou-se de uma figura “monótona” em um manifestante ativo na relação processual e 

colaborador imediato para o sucesso jurisdicional, célere e adequado. 

Com base nessa argumentação é possível concluir que o novo Código de Direito 

Processual Civil, ao defender a necessidade de um contraditório mais participativo por parte 

do juiz no processo, está colhendo, como consequência, o exercício mais ativo da cidadania, 

com reflexos positivos na própria natureza processual. 

Como elementos imprescindíveis ao bom funcionamento desse sistema cooperativo, 

deparamo-nos com a postura do juiz e a atitude das partes que não podem apenas provocar a 

jurisdição de forma despretensiosa. Devem buscar de forma clara, leal e honesta a melhor 

solução para aquela lide, participando da solução. 

No que diz respeito à figura do juiz é necessário atentar para evolução de seu papel, 

ao longo das dimensões assumidas pelo Estado, desde a fase liberal, passando pela social, até 

chegar ao atual Estado Democrático de Direito. 

A proposta de solução do Estado Democrático de Direito é pela busca de uma 
efetiva participação dos envolvidos na realização dos fins estatais, esta proposta 
representa para o sistema de resoluções dos conflitos a necessidade de interação 
entre as partes que compõem a relação processual no âmbito da jurisdição, além da 
adoção de métodos não-jurisdicionais de solução das lides.36  
 

Relativamente ao contraditório este desponta como o sólido exercício do direito de 

defesa com o desiderato de formar a cognição do juiz, atuando como defesa aos espaços 

deixados ou a carência da sua percepção, evidenciando a inevitável atitude de diálogo do 

processo. Nessa senda, o atual sistema jurídico processual deverá compor uma engrenagem, 

buscando sempre efetivar a segurança jurídica e o interesse público na resolução dos 

conflitos. Para tanto, a nova lei processual civil, ao instituir o princípio da cooperação, 

determina que seja dever tanto das partes como dos seus procuradores cuidarem para um bom 

movimento processual, tanto de forma positiva (ajudando o juiz na assimilação das teses de 

fato e de direito), como negativa (não agir de forma que atrase o processo).  

É importante lembrar, ainda, que ao lado das partes e do juiz, os auxiliares da justiça, 

enquanto profissionais indispensáveis à prática dos atos processuais ordinatórios, devem se 

pautar pela lógica da eficiência (CF, art. 37) e da cortesia com as partes e seus procuradores, 

porquanto são também uma peça importante para concretizar o princípio da colaboração, e 

36 BARRETO, Ricardo de Oliveira Paes. Curso de Direito Processual Civil. Rio de Janeiro: Renovar, 2016. 
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estarem atentos à complicação interna de suas repartições, para evitar ao máximo que estas 

provoquem dilatações inconvenientes na marcha processual. 

Cabe aqui um parênteses para aludir que a doutrina não é pacífica com relação ao 

princípio da cooperação entre as partes. Alguns doutrinadores entendem que a cooperação 

deve ocorrer somente entre as partes e o juiz, destacando que, entre as partes deve haver 

apenas boa-fé. Na visão destes, a exigência de cooperação entre as partes cria uma situação 

utópica, pois a expressão “entre si” sugere que autor e réu caminhem de mãos dadas para 

alcançar a solução final, o que não seria condizente com o espírito bélico dos litigantes e suas 

posições antagônicas que, invariavelmente, impedem essa solidariedade processual.  

De toda forma, para que o princípio da colaboração se aplique em toda sua extensão 

e com a sua devida efetivação, é preciso que haja adequação, necessidade e proporcionalidade 

em sentido estrito. Assim, o julgamento de qualquer pedido depende, via de regra, do prévio 

contraditório. Com a chegada do Novo Código do Processo Civil, as partes e o juiz devem 

contribuir no conhecimento de ambos. Assim, o juiz deve discutir com as partes os fatos 

relevantes e as questões que permeiam a demanda, tanto do ponto de vista jurídico quanto 

fático, formulando indagações e orientando acerca da correção dos procedimentos adotados, 

assim como as partes devem agir pautadas na boa-fé objetiva.  

Exige-se, pois, como comportamento ideal, uma atuação limpa das partes, 

reprovando-se a utilização de artifícios para distorcer os fatos e retardar a prestação 

jurisdicional. 

Nesse panorama e a título de conclusão do que se discorreu neste tópico, percebe-se 

que o espírito do novel diploma processual civil brasileiro é alcançar a ética, a lealdade e a

honestidade como balizas de conduta facilitando a gestão do processo pelo juiz de forma a 

permitir que se chegue de maneira célere a solução mais justa possível para o caso.  

 

1.1.4. A Política Nacional de Tratamento Adequado de Conflitos como forma 
moderna e eficaz de distribuição da justiça   

 
Instituída em 29 de novembro de 2010 a Política Nacional de Tratamento Adequado 

de Conflitos (Resolução nº 125 do Conselho Nacional de Justiça, de 29 de novembro de 

201037) passou por uma recente adequação (Resolução nº 326, de 26 de junho de 202038) que 

a compatibilizou com o novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105, de 16 de março de 

37 Resolução nº 125 do Conselho Nacional de Justiça. Disponível em <https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/156>. 
Acesso em: 23 jan. 2020. 
38 Resolução nº 326 do Conselho Nacional de Justiça. Disponível em <https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3366>. 
Acesso em: 23 jan. 2020. 
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201539), cujo diploma normativo instituiu a conciliação e a mediação como pilares de um 

novo modelo do processo civil, tanto que a própria exposição de motivos do aludido 

ordenamento processual deixa clara a importância dos métodos consensuais como meios de 

resolução dos conflitos e que esse modelo deve ser prestigiado pela cultura jurídica 

brasileira40.  

De acordo com o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a Política Judiciária Nacional 

de tratamento adequado de conflitos tem por objetivo a utilização dos métodos consensuais de 

solução de conflitos no Poder Judiciário e sob a fiscalização deste, assim como a mudança de 

mentalidade dos operadores do Direito e da própria comunidade em relação aos aludidos 

métodos, com a finalidade de alcançar a pacificação social – escopo magno da jurisdição – e 

tornar efetivo o acesso qualificado à justiça.  

Sistematicamente, os objetivos da Política Nacional de Tratamento Adequado de 

Conflitos, são: a) o acesso à justiça entendido como acesso à ordem jurídica justa; b) a 

mudança de mentalidade dos operadores do Direito e das próprias partes, com redução da 

resistência de todos em relação aos métodos consensuais de conflitos, notadamente a 

conciliação e a mediação; e c) a qualidade do serviço prestado por conciliadores/ mediadores 

e da capacitação técnica desses profissionais. 

A Política Nacional em alusão está assentada no seguinte tripé: a) no ápice, o 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), com atribuições de formular em caráter geral e nacional

a política judiciária de tratamento adequado de conflitos; b) no degrau abaixo, aparecem os 

Núcleos Permanentes de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (NUPEMECs) de 

cada Tribunal, responsáveis pelo desenvolvimento da Política Pública nos Estados e pela 

instalação e fiscalização dos Centos Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania; e c) na 

base, os Centos Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania  (CEJUSCs) que são células 

de funcionamento da Política Pública em cujas unidades atuam os grandes responsáveis pelo 

seu sucesso, suas peças-chaves, que são os conciliadores, mediadores e demais facilitadores 

de solução de conflitos, além de servidores do Poder Judiciário, aos quais cabe a triagem dos

casos, a prestação de informações e orientações aos jurisdicionados e a realização dos atos 

39 BRASIL. Lei nº 13.105, de 16 de março, de 2015, institui o Código de Processo Civil. Disponível em   
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art1045>.  Acesso em 20 jan. 2020. 
40 “Pretendeu-se converter o processo em instrumento incluído no contexto social em que produzirá efeito o seu 
resultado. Deu-se ênfase à possibilidade de as partes porem fim ao conflito pela via da mediação ou da 
conciliação. Entendeu-se que a satisfação efetiva das partes pode dar-se de modo mais intenso se a solução é por 
elas criada e não imposta pelo juiz. Disponível em 
<https://www.verbojuridico.com.br/vademecum/CPC_EXPOSICAO_DE_MOTIVOS.pdf>, Acesso em 23 jan. 
2020. 
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processuais ou pré-processuais de sua competência, tudo visando garantir o legítimo direito de 

acesso à ordem jurídica justa. 

As diretrizes para implantação e fiscalização da Política Nacional estão sustentadas em 

três pilares: a) centralização da estruturas judiciárias, por meio dos CEJUSCs; b) adequada 

capacitação, treinamento e reciclagem de servidores, conciliadores e mediadores, mediante 

parâmetros de conteúdo programático e carga horária, bem como regras para o estágio 

supervisionado e a certificação; e c) acompanhamento estatístico específico com informações 

coletadas e atualizadas em banco de dados (Portal da Conciliação).  

Estruturada nas sólidas bases acima pontuadas, o Conselho Nacional de Justiça ao 

implantar a Política Judiciária Nacional de Tratamento Adequado dos Conflitos de Interesses, 

por meio do ato normativo alhures citado (Resolução nº 125), atribuiu aos órgãos judiciários a 

responsabilidade de oferecer outros mecanismos de solução de controvérsias adequados à sua 

natureza e peculiaridade, particularmente os chamados meios consensuais como a mediação e 

a conciliação. O aprimoramento dessa política tem, cada vez mais, tornado essas técnicas 

autocompositivas práticas fundamentais e eficazes no tratamento dos litígios, trazendo a 

consolidação dessa prática na justiça brasileira. 

Esse novo modelo de distribuição de justiça está englobado num novo paradigma 

jurídico que se apresenta para o século XXI com feição mais informal, negocial e participativa 

que, a par de ampliar o acesso ao Poder Judiciário, tem ainda o valoroso propósito de 

combater o “câncer” que corrói o sistema de justiça, ou seja, o excesso de processos e a 

morosidade de tramitação. 

 

1.1.5. O amplo acesso à justiça, a razoável duração do processo, o dever de 
cooperação das partes e o tratamento adequado de conflitos: um novo modelo de 
distribuição da justiça no âmbito das execuções fiscais  

 
Ainda que o amplo acesso à justiça reverbere como garantia fundamental, ele sozinho 

não basta. Para torná-lo real é necessário também que as decisões do Poder Judiciário se 

concretizem e aconteçam no tempo certo, como textualmente assegurado pelo artigo 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal41 e pelos artigos 4º e 6º do Código de Processo Civil42, até 

porque, por mais justa e correta que se apresente, uma sentença judicial pode, muitas vezes, 

ser ineficaz.  

41 BRASIL. Constituição Federal. Brasília: Senado Federal, 1988.  Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm > Acesso em: 16 fev. 2021 
42 Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015. Institui o Código de Processo Civil. In: Diário Oficial da República 
Federativa do Brasil, Brasília, DF, Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm>. Acesso em: 16 fev. 2021
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Isso se verifica, em regra, quando a decisão chega a destempo, ou seja, quando a 

prestação jurisdicional é entregue ao jurisdicionado em momento que não mais lhe interessa 

nem mesmo o reconhecimento e a declaração do direito vindicado. Em consequência disso, 

não resta dúvida de que, se a prestação jurisdicional não for entregue contemporaneamente 

aos anseios do usuário do sistema Judiciário, o próprio direito pode perecer, uma vez que seu 

reconhecimento intempestivo, na maioria das vezes, não mais interessa ao seu titular, por não 

estar apto a produzir os efeitos almejados e necessários.  

Em tal conjuntura, a denominada “morosidade processual” é a resultante direta de 

inúmeros fatores de difícil superação, notadamente de ordem estrutural do próprio Poder 

Judiciário. O reduzido número de juízes e de servidores torna penosa a judicatura, cujo 

trabalho também é dificultado pelas parcas condições materiais e organizacionais. Outra 

vertente que também contribui para a morosidade processual é intrínseca ao próprio processo, 

ou seja, o conjunto de regras que permite que o trâmite do processo se arraste por tempo 

indefinido, dilatando sobremaneira o prazo da entrega da prestação jurisdicional.  

Tais situações que, na prática, ocasionam a estagnação da justiça, embora sejam 

públicas e notórias na visão dos operadores do direito, não são claras aos olhos dos usuários 

do judiciário para quem a morosidade processual é inexplicável e, por parecer intransponível, 

é objeto do mais absoluto inconformismo. Aos litigantes, sobrevém a sensação de que o 

direito se dilui pelo caminho à espera da prestação jurisdicional, tornando a justiça 

evanescente e longínqua como a voz inatingível dos sonhos, com reflexos nocivos, mesmo de 

ordem psicológica. Dessa caótica situação emergem a descrença e a desconfiança contra o 

Poder Judiciário, gerando a revolta e a desestabilização da sociedade.  

Sendo certo que o processo é o instrumento da jurisdição e que a função social dele é a 

distribuição da justiça, é imperativo reconhecer que, nas circunstancias atuais do Poder 

Judiciário, a entrega da prestação jurisdicional em tempo oportuno, capaz de produzir os 

efeitos desejados e atender às expectativas do titular do direito, é meio de pacificação e 

harmonização da sociedade. Consequência lógica disso é que a prestação jurisdicional 

tempestiva acalma os ânimos, põe fim à demanda, confere credibilidade ao Judiciário e 

promove a paz social desestimulando a proliferação de novos conflitos.  

Nesse contexto e dentre as diversas espécies de ações em trâmite no Poder Judiciário, 

dados do sistema “Justiça em Números” 43 do Conselho Nacional de Justiça apontam que as 

43 “Os processos de execução fiscal são um dos gargalos dentro do quadro geral de execuções. De acordo com o 
Relatório Justiça em Números 2016, esse tipo de processo representa 39% do total de casos pendentes e 75% das 
execuções pendentes no Poder Judiciário. Os processos desta classe apresentam alta taxa de congestionamento, 
91,9%, ou seja, de cada 100 processos de execução fiscal que tramitaram no ano de 2015, apenas 8 foram 
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execuções fiscais constituem o mais significativo percentual do acervo de processos em todo 

o País e apresentam desfecho excessivamente lento44, em razão de suas peculiaridades 

processuais. Múltiplas são as razões que inviabilizam o célere desfecho dos executivos fiscais 

mas a cultura adversarial, há muito introjetada na formação acadêmica e nas práticas jurídicas, 

tem sido o fator que mais contribui para a morosidade desses processos.

Para suplantar esse gargalo é que, no limite das balizas ditadas pelo quadro normativo 

vigente e pela atual política de Adminstração Judiciária, desponta a necessidade de utilização 

das técnicas de tratamento adequado de conflitos conjugada com a atuação institucional 

articulada entre os Poderes como a alternativa mais eficáz para transpor o engessamento 

advindo dos princípios da Supremacia e Indisponibilidade do interesse público com objetivo 

de imprimir mais facilidade aos pagamentos das dívidas fiscais, mediante estímulo de 

negociações amigáveis nas execuções, ensejando que a solução de controvérsias fiscais ocorra 

pelo método mais adequado, dentro de um modelo mais favorável às desejadas transações e 

conciliações.  

A implantação desse novo modelo depende, logicamente, de mais incentivo ao uso da 

cultura de dados para sensibilização dos gestores públicos, promovendo acurada análise dos 

índices de congestionamento das unidades jurisdicionais e dos percentuais de arrecadação na 

esfera judicial que, com muita frequência, apontam para a pouca eficácia das medidas 

coativas judiciais, para, diante de tais resultados, dar novos rumos à tomada de decisões das 

altas administrações judiciária e fazendária no sentido de ampliar as portas de desfecho 

amigável e satisfatório das execuções fiscais. 

Desse modo, a adoção da conciliação como método adequado para resgate dos débitos 

fiscais desponta como alternativa viável para ampliar o acesso à justiça preconizado pelo art. 

5º, inciso XXXV, da Constituição Federal e vencer os efeitos da morosidade do Poder 

Judiciário, implementando, na prática, a promessa constitucional da razoável duração do 

processo assegurado pelo art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal e adotado como norte da 

baixados.” Disponível em <https://www.cnj.jus.br/corregedoriacnj/ -diferenciada-das-execucoes-fiscais/ >. 
Acesso em 20 jan. 2020. 
44 “A maior taxa de congestionamento de execução fiscal está na Justiça Federal (93%), seguida da Justiça
Estadual (86%) e da Justiça do Trabalho (84%). A menor é a da Justiça Eleitoral (80%). Na Justiça Federal, os 
processos de execução fiscal correspondem a 48% do seu acervo total de 1º grau (conhecimento e execução); na 
Justiça Estadual, a 43%; na Justiça do Trabalho, a 2%; e na Justiça Eleitoral, a 5%. Apesar de as execuções 
fiscais representarem cerca de 43% do acervo de 1º grau na Justiça Estadual, o documento divulgado pelo CNJ 
demonstra que somente três tribunais possuem percentual superior a essa média: TJSP (63,5%), TJRJ (59,7%) e 
TJPE (54,2%). Nessas três cortes, aproximadamente 62,4% do total de processos de execução fiscal estão em 
trâmite. Esse montante representa 26% do total de processos em trâmite no 1º grau do Poder Judiciário. 
Disponível em < https://wwwh.cnj.jus.br/justica-em-numeros-execucao-fiscal-eleva-arrecadacao-do-judiciario/>. 
Acesso em 07 mar. 2021. 
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atividade jurisdicional pelo artigo 4º do Código de Processo Civil, sem prejuízo do amplo e 

seguro acesso à Justiça ditado pelo inciso XXXV do art. 5º da Magna Carta. 

É nessa perspectiva de efetivo acesso à justiça, celeridade processual e cooperação das 

partes que os métodos adequados de solução de conflitos ganham contornos cada vez mais 

preponderantes em toda sorte de demandas, até mesmo nas de natureza fiscal.   

No que tange ao princípio da cooperação, cabe aqui o registro de que, embora não se 

questione a plena aplicação deste princípio no processo de conhecimento, sua aplicação no 

processo de execução fiscal é tarefa que se revela mais espinhosa e complexa uma vez que, 

enquanto no processo de conhecimento a colaboração tem como fim o alcance da decisão de 

mérito justa e efetiva em tempo razoável, na tutela executiva fiscal o objetivo final é a efetiva 

satisfação da execução que, na maioria das vezes, envolve a tarefa de excutir bens do 

patrimônio do devedor.   

 Nesse contexto, imaginar a plena colaboração do devedor na excussão dos seus 

próprios bens, conquanto possa parecer complexo, é providência que deve ser estimulada pelo 

juiz, de forma a evitar a multiplicação de execuções fiscais eternizadas. Sob esse enfoque, 

portanto, a superação do individualismo do devedor nos feitos executivos fiscais é tarefa das 

mais importantes e desejáveis.   

 Com efeito, o executado por dívidas fiscais deve atuar no processo com a 

consciência de que não se exime do dever de colaborar com o judiciário e de que se encontra 

em estado de sujeição em relação ao exequente.  Todavia, usualmente, não é isso o que 

ocorre, uma vez que de forma corriqueira, o que se constata é que, em vez de colaborar, o 

devedor atua de forma a frustrar a execução. 

Muita evolução ainda é necessária para a plena observância do princípio da 

cooperação na tutela executiva fiscal, tanto pelas partes – notadamente o executado – quanto 

pelos juízes, mas a jurisprudência45 e a doutrina parecem, a cada dia, sinalizar com mais 

eloquência a necessidade dessa mudança de paradigma, com vista a dar mais efetividade à 

tutela executiva fiscal e à satisfação do crédito exequendo em tempo razoável, evitando a 

proliferação de milhares de processos executivos fiscais que, como já se apontou alhures, 

constituem o mais expressivo acervo de feitos dos tribunais pátrios. 

 

45 STJ REsp REsp 1799572 / SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/05/2019, DJe 14/05/2019; e, STJ, REsp 1827617 / PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 10/09/2019, DJe 18/10/2019  
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1.1.6. O amplo acesso à justiça, a razoável duração do processo e o tratamento 
adequado de conflitos em tempos de pandemia do coronavírus e seus reflexos nas 
dívidas fiscais 

 
Em 30 de janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou que o 

surto do novo coranavírus constituía uma Emergência de Saúde Pública de Importância 

Internacional (ESPII)46 – o mais alto nível de alerta da Organização, conforme previsto no 

Regulamento Sanitário Internacional. Tal decisão buscou aprimorar a coordenação, a 

cooperação e a solidariedade global para interromper a propagação do vírus 

Em 11 de março de 2020, a Covid-19 foi caracterizada pela Organização Mundial da 

Saúde como uma pandemia47 anotando-se que o termo “pandemia” se refere à distribuição

geográfica de uma doença e não à sua gravidade. Tal designação reconhece que existem 

surtos de Covid-19 em vários países e regiões do mundo entre os quais, como se sabe, o 

Brasil. 

Ao se deparar com essa situação sem precedentes e no período intermediário entre 

uma e outra declaração da Organização Mundial da Saúde, o Brasil, inaugurando as medidas 

para enfrentamento da Covid-19, editou a Lei nº 13.979, de 6.2.202048 que se tornou o marco 

inicial da resposta estatal à pandemia. Desde então houve a publicação de um vasto conjunto 

normativo destinado a regular as situações jurídicas de direito público e direito privado, 

nascidas durante a pandemia de Covid-19. 

Cumprindo sua missão institucional e para garantir o acesso à justiça, o Conselho 

Nacional de Justiça editou a Resolução nº 313, de 19 de março de 202049 adotando o trabalho 

remoto como modo de prestação jurisdicional durante o período mais crítico da pandemia, 

cujo ato normativo foi prorrogado pela Resolução nº 314, de 20 de abril de 2020.  

Na mesma linha dos atos normativos acima citados e para regulamentar a questão em 

âmbito local, com intuito de garantir o acesso à justiça em tempos de pandemia, o Tribunal de 

46 OMS declara emergência de saúde pública de importância internacional por surto de novo coronavírus. 
Disponível em <https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=6100:oms-declara-
emergencia-de-saude-publica-de-importancia-internacional-em-relacao-a-novo-coronavirus&Itemid=812>. 
Acesso em 07 mar. 2021. 
47  Organização Mundial da Saúde declara pandemia de coronavírus. Disponível em 
<https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2020-03/organizacao-mundial-da-saude-declara-pandemia-de-
coronavirus>. Acesso em 07 mar. 2021. 
48 Lei nº 13.979, de 06.02.2020 de 06 de fevereiro de 2020. Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 
2019.  Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l13979.htm>.  Acesso em: 
23 jan. 2020. 
49 Resolução nº 313 do Conselho Nacional de Justiça. Disponível em <https://www.conjur.com.br/dl/resolucao-
313-19-marco-2020-cnj-cnj.pdf >. Acesso em: 23 jan. 2020. 
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Justiça do Estado do Tocantins editou o Decreto Judiciário nº 109, de 13 de março de 202050, 

adotando medidas temporárias de prevenção da disseminação do coronavírus (Covid-19) e, 

depois, em face da natureza essencial e do caráter ininterrupto da atividade jurisdicional que 

deve ser garantida ao cidadão, expediu as Portarias-Conjuntas nº 1, de 17 de março de 2020, 

nº 2, de 23 de março de 2020, nº 7, de 31 de março de 2020, nº 8, de 7 de abril de 2020, nº 10, 

de 24 de abril de 2020 e nº 18, de 27 de maio de 2020, a primeira instituindo e as demais 

prorrogando o trabalho remoto, além da Portaria-Conjunta nº 9, de 7 de abril de 2020, que 

autoriza a realização de audiências por videoconferência durante a crise sanitária provocada 

pelo coronavírus (Covid 19).  

A adoção de tais medidas, a par de garantir a contenção e isolamento sociais 

indispensáveis para enfrentamento da Covid-19,  produziu significativo impacto na forma de 

atuação de todo o sistema de justiça – tribunais, varas, cartórios, salas de audiências, 

escritórios de advocacia, atuação das partes etc. 

Assim, num verdadeiro esforço de reengenharia do Poder Judiciário e para mitigar os 

efeitos da pandemia, todos os operadores do direito passaram a atuar de forma remota e 

virtual. Houve, por assim dizer, uma veloz transição do status “em casa” para o “e-casa” com 

reorganização dos serviços judiciários levada a efeito pela majoritária adoção do trabalho 

remoto, suspensão temporária dos prazos processuais, suspensão de audiências e de 

atendimentos físicos, salvo em casos considerados como urgentes.  

Em destaque, a tecnologia constituiu interessante ferramenta estatal para facilitar o 

acesso à justiça em tempos de pandemia, sendo possível mencionar a distribuição digital de 

novos processos e petições, a realização online de audiências por videoconferências, o uso de 

métodos virtuais de resolução consensual de conflitos, além do uso de aparelhos de telefonia 

celular, e-mail eletrônico ou outras ferramentas digitais para franquear a comunicação com 

jurisdicionados, advogados e defensores públicos.  

Inegável que levar a qualidade do atendimento do balcão para o modo remoto se 

apresenta como um grande desafio para os servidores e a administração. Contudo, como os 

processos estão digitalizados hoje em dia magistrados e servidores continuam trabalhando de 

forma remota, realizando normalmente a maioria dos atos processuais e atendendo às 

demandas da sociedade, sem prejuízo de manter uma estrutura física mínima para atender 

50 Decreto Judiciário Nº 109, de 13 de março de 2020,do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, Disponível 
em <http://wwa.tjto.jus.br/elegis/Home/Imprimir/2083>. Acesso em: 23 jan. 2020. 
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casos de urgência que demandem a intervenção imediata do Poder Judiciário e não possam ser 

resolvidos por meio virtual.  

Quanto ao acompanhamento dos processos pelas partes e seus procuradores este 

pode ser feito de modo ininterrupto pelos interessados via online, já que é praxe disponibilizar 

ao cidadão o número-chave do processo e o endereço de acesso à internet por onde devem 

acompanhar a tramitação 

Também não está havendo prejuízo para recebimento de eventuais valores porquanto 

estão sendo regularmente analisados e decididos os pedidos de alvarás eletrônicos, pedidos de 

levantamento de importância em dinheiro ou valores, substituição de garantias e liberação de 

bens apreendidos, pagamento de precatórios, Requisições de Pequeno Valor (RPVs) e 

expedição de guias de depósito.  

A seu turno, as audiências por videoconferência estão se popularizando graças ao 

funcionamento sem interrupções do sistema WebEx-Cisco, do Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ) e, mais recentemente, do sistema Yealink, do Tribunal de Justiça do Estado  Tocantins, 

o que vem gerando tranquilidade às partes e garantindo, na medida do possível,  o 

desenvolvimento dos trâmites processuais. 

Já é uma realidade, também, a realização de sessões virtuais no Tribunal de Justiça e 

a implantação do sistema de sustentações orais realizadas via videoconferência. 

Não obstante os avanços tecnológicos possibilitarem um funcionamento quase 

“normal” do judiciário, ainda existem situações que não podem ser supridas pela tecnologia a

exemplo do dever de apresentação regular em juízo das pessoas em cumprimento de pena no 

regime aberto, prisão domiciliar, penas restritivas de direitos, suspensão da execução da pena 

(sursis) e livramento condicional, deveres estes suspensos temporariamente.  

Com certeza, enfrenta-se hodiernamente um marco histórico e não se podem ignorar 

suas implicações, até porque estão sendo emprestados novos significados a velhos signos uma 

vez que cabe ao Poder Judiciário cuidar das expectativas da população no que diz respeito ao 

acesso à Justiça e à velocidade de sua prestação, sob pena de gerar instabilidade social que, 

além de agredir o princípio da segurança jurídica, provoca impacto negativo no 

desenvolvimento do Estado e reflexamente da própria Nação. 

Importante destacar, ademais, que o Estado Democrático de Direito tem relação 

direta com a estabilidade da ordem jurídica e, especialmente nesse momento de mudança, 

exige a simplificação do Judiciário, com mudanças estruturais, até mesmo para atender ao 

“novo normal” que se apresenta.  
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Muitas dessas mudanças, ao que tudo indica, e pelo conteúdo da Resolução do 

Conselho Nacional de Justiça n. 322, de 1º de junho de 202051, não ficarão limitadas a esta 

fase de pandemia e acabarão se prolongando por tempo indefinido ou até mesmo se 

incorporando à rotina forense daqui em diante, modernizando ainda mais o judiciário  

No mais, a problemática envolvendo a Covid 19, o acesso à justiça e a razoável 

duração do processo revela a complexidade da questão, que entrelaça a manutenção do 

trabalho de forma virtual com o distanciamento humanitário da justiça apontando para uma 

realidade até então pouco visível, no sentido de que a manutenção dos serviços judiciários de 

forma remota, embora necessária neste momento, não pode servir de pretexto para a 

robotização da justiça com absoluta indiferença ao ser humano que está por trás do processo. 

Nessa ordem de ideias, o processo não pode ser visto como mero arquivo documental, mas 

sob o enfoque mais abrangente de ser a materialização de situações humanas conflituosas que 

exigem uma resposta estatal impregnada de caráter humanístico nem sempre perceptível e 

aplicável no ambiente virtual. 

É desejo uníssono o retorno à normalidade o mais rápido possível, especialmente das 

nossas atividades profissionais, fonte de subsistência própria e familiar. Entretanto, esse 

momento passageiro de pandemia exige precaução extrema de tal sorte que, na ponderação de 

valores, o acesso à justiça e a celeridade processual, por mais importantes e necessários que 

sejam, cedem ante a prevalência do direito fundamental de máxima hierarquia que é a 

dignidade de cada uma das pessoas humanas envolvidas na prestação jurisdicional. 

De outra banda, embora a incorporação do aparato tecnológico aos procedimentos 

judiciais durante o período de distanciamento social seja uma realidade cada vez mais 

inexorável como meio de permitir que os serviços da Justiça sejam mantidos de forma 

permanente e contínua, de modo a garantir, na grande maioria dos casos, o acesso à justiça, o 

certo é que, em algumas situações, os recursos virtuais são incapazes de superar as 

dificuldades práticas para assegurar a célere tramitação dos feitos comprometendo o acesso à 

justiça e, consequentemente, a garantia legal da razoável duração do processo.  

Uma das hipóteses que, particularmente, sofre limitação no acesso à justiça é a 

conciliação pré-processual e processual na área fiscal. Isso se verifica porque, ainda que esteja 

disponível o sistema para realização de audiências por videoconferência, essa tecnologia nem 

sempre é capaz de alcançar o contribuinte, seja porque muitos devedores fiscais não tenham 

acesso a ela, seja porque o ente público credor ou o próprio Judiciário não disponham de 

51 Resolução nº 322 do Conselho Nacional de Justiça. Disponível em <https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3333>. 
Acesso em: 23 jan. 2020.  
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dados – número de telefone celular ou endereço de email eletrônico – do contribuinte de 

forma a viabilizar o contato virtual indispensável para realização da audiência conciliatória 

por videoconferência.  

Ademais, por óbvias razões, a necessidade de distanciamento social inviabiliza a 

realização de mutirões de negociação fiscal de processos já ajuizados, cuja prática tem se 

revelado como um dos métodos mais eficientes de resgate dos débitos fiscais.  

Necessário pontuar que, no âmbito do Cejusc da Comarca de Palmas-TO, o mutirão 

de conciliações fiscais pré-processuais programado para o mês de maio de 2020, ficou 

inviabilizado em função da pandemia, sendo postergado para momento futuro, após o retorno 

às atividades presenciais, retorno este que, transcorrido mais de um ano, ainda não se tornou 

possível em razão do recrudescimento da pandemia no início do corrente ano de 2021.

Ainda no que tange à realização das audiências por videoconferência, a própria 

Resolução 314 do Conselho Nacional de Justiça, em seu artigo 6º, § 3º preconiza: 

 “As audiências em primeiro grau de jurisdição por meio de videoconferência devem
considerar as dificuldades de intimação de partes e testemunhas, realizando-se esses 
atos somente quando for possível a participação, vedada a atribuição de 
responsabilidade aos advogados e procuradores em providenciarem o 
comparecimento de partes e testemunhas a qualquer localidade fora de prédios 
oficiais do Poder Judiciário para participação em atos virtuais.52” 

Nessa toada, as dificuldades que, de forma percuciente, foram apontadas no 

dispositivo acima transcrito se fazem presentes com muita intensidade no âmbito das 

conciliações de natureza fiscal em função do perfil dos contribuintes – pessoas físicas e 

pessoas jurídicas – muitos dos quais sem endereço eletrônico, outros com acesso limitado e 

alguns sem acesso à internet, o que, por si só, recomenda a não realização de audiências 

conciliatórias durante o sobejante período de isolamento social, medida mundialmente 

consagrada como a melhor no enfrentamento da pandemia do coronavírus. 

Assim, em que pese ser louvável o esforço da Administração em manter o 

funcionamento dos serviços judiciários neste excepcional período de pandemia, o certo é que 

todo o aparato tecnológico disponível ainda não é capaz de superar as limitações físicas para, 

nos termos alhures citados, garantir o amplo acesso à justiça, a razoável duração do processo e 

a efetivação da Política Nacional de Tratamento Adequado de Conflitos com a regular 

realização das audiências conciliatórias no âmbito fiscal.   

Além dos aspectos já analisados, desponta ainda uma implacável realidade qual seja, 

o impacto econômico provocado pela Covid-19 e sua interferência no resgate dos débitos 

fiscais como adiante será analisado. 

52 Resolução nº 314 do Conselho Nacional de Justiça. Disponível em <https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3283 
>. Acesso em: 23 jan. 2020.   
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Nessa medida, conquanto ainda seja inescrutável a herança que será deixada pela 

emergência sanitária provocada pela Covid-19 o certo é que dela transborda uma crise de 

múltiplas dimensões e deletérios efeitos, notadamente um colapso econômico sem 

precedentes que, ao que tudo indica, se estenderá por longo tempo e, em alguns aspectos, 

ficará para a posteridade, não se tendo clareza ou previsão de como e quando a economia irá 

se reerguer.  

Com efeito, as várias restrições sociais impostas pelos governos para contenção da 

pandemia trouxeram o amargo efeito colateral da estagnação econômica de vários setores 

produtivos, o que provocou o fechamento de inúmeras empresas, a redução da demanda e da 

atividade produtiva da indústria, do comércio e dos profissionais autônomos prestadores de 

serviços, a demissão de milhões de trabalhadores e a quase aniquilação do ritmo do trabalho 

informal.  

A propósito, oportuna a citação das conclusões da pesquisa realizada pelo Sebrae 

ainda no início da pandemia: 

Os primeiros dias de restrição à circulação de pessoas e isolamento social, em 
decorrência do Coronavírus, já atingem o equilíbrio financeiro das empresas e 
ameaça a sobrevivência de milhões de pequenos negócios no país. 
Segundo pesquisa feita pelo Sebrae, 89% das micro e pequenas empresas brasileiras 
já observam uma queda no seu faturamento. E 36% dos empreendedores afirmam 
que precisarão fechar o negócio permanentemente, em 1 mês, caso as restrições 
adotadas até agora permaneçam por mais tempo. 
A pesquisa, feita entre os dias 20 e 23 de março, junto a um universo de 9.105 donos 
de pequenos negócios, revelou que, na média, a redução no faturamento das 
empresas foi de 69%. Os empresários ouvidos pelo Sebrae ressaltam que, mesmo 
adotando uma estratégia de venda online, o faturamento anual do negócio sofreria 
uma queda de 74%, caso as políticas de isolamento social sejam mantidas por um 
período de dois meses.53 
 

Fruto da pandemia da Covid-19, toda essa situação gerou a queda abrupta da 

produção de bens e serviços e o arrefecimento da renda originada do trabalho, com forte 

impacto no faturamento das empresas e no consumo das famílias, o que, conseguintemente, 

derivou na queda da arrecadação estatal e gerou o total desequilíbrio entre os aspectos 

tributários e financeiros que envolvem a questão. 

Há mais de um ano o País vive sob a já apontada situação de calamidade pública, a 

qual está se prolongando por tempo superior àquele inicialmente previsto e, ao experienciar 

seus efeitos, desde já temos que reconhecer a necessidade de repensar o sistema fiscal para 

53 Pesquisa do Sebrae revela que 89% dos pequenos negócios enfrentam queda no faturamento. Disponível em 
<http://www.agenciasebrae.com.br/sites/asn/uf/NA/pesquisa-do-sebrae-revela-que-89-dos-pequenos-negocios-
ja-enfrentam-queda-no-faturamento,3776b1b5d5931710VgnVCM1000004c00210aRCRD>. Acesso em 08 jun 
2020 
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mitigar as consequências que se potencializam em função das dificuldades financeiras 

derivadas da pandemia da Covid-19, inimiga comum de toda a humanidade.  

Essa curiosa sincronia que de forma implacável atinge tanto o Estado – que vê sua 

arrecadação desabar – como o cidadão – que perde cada vez mais sua capacidade contributiva 

– exige a adoção de providências que permitam a subsistência de ambos.  

Equacionar esse problema é uma dificuldade que se apresenta no porvir imediato e, 

por imperativo de lógica, exige atitudes inovadoras que, a um só tempo, assegurem o resgate 

dos créditos tributários para manter hígida a arrecadação e facilitem o pagamento dos tributos 

até porque, ao confrontar-se com a redução da renda e tendo de optar entre as despesas 

necessárias para garantir a própria subsistência e a quitação dos débitos fiscais, o contribuinte 

certamente elegerá aquela em detrimento desta. 

Nesse cenário, como é de intuitiva evidência, há de se pensar em alternativas que 

podem ir desde a redução da carga tributária, a concessão de descontos até a ampliação do 

prazo de parcelamento, pois, em sendo mantido o atual estado de letargia da entidade 

arrecadadora associado à queda da capacidade contributiva do cidadão, haverá forte 

desequilíbrio orçamentário em que as despesas irão superar fortemente as receitas. 

Em tais condições, o novo desenho de mundo imposto pela pandemia da Covid-19 

trouxe consigo um complicador a mais para resgate dos débitos fiscais já que limita o acesso à 

justiça, a celeridade processual e a aplicação das técnicas adequadas de tratamento de 

conflitos, cujos fatos inviabilizam a manutenção de uma rotina de audiências presenciais para 

conciliações das dívidas tributárias e impede a realização de mutirões de negociações fiscais.  

Dessa sorte, neste momento ímpar da história e no estágio de quase hibernação da 

economia que vivenciamos, cabe ao ente tributante estabelecer uma maior equidade fiscal 

com medidas que incentivem e facilitem o pagamento dos débitos fiscais, pois somente assim, 

sem prejudicar a sustentabilidade econômica e as pessoas mais vulneráveis, evitará o desastre 

maior de significativa perda de arrecadação. 

 

1.2. O SISTEMA MULTIPORTAS DE JUSTIÇA APLICADO ÀS DÍVIDAS 
FISCAIS 
 

A origem da expressão “Justiça Multiportas” remonta aos estudos do professor Frank 

Ernest Arnold Sander, da Universidade de Harvard que, em abril de 1976, numa conferência - 

Pound Conference - convocada pelo presidente da Suprema Corte dos Estados Unidos, 
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Warren Burger54, para discutir os problemas enfrentados na administração da Justiça 

americana55, mencionou pela primeira vez a necessidade de existir um Tribunal Multiportas, 

ou centro abrangente de justiça (Varieties of dispute processing) apresentando o modelo que, 

depois, foi chamado de Multi-door Courthouse56 pelo qual lançou a ideia de se introduzir no 

âmbito do Poder Judiciário americano a oferta de várias opções para a resolução das disputas. 

No modelo apresentado, um centro especializado localizado no Judiciário deveria 

auxiliar os jurisdicionados na análise dos seus conflitos e, a partir de sua compreensão e 

classificação, o conflito seria encaminhado para o mecanismo mais adequado ao seu 

tratamento em que as opções seriam a solução adjudicada, a mediação e a arbitragem. 

No sistema multiportas idealizado por Frank Sander, especialistas seriam treinados 

para receber os cidadãos em centros especializados nos fóruns e tribunais de Justiça e analisar 

os conflitos apresentados. Após escutar a descrição do conflito, o especialista deveria 

apresentar ao cidadão as várias opções disponíveis para a solução de conflitos e indicar aquela 

que seria mais adequada para solução de seu problema em particular57. 

Dessa forma, na estrutura alicerçada no Multi-door Courthouse, para cada tipo de 

controvérsia, há determinada forma de solução mais adequada, de modo que, em certos casos, 

a melhor solução será obtida pela mediação, enquanto em outros, pela conciliação, outros 

ainda pela arbitragem e, finalmente, os que serão mais bem resolvidos pela decisão do juiz 

estatal ou qualquer outro meio considerado adequado58. 

No Brasil, os métodos autocompositivos de resoluções de controvérsias, conflitos e 

problemas que visam simplificar, desburocratizar e informalizar os relacionamentos sociais e 

jurídicos, estão inseridos num contexto de movimento global de acesso à justiça, em especial 

na chamada terceira onda ou terceiro estágio de sua evolução. Em âmbito nacional, a 

autocomposição de conflitos foi contemplada na seara do II Pacto Republicano de Estado por 

um Sistema de Justiça mais acessível, ágil e efetivo, firmado em 13 de abril de 2009 pelos 

54 Warren, E. Burger,  foi o 15º presidente da Suprema Corte dos Estados Unidos da América entre os anos de 
1969 e 1986. 
55  Sander, Frank E. A. Varieties of dispute processing. In: Levin, L. A.; Russel, W.  R. (Edit.). The pound 
conference: perspectives on justice in the future. Saint Paul: West Publishing Co., 1979. 
56  Inicialmente, o nome dado por Frank E. A. Sander era “Varieties of dispute processing”. A expressão “Multi-
door courthouse” foi adotada posteriormente.
57 Kessler, Gladys y Finkelstein, Linda. The evolution of a multi-door courthouse. 37 Cath. U. L. Rev. 577 
(1988), p. 580 (577-590). Disponível em:  
<https://scholarship.law.edu/cgi/viewcontent.cgi?article=1897&context=lawreview>. Acesso em: 20 mar. 2021. 
58 Cabral, Antonio de Passo y Cunha, Leonardo Carneiro da. (2016) Negociação Direta ou Resolução 
Colaborativa de Disputas (Collaborative Law): “Mediação sem Mediador”. In: Almeida, Tania; Pelajo, 
Samantha; Jonathan, Eva. (Coords.). Justiça Multiportas: mediação, conciliação, arbitragem e outros meios 
de solução adequada de conflitos. 1ª ed. Salvador: Juspodivm, p. 709-710. (Coleção Grandes Temas do Novo 
CPC, v. 9). 
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presidentes dos três poderes da República, orientando, a partir daí, diversas iniciativas 

administrativas, legislativas e judiciárias.  

Desde então, em virtude de um dos três objetivos de esse pacto ser “o aprimoramento

da prestação jurisdicional pela prevenção de conflitos”, os poderes pactuaram o compromisso

de “fortalecer a mediação e a conciliação, estimulando a resolução de conflitos por meios 

autocompositivos, voltados à maior pacificação social e menor judicialização”59. Tais 

métodos, que após 2009 começaram a ganhar força no Brasil, estão englobados num novo 

paradigma jurídico que se apresenta para o século XXI: mais informal, negocial e 

participativo. 

A consolidação definitiva do compromisso assumido no referido Pacto Republicano, 

no sentido de fortalecer a mediação e a conciliação, se deu com a edição da Resolução nº 125 

do Conselho Nacional de Justiça, de 2010, a promulgação da Lei de Mediação e a entrada em 

vigor do Código de Processo Civil, quando, então, as soluções dialógicas passaram a fazer 

parte de um sistema integrado de resolução de disputas em que o objetivo central deixou de se 

restringir ao julgamento do processo, evoluindo para a resolução do conflito e a pacificação

social. 

A tal propósito, inspirado na concepção do modelo multi-door courthouse60, o 

legislador brasileiro adotou um sistema judicial de múltiplas portas, no qual, a partir do caso 

concreto, se verifica qual o mecanismo mais adequado para resolução do conflito e 

pacificação social. Foi concebido, assim, um sistema de justiça amplo que permite ao 

jurisdicionado usufruir de diferentes mecanismos para resolução dos conflitos incluindo, além 

do processo judicial, outros meios a exemplo da conciliação.  

Para melhor situar a questão, há de se abrir um parênteses para explicitar que, 

conforme leciona Leonardo Cunha, "a expressão multiportas decorre de uma metáfora: seria 

como se houvesse, no átrio do fórum, várias portas; a depender do problema apresentado, as

partes seriam encaminhadas para a porta da mediação, ou da conciliação, ou da arbitragem, ou 

da própria justiça estatal61", de acordo com a necessidade particular de cada jurisdicionado. 

59 II Pacto Republicano de Estado por um Sistema de Justiça mais acessível, ágil e efetivo. Disponível em < 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/outros/iipacto.htm>. Acesso em: 29 mar. 2021. 
60 Na concepção de Frank E. Sander, para a solução do conflito o certo é permitir ao jurisdicionado o uso de 
vários mecanismos distintos, sendo que no caso concreto se apresentará qual o mecanismo mais eficiente e 
adequado para resolução do conflito. O sistema multiportas abrangeria a conciliação, a mediação, a arbitragem e 
o processo judicial. SANDER, Frank. Varieties of dispute processing. In: LEVIN, A. Leo; WHEELER, Russel 
R.. The pound Conference: perspective on justice in the future. Saint Paul: West Publishing Co., 1979, pásg 
83/85. Disponível em < https://www.pucsp.br/tutelacoletiva/download/meios-alternativos.pdf> Acesso em: 23 
jan. 2020. 
61 CUNHA, Leonardo Carneiro da. A Fazenda Pública em Juízo. 13ª ed., Rio de Janeiro: Forense, p. 637.
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Nessa perspectiva, afastando-se do modelo adversarial com a tradicional entrega da 

solução adjudicada que, até pouco tempo atrás, despontava como única via de acesso ao 

judiciário, o sistema multiportas instituiu novos canais de ingresso ao sistema judicial nos 

quais o avanço da negociação figura como parâmetro fundamental para se alcançar a solução 

pacífica dos conflitos submetidos ao Judiciário, priorizando a autocomposição em detrimento 

da heterocomposição e colocando o jurisdicionado como protagonista na solução do conflito. 

Nas palavras de Fredie Didier, a concepção moderna de que o jurisdicionado deve ser 

protagonista da construção da decisão judicial “reforça a participação popular no exercício do 

poder (...) e tem forte caráter democrático. O propósito evidente é tentar dar início a uma 

transformação cultural – da cultura da sentença para a cultura da paz62”. 

Há de se ponderar, doutro modo, que para o sistema operar com eficiência, conforme 

aduz Nancy Andrighi e Gláucia Falsarella Foley: “é preciso que as instâncias judiciárias, em

complementaridade à prestação jurisdicional, implementem um sistema de múltiplas portas, 

apto a oferecer meios de resolução de conflitos voltados à construção do consenso (...)63 e,  

neste sentido, estão se popularizando cada vez mais os centros judiciários de solução de 

conflitos e cidadania como órgãos responsáveis pela condução e concretização dessa nova 

política nacional de tratamento de conflitos. 

Cabe ainda o registro de que no sistema multiportas de justiça, os meios – mediação, 

conciliação, negociação, arbitragem e solução adjudicada – constituem o método adequado 

que possibilita a efetiva resolução do conflito, não havendo limitação para aplicação de 

quaisquer desses métodos na solução das disputas apresentadas, independente de sua natureza. 

 
1.2.1. A crise do modelo tradicional de resolução de conflitos fiscais 

 
A atual complexidade dos conflitos expõe a fragilidade e a incapacidade dos Estados 

para atuarem como agentes solucionadores dos conflitos. Resulta daí que, em muitas 

situações, o próprio sentido de justiça perde seu efeito prático porque a lei dita soluções 

genéricas para conflitos cada vez mais específicos, sendo nula a previsibilidade de tratamento 

cartesiano pelo legislador. 

 Somado a isso, na esfera tributária, a gênese das grandes questões e dos conflitos 

existentes não reside no mero descumprimento de regras formais ou na ausência de 

62 DIDIER Jr, Fredie. Curso de direito processual civil: introdução ao direito processual civil, parte geral e 
processo de conhecimento. 19. ed. · Salvador: Ed. Jus Podivm, 2017, p.304. 
63 ANDRIGHI, Nancy; FOLEY, Gláucia Falsarella. Sistema multiportas: o Judiciário e o Consenso. Folha de 
São Paulo, São Paulo, jun. 2008. Disponível em: <https://www.justica.gov.br/central-de-conteudo/reforma-do-
judiciario/artigos/sistema-multiportas.pdf> Acesso em: 24 jul. 2020. 
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pagamento. Hodiernamente, as próprias políticas fiscais são objeto de questionamento e as 

intenções fiscais que se refletem em determinados tributos são manobradas por sofisticados 

planejamentos tributários de contribuintes que buscam a obtenção de benefícios.  

Paralelamente, constata-se que o excesso de leis e suas complexidades intrínsecas dão 

margem a fraudes e elisões fiscais, o que indica falta de compromisso voluntário dos 

contribuintes para com o aspecto social da tributação. 

Como decorrência lógica dessa conflitividade crescente, as atividades administrativa, 

legislativa e judicial, tidas como monopólios intangíveis do Estado, refletem cada vez mais 

sinais de esgotamento e evidente ineficiência.  

Essa ineficiência do aparato estatal fomenta mais conflitos e insatisfações deixando 

evidente o colapso dos velhos paradigmas seguidos até hoje. Nesse panorama é possível 

afirmar que o aumento dos conflitos tributários em boa medida é nutrido pela própria 

incapacidade de o Estado ser eficiente.  

Embora na atuação administrativa do Estado o princípio da eficiência seja invocado 

como a derradeira tentativa de compatibilizar a carência de recursos com as necessidades 

sociais, o direito a uma boa administração é posto num contexto de retórica ideal e, quase 

sempre, impossível de atender, dadas as limitações orçamentárias e a própria inaptidão de o 

Estado prover os anseios da sociedade.  

Nessa conjuntura, não param de aumentar os conflitos travados entre a administração e 

o contribuinte, aumentando em projeções geométricas o número de recursos administrativos-

judiciais e o volume dos créditos tributários inscritos em dívida ativa. Mediante essa caótica 

situação, não resta dúvida de que a adoção de novos mecanismos de resolução de conflitos 

tributários agrega um nível maior de efetividade aos procedimentos administrativos de 

arrecadação e cobrança dos créditos tributários.  

Urge, portanto, profunda reflexão sobre os instrumentos que permitem uma ampliação 

da participação dos cidadãos no processo construtivo de soluções para os conflitos, abordando 

a importância de se introduzirem novos conceitos no âmbito administrativo, como o conceito 

de cidadão socialmente participativo.  

A busca de soluções para os novos desafios da tributação deve contextualizar os 

interesses públicos efetivamente postos em jogo e não apenas os interesses das partes 

diretamente envolvidas. Nesse particular, é bom lembrar que a eficiência do Estado-Fiscal não 

está relacionada com a maior capacidade de arrecadação de tributos, mas sim com a maior 

obtenção dos recursos com os menores custos sociais possíveis, o que invariavelmente 

representa redução da conflituosidade fiscal. 
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Não se pode desprezar, também, o excesso de produção normativa derivada da 

atividade legiferante, pois mesmo que se reconheçam como necessárias as constantes 

mudanças legislativas, elas fatalmente colaboram com a ineficiência do Estado, seja em razão 

de a maioria dos cidadãos desconhecer a linguagem técnica utilizada pelo legislador, seja em 

virtude da morosidade no aparelhamento das instituições que deverão fazer cumprir a norma, 

ou, ainda, porque as mudanças normativas não obedecem à mesma cadência das mutações 

sociais.  

Aliás, o excesso legislativo é tão acentuado que não raro se percebe verdadeira repulsa 

da sociedade às leis tributárias. O distanciamento entre o direito tributário e a realidade dos 

fatos sociais que se desenvolvem nas relações tributárias se torna evidente nos pontos de 

incerteza jurídica que, cada vez mais, se estabelecem no curso dos procedimentos de 

imposição tributária, exigindo o esclarecimento de dúvidas que surgem por ocasião da 

subsunção da norma tributária ao caso concreto.  

Dessa forma, no campo tributário, percebe-se com facilidade uma gama de obstáculos 

originados da complexidade e constante mutação das normas, notadamente nos sistemas de 

autoimposicão (como ocorre com os lançamentos por homologação), nos quais o maior custo 

e a maior responsabilidade da tributação recaem sobre os contribuintes. Na atualidade, a falta 

de cooperação está se tornando insustentável haja vista que a repulsa e a desconfiança 

recíproca dominam a tributação, havendo de um lado cidadãos reticentes em cooperar 

financeiramente com um Estado que não os atende de modo eficiente e, de outro lado o 

Estado que parte da premissa equivocada de que a grande maioria dos contribuintes deseja 

burlar as obrigações tributárias.  

Há, ainda, um clima de insegurança jurídica derivado da multiplicidade de normas 

tributárias, do caráter minucioso, prolixo e complexo desses marcos legais e das constantes 

alterações normativas, o que obviamente distancia ou inibe os investimentos do empresariado. 

Ademais, a ausência de um conjunto normativo sistêmico dá ensejo a lacunas legais que 

geram o prolongamento demasiado das demandas fiscais que se desenvolvem num 

mecanismo ineficiente de solução de conflitos. 

Tendo como certo que uma das funções essenciais do Estado de Direito consiste em 

fornecer uma prestação jurisdicional acessível tendo como norte a tutela dos direitos e 

garantias dos cidadãos, observa-se que, na perspectiva judicial a ineficiência tributaria se 

repete. É que ao Poder Judiciário delegou-se a responsabilidade de, com agilidade, tornar 

efetiva a norma quando surgem os conflitos de interesses entres as partes. Entretanto, pelas 
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crônicas e evidentes limitações do sistema judiciário, não é isso que demonstram as práticas 

diárias nos tribunais.  

De fato, a lentidão dos processos judiciais e as demandas eternizadas refletem um 

quadro de absoluta ineficiência dos mecanismos tradicionais de resolução de conflitos de 

natureza tributária. Esse mesmo quadro é agravado ainda pela indefinição do que seria o 

tempo razoável para a duração dos processos judiciais, pela insegurança jurídica decorrente da 

ausência de previsibilidade quanto ao mérito das decisões definitivas a serem tomadas e pelos 

elevados custos para todos os atores que participam da relação processual.  

Um bom exemplo acerca da grave crise de ineficiência que o Brasil enfrenta no 

sistema de execução judicial do crédito tributário, pode ser visto na exposição de motivos do 

Projeto de Lei n. 5.082, de 200964, que pretende regulamentar as transações tributárias no 

âmbito federal, segundo a qual a execução dos créditos tributários tem uma duração média de 

dezesseis anos, considerando o conjunto dos procedimentos administrativos e judiciais. 

De bom alvitre ressaltar que o problema da ineficiência da prestação jurisdicional não 

está vinculado apenas ao ritmo dos trabalhos desenvolvidos pelo judiciário, até porque o 

conceito de eficiência está ligado ao alcance da máxima satisfação dos usuários, com a menor 

onerosidade possível. 

Nessa cadência de ideias é possível concluir que, em meio a esse contexto de 

ineficiência nos diversos âmbitos de atuação do Estado – administrativo, legislativo e judicial 

– é imperativo repensar os modelos tradicionais de resolução de conflitos tributários, abrindo 

espaço para introdução de técnicas adequadas de resolução de conflitos capazes de enfrentar 

os crônicos problemas que retardam a entrega da prestação jurisdicional e aumentam a 

insatisfação dos personagens envolvidos no conflito fiscal.  

 

1.2.2. Os princípios da legalidade e da indisponibilidade do poder de tributar e a 
transação tributária 

 

Vigora entre nós o princípio da indisponibilidade tanto das imposições tributárias – 

obrigações tributárias – quanto do produto da arrecadação – créditos tributários – e ambos 

têm relação direta com dois fatores: o dever de obediência estrita ao princípio da legalidade; 

e, os limites da discricionariedade atribuída aos atos administrativos intrínsecos à tributação.  

64 Projeto de Lei nº 5082/2009. Disponível em 
<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=205A73999B452727A357553FA2
7BBC73.proposicoesWebExterno1?codteor=650258&filename=Avulso+-PL+5082/2009>. Acesso em: 17 
mar.2021. 
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Pois bem. Partindo da premissa de que a vinculação da atividade administrativa deriva 

da legalidade da obrigação tributária imposta a todos, o intérprete do direito tributário, em 

uma apressada e literal análise, pode ser levado a pensar que a supremacia e a 

indisponibilidade, nesse ramo do direito, possuem força absoluta e inderrogável.  

Ocorre que, ainda que os ditames legais devam ser reverenciados, a própria lei, 

amparada por princípios constitucionais, pode disciplinar as hipóteses em que a regra geral da 

indisponibilidade tributária admite compatibilização com novos mecanismos de resolução de 

conflitos tributários, como a transação. Dito de outro modo, a indisponibilidade tributária não 

impede a Administração, respeitados os princípios constitucionais da legalidade, igualdade, 

moralidade, publicidade, eficiência e razoabilidade, de submeter-se a uma transação tributária, 

desde que o legislador defina, com suficiente precisão, as hipóteses e o alcance desse 

mecanismo de solução do conflito tributário.  

Há de se pontuar que em nosso ordenamento jurídico não há, de forma categórica, 

disposições legais que impeçam a realização das transações tributárias, sendo perfeitamente 

possível que a lei disponha sobre os termos e os limites razoáveis para o estabelecimento de 

acordos nesta seara, desde que, obviamente, sejam observados o interesse público fiscal e a 

igualdade de tratamento entre as partes, não se tolerando a concessão de privilégios nem o 

estabelecimento de desigualdades, porquanto isso infringiria os princípios constitucionais.  

Desse modo, como preceituam os arts. 171 e 172 do Código Tributário Nacional 

(CTN)65, a lei pode autorizar transações e remissões tributárias, respeitadas que sejam as 

condições que ela própria estabeleça e, acima de  tudo, os parâmetros constitucionais.  

Assim, da interpretação sistemática da norma geral do art. 171 do Código Tributário 

Nacional, é possível concluir que os entes políticos, no exercício de suas respectivas 

competências legislativas, poderão instituir leis específicas acerca das hipóteses de transações 

tributárias de seus respectivos tributos.  

65 Art. 171. A lei pode facultar, nas condições que estabeleçam, aos sujeitos ativo e passivo da obrigação 
tributária, celebrar transação que, mediante concessões mútuas, importe em determinação de litígio e 
conseqüente extinção de crédito tributário.  
Parágrafo único. A lei indicará a autoridade competente para autorizar a transação em cada caso.  
Art. 172. A lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder, por despacho fundamentado, remissão total 
ou parcial do crédito tributário, atendendo:  
I – à situação econômica do sujeito passivo; 
II – ao erro ou ignorância excusáveis do sujeito passivo, quanto a matéria de fato;  
III – à diminuta importância do crédito tributário;  
IV – a considerações de eqüidade, em relação com as características pessoais ou materiais do caso; 
V – a condições peculiares a determinada região do território da entidade tributante.  
Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, quando cabível, o 
disposto no artigo 155. 
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Desta feita, embora o método transacional no ordenamento jurídico brasileiro não seja 

uma via obrigatória, representa uma opção viável para solucionar os litígios, quando reunidos 

os requisitos e as condições que, previamente, tenham sido estipulados pela lei.   

Nesse particular, vale lembrar que, além de ser legalmente permitida, a transação 

tributária no Brasil vem sendo cada vez mais acolhida pela jurisprudência dos Tribunais66.  

Oportuno pontuar que embora o instituto da transação tributária tenha sido inserido no 

capítulo do Código Tributário Nacional referente às modalidades de extinção do crédito 

tributário (art. 156, II do CTN), a extinção do crédito fiscal é apenas uma das hipóteses que 

podem advir do acordo a ser celebrado entre as partes e sob a regência da lei. O que promove

a extinção do crédito tributário é o pagamento ou a remissão eventualmente resultante do 

acordo. 

Ademais, atos administrativos vinculados dos quais decorrem deveres prestacionais 

estão submetidos aos prazos de caducidade e prescrição, como corolário da segurança jurídica 

e da não eternização das demandas. Dessa forma, a caducidade e a prescrição em matéria 

tributária são exemplos contundentes de que a indisponibilidade dos créditos tributários não é 

absoluta. 

Realmente indisponível é o dever de eficiência na atuação da administração tributária, 

até porque a normatização e o desenvolvimento de uma atividade tributária eficiente não são 

opções do legislador, mas uma exigência inerente a todo o sistema tributário que pretende ser 

justo e igualitário.  

Nesse contexto, permitir que o conflito fiscal seja sanado de forma consensual, antes 

ou depois do lançamento tributário, não se resume a um ato de disponibilidade de direitos 

porquanto numa transação tributária não há propriamente uma concessão/assunção recíproca 

de direitos/deveres entre as partes, mas coparticipação no processo de aplicação do direito 

tributário. Assim, a concretização do novo modelo de resolução de conflitos, ao lado da 

permissibilidade legislativa para as práticas das transações tributárias, depende da adaptação 

da consciência dos cidadãos, dos usos e práticas dos agentes públicos e de se consolidar o 

papel do legislador no processo de adoção de novos parâmetros de atuação na atividade 

tributária estatal.  

 

66 Recurso Especial nº 1553005 / PE. Disponível em: 
<https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/doc.jsp?livre=TRANSACAO+TRIBUTARIA&b=ACOR&p=false
&l=10&i=11&operador=e&tipo_visualizacao=RESUMO>. Acesso em: 23 mar. 2021. 
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1.2.3. O sistema multiportas de justiça aplicado às dívidas fiscais e a política 
judiciária de governança diferenciada das execuções fiscais: o dever-poder de o juiz 
fomentar a conciliação 

 

Divisando o novo horizonte de justiça de múltiplas portas criado a partir da edição da 

Resolução nº 125 do Conselho Nacional de Justiça, a Corregedoria Nacional de Justiça já 

antevendo o processo civil constitucionalizado que em breve entraria em vigor formatou o 

Programa de Governança Diferenciada das Execuções Fiscais instituído pelo Provimento nº 

5767, de 22 de junho de 2015, que consiste em um programa permanente prevendo a reunião 

do Poder Judiciário, do Executivo e da população para, em um esforço conjunto, promover o 

pagamento de dívidas fiscais. O escopo do programa em questão contempla a negociação de 

débitos, redução de multas e juros, o parcelamento do pagamento e a realização de audiências 

de conciliação se a dívida já estiver judicializada.  

Já em sua origem o referido programa estampou a previsão de que o juiz da execução 

fiscal seria seu executor, estabelecendo que o magistrado deveria romper com modelos 

tradicionais pré-constituídos que traduzem a ideia de que a execução fiscal dispensa uma 

atuação judicial dinâmica e proativa para o atingimento do resultado da ação proposta. 

Reconheceu, ademais, que o impulso adequado para o êxito da execução exige do juiz 

comprometido com o resultado, criatividade para traçar estratégias de gestão que 

imprescindem da colaboração e/ou da integração com os outros Poderes. 

Dessa forma, a Corregedoria Nacional de Justiça, por meio do aludido instrumento e 

com utilização dinâmica do sistema multiportas, tornou imprescindível a busca de meios 

adequados para a resolução dos litígios fiscais, não apenas para resolver as demandas novas 

como também as já existentes, abrindo caminho para a conciliação na esfera fiscal, impondo 

ao juiz o dever de dar o tratamento e solução célere, racional e eficaz aos conflitos que tais, 

conforme especificidades da justiça local, fomentando uma mudança de cultura para a 

celeridade e efetividade da prestação jurisdicional. 

A par desse Programa da Corregedoria Nacional de Justiça e ainda no que pertine à 

solução negociada, é oportuno lembrar que o Código Tributário Nacional, em seu artigo 171

estabelece que “a lei pode facultar, nas condições que estabeleça, aos sujeitos ativo e passivo

da obrigação tributária celebrar transação que, mediante concessões mútuas, importe em 

determinação de litígio e conseqüente extinção de crédito tributário.” 

67 Provimento 57 da Corregedoria Nacional de Justiça. Disponível em <https://www.cnj.jus.br/wp-
content/uploads/2015/03/provimento-n57-22-07-2016-corregedoria.pdf > Acesso em: 20 de jan de 2020. 
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Muito embora ainda sejam incipientes as iniciativas que lançam mão do sistema 

multiportas de justiça buscando encontrar soluções autocompositivas nas questões que 

envolvam dívidas fiscais e apesar de alguns magistrados rejeitarem a transação tributária com 

base no entendimento que dimana do §4º, II, do artigo 334, no sentido de que o tributo é 

indisponível em qualquer situação e, portanto, não admitiria autocomposição, o certo é que a 

tendência autocompositiva vem aos poucos se consolidando, até porque o artigo 174 do 

próprio Código de Processo Civil de 2015 determina que a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios devem criar câmaras de mediação e conciliação para a solução 

consensual de controvérsias na esfera administrativa e, na mesma linha, a Lei de Mediação 

(Lei Federal 13.140 de 2016), que entrou em vigor um pouco antes do Código de Processo 

Civil de 2015, é aplicável também quanto às causas que envolvem a Administração Pública.  

Nesse contexto percebe-se que a conciliação pode vir a surtir efeitos no campo tributário sim, 

porquanto, nos diplomas legislativos citados inexistem regras no sentido de se excepcionar 

sua aplicação nas causas que versem sobre Direito Tributário, aí inclusas as execuções fiscais.  

Com efeito, partindo dos permissivos legais apontados e associando-os à dicção do 

§3º do art. 3º, do Código de Processo Civil, no sentido de que a conciliação deve ser 

estimulada por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, 

constata-se que o método autocompositivo vem sendo cada vez mais utilizado, até mesmo nos 

executivos fiscais, seja como forma de evitar a expropriação de bens ou para acelerar a 

satisfação das dívidas fiscais já em fase de execução, antes que sobre elas se manifeste o juiz.  

É lógico que a conciliação na esfera fiscal não é tão simples como no âmbito 

privado. Isso porque, enquanto as pessoas físicas dispõem de ampla liberdade para solucionar 

seus conflitos, seja por meio de conciliação, mediação ou uso dos demais instrumentos legais, 

dependendo a opção tão somente de livre-convicção das partes envolvidas, a mesma liberdade 

não é conferida ao Poder Público, já que a Constituição Republicana do Brasil impõe ao 

gestor público estreitos limites para transigir em relação aos bens e recursos públicos, 

exigindo autorização legislativa específica para qualquer negociação que envolva bens 

públicos ou que importe em renúncia fiscal.  

Sem ignorar os estreitos limites dentro dos quais a transação tributária se movimenta e 

a partir de experiências levadas à efeito por força do “Programa Nacional de Governança

Diferenciada das Execuções Fiscais”68 da Corregedoria Nacional de Justiça, é possível 

68 Desde a criação do programa, já foram promovidos nove mutirões, os quais resultaram no atendimento de 
mais de 270 mil contribuintes e na arrecadação de R$ 4,8 bilhões para os cofres públicos. Disponível em 
<https://www.cnj.jus.br/corregedoriacnj/governanca-diferenciada-das-execucoes-fiscais/>. Acesso em: 20 jan. 
2020. 
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verificar não só a viabilidade, mas também a conveniência de se priorizar a cultura da 

conciliação, respaldada em Lei específica autorizando a renúncia fiscal de juros e multas. 

Com isso, a possibilidade de conciliação no âmbito fiscal tornou-se irrefragável, sendo 

certo que, para que haja benefícios fiscais (redução de juros e multa), exige-se lei específica 

editada pelo ente responsável pela instituição ou majoração do tributo, ou seja, que tenha a 

competência tributária respectiva em relação ao tributo em litígio. 

Animado pelo êxito advindo da implantação do Programa de Governança Diferenciada 

das Execuções Fiscais mediante realização de mutirões de negociações fiscais amparados por 

lei específica prevendo a renúncia fiscal, surgiu a ideia de se investir também na 

conciliação/autocomposição de dívidas ajuizadas e de dívidas administrativas sem que haja 

renúncia fiscal, obedecendo-se, em tais hipóteses, aos critérios ordinários de pagamento ou de 

parcelamento utilizados pela Fazenda Pública.  

É exatamente aí que aparecem os métodos adequados de solução de conflito e entram 

em ação os Centros Judiciários de Solução de Conflitos (CEJUSCs), como instrumentos 

capazes de dar concretude a essa ideia de promover a conciliação nas esferas pré-processual e 

processual no âmbito dos créditos fiscais. Por essa nova via de acesso ao judiciário a Fazenda 

Pública pode negociar com o contribuinte as dívidas já transformadas em executivos fiscais 

ou, então, em momento anterior à propositura da execução fiscal, pode noticiar a existência da 

dívida por meio de um pré-processo pelo qual o devedor será convidado para negociação.  

No que tange aos débitos já transformados em execução fiscal, embora os critérios de 

negociação sejam excessivamente limitados – restringindo-se aos critérios ordinários de 

pagamento ou de parcelamento previstos pelo órgão público – ainda assim existe espaço para 

a conciliação porquanto nos processos judicializados poderá haver redução dos honorários da 

Procuradoria e haverá total isenção de custas com fundamento no art. 90, § 3º do Código de 

Processo Civil. Já no caso das dívidas em fase administrativa – registradas como pré-

processos – a conciliação também se revela vantajosa porque, em situações que tais, o valor 

da negociação se limita ao montante da dívida, sem prévio protesto, sem incidência de custas 

e sem honorários da Procuradoria.  

Há, ainda, a hipótese de lançamento equivocado de débitos por parte da Fazenda 

Pública que, se identificado apenas após o ajuizamento da execução fiscal, implicará 

dispêndio de recursos públicos com o pagamento de honorários ao advogado do contribuinte 
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cobrado de forma indevida ou até mesmo eventual indenização por protesto indevido. Tais 

situações podem perfeitamente ser objeto de negociação resultando na extinção da execução 

fiscal ou da dívida administrativa indevidamente apontada, sem gastos adicionais ao ente 

tributante ou desgaste excessivo ao contribuinte.   

Pois bem, admitidas a possibilidade e a conveniência de se levarem à negociação as 

dívidas de natureza fiscal, cumpre pontuar os possíveis desfechos que podem advir da 

conciliação: 

I. No âmbito do processo de execução fiscal: 

a) Havendo resolução consensual do litígio acerca de dívida fiscal ajuizada – ou 

por pagamento/parcelamento da dívida fiscal, com redução de honorários e 

isenção de custas ou por reconhecimento de eventual lançamento indevido – a 

solução encontrada pelas partes será devidamente homologada pelo magistrado da 

unidade jurisdicional que processa os executivos fiscais e, após a 

quitação/extinção da dívida, o feito será arquivado.  

b) Não havendo conciliação, o processo de execução fiscal segue seus ulteriores 

termos até se alcançar expropriação de bens do devedor para quitação da dívida. 

II. Em sede de pré-processo fiscal: 

a) Se restar exitosa a negociação envolvendo dívida fiscal em fase administrativa 

– com o pagamento ou parcelamento da dívida fiscal, sem honorários, sem custas 

e sem protesto prévio, ou, por reconhecimento de eventual lançamento indevido – 

a composição feita entre as partes será homologada pelo juiz que coordena o 

Cejusc, transformando-se em título executivo judicial. Ocorrendo a 

quitação/extinção da dívida, o pré-processo será arquivado.  

b) Se o acordo não for honrado pelo contribuinte, a Fazenda Pública pode 

ingressar diretamente com o cumprimento de sentença, evitando que o devedor de 

tributos possa interpor embargos à execução fiscal que, via de regra, é um 

procedimento que retarda muito o resgate do crédito tributário. 

c) Se não houver conciliação, o pré-processo será arquivado e a Fazenda Pública 

poderá ingressar com o processo de execução fiscal. 

Nota-se, pois, que a conciliação na área fiscal não só é possível como também é 

altamente recomendável, sendo certo que, com ou sem renúncia fiscal, a Fazenda Pública 

(pelo resgate acelerado) e o contribuinte (pela redução dos encargos acessórios) sempre são 

beneficiados sem que isso implique qualquer prejuízo ao erário. 
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A par das vantagens já apontadas, a utilização do sistema multiportas no âmbito das 

execuções fiscais tem, ainda, o inegável mérito de proporcionar a redução da força de trabalho 

do já abarrotado sistema de justiça, isso porque ao findar o processo de execução no ato 

conciliatório todos os subsequentes (citação, embargos, penhora etc.) não serão mais 

necessários. 

Além do mais, é de todo razoável permitir ao devedor e ao credor negociar o débito 

no ambiente forense, pois a aproximação das partes, além de tornar o processo mais célere e

informal, tende a ser mais eficaz. 

Nessa perspectiva, ressoa evidente que a correta aplicação dos preceitos 

constitucionais de amplo acesso à justiça, da razoável duração do processo e da cooperação, 

aliados ao sistema multiportas de justiça no âmbito das dívidas fiscais, resulta no poder-dever 

de o juiz de fomentar a implementação dos métodos adequados de tratamento de conflitos 

nesta seara, mediante atuação judicial dinâmica e proativa capaz de traçar estratégias de 

gestão e de articulação com as altas Administrações Fazendárias do Estado e do Município e, 

também, com os personagens do conflito que, nesse caso, são a Fazenda Pública e o 

contribuinte, de modo a garantir o resgate dos créditos fiscais e fomentar o cumprimento do 

dever cívico de pagar tributos, além de servir também como eficiente instrumento de gestão 

social. 

 

1.2.4. A utilização do sistema multiportas como estratégia de alcance dos objetivos 
do Poder Judiciário 2021-2026 

 
De acordo com dados divulgados pelo Conselho Nacional de Justiça69 a partir de 

agosto de 2008, após a realização do 1º Encontro Nacional do Poder Judiciário passaram a ser 

debatidos temas voltados à modernização do Judiciário, ao aperfeiçoamento da gestão dos 

tribunais e à melhoria da prestação jurisdicional, com objetivo de unificar as diretrizes 

estratégicas de atuação em torno de causas comuns da justiça, com base na cooperação mútua 

entre as instituições. 

Em 2009, durante o 2º Encontro Nacional do Poder Judiciário foi editado o 

Planejamento Estratégico do Poder Judiciário para o período de 2009 a 2014 quando, então, 

foram criadas as Metas Nacionais a serem cumpridas pelos diversos tribunais do País. 

69 Revisão da Estratégia Nacional 2021-2026. Disponível em <https://www.cnj.jus.br/gestao-estrategica-e-
planejamento/estrategia-nacional-do-poder-judiciario-2021-2026/processo-de-formulacao/>. Acesso em 18 
mar.2021. 
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Encerrado o primeiro ciclo do planejamento, foi instituída, em 2014, a Estratégia 

Nacional do Poder Judiciário para o sexênio 2015-2020 por meio da Resolução nº 198 do 

Conselho Nacional de Justiça, de 2014. Tal Plano Estratégico Nacional estabeleceu alguns 

aspectos como: Planos Estratégicos dos Tribunais alinhados à Estratégia do Poder Judiciário; 

abrangência mínima de seis anos; Macrodesafios do Poder Judiciário; Metas Nacionais e 

Iniciativas Estratégicas aprovadas nos Encontros Nacionais; participação efetiva de 

magistrados, servidores e demais integrantes do sistema judiciário na elaboração de suas 

propostas e de seus planejamentos estratégicos; e realização anual de Encontros Nacionais do 

Poder Judiciário. 

Por se reconhecer que as execuções fiscais figuravam como um dos principais 

gargalos do Poder Judiciário, o enfrentamento dessa problemática foi contemplado com uma 

Meta específica do Planejamento Estratégico, tendo ela a seguinte redação: Meta Nacional 05 

- Impulsionar processos à execução: Estabelecer política de desjudicialização e de 

enfretamento do estoque de processos de execução fiscal. 

Pouco tempo antes de se encerrar o segundo ciclo do Planejamento Estratégico do 

Poder Judiciário, ainda em 2020, foi iniciada a revisão da Estratégia Nacional, pelo Comitê 

Gestor Nacional da Rede de Governança Colaborativa, rede esta instituída pela Portaria nº 138 

do Conselho Nacional de Justiça, de 2013, e com funcionamento regulamentado pela Portaria 

nº 59 do Conselho Nacional de Justiça, de 2019, cujos trabalhos resultaram na edição da 

Resolução nº 325, de 29 de junho de 2020, do Conselho Nacional de Justiça70 que dispõe 

sobre a Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026 e dá outras providências.  

Para melhor situar o assunto cabe aqui abrir um parêntese para explicitar que a 

Estratégia Nacional do Poder Judiciário é traçada com base em Macrodesafios que assinalam

grandes temas, ou mesmo problemas-chave, que serão objeto de atuação sistêmica dos 

tribunais e conselhos de justiça para aprimoramento dos serviços judiciais. Desse modo, o 

estabelecimento de macrodesafios considera tanto os fatores internos à administração, como a 

gestão financeira, os processos de trabalho e de desenvolvimento organizacional, quanto os 

fatores diretamente relacionados à prestação de serviços à sociedade, como, por exemplo, o 

acesso à justiça, a celeridade e a solução de conflitos.  

70Resolução nº 325 do Conselho Nacional de Justiça. Disponível em 
<http://www.stj.jus.br/internet_docs/biblioteca/clippinglegislacao/Res_325_2020_CNJ.pdf>. Acesso em: 23 jul. 
2020. 
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A título de ilustração reproduz-se aqui o quadro que contempla os macrodesafios 

estipulados na Estratégia Nacional do Poder Judiciário para serem cumpridos pelos diversos 

tribunais do País no sexênio 2021-202671: 

  

 Nessa ilustração é possível notar que, na perspectiva de “processos internos”, foram

realçados dois macrodasafios que guardam estreita relação com as execuções fiscais, a saber:  

- AGILIDADE E PRODUTIVIDADE NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL Descrição: Tem 

por finalidade materializar a razoável duração do processo em todas as suas fases. Trata-se de 

garantir a prestação jurisdicional efetiva e ágil, com segurança jurídica e procedimental na 

tramitação dos processos judiciais. Visa também a solução para um dos principais gargalos do 

Poder Judiciário, qual seja a execução fiscal. Busca elevar a eficiência na realização dos 

serviços judiciais e extrajudiciais; e,  

- PREVENÇÃO DE LITÍGIOS E ADOÇÃO DE SOLUÇÕES CONSENSUAIS PARA OS 

CONFLITOS Descrição: Refere-se ao fomento de meios extrajudiciais para prevenção e para 

resolução negociada de conflitos, com a participação ativa do cidadão. Visa estimular a 

comunidade a resolver seus conflitos sem necessidade de processo judicial, mediante 

conciliação, mediação e arbitragem. Abrange também parcerias entre os Poderes a fim de 

evitar potenciais causas judiciais e destravar controvérsias existentes. 

71 Revisão da Estratégia Nacional 2021-2026. Disponível em <https://www.cnj.jus.br/gestao-estrategica-e-
planejamento/estrategia-nacional-do-poder-judiciario-2021-2026/processo-de-formulacao/ macrodesafios-2021-
2026/ >. Acesso em: 18 mar.2021.  
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Em linha paralela, também merece destaque o fato de que, para mensurar o alcance do 

macrodesafio de AGILIDADE E PRODUTIVIDADE NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 

um dos indicadores é a “taxa de congestionamento das execuções fiscais” e, para avaliar o

desempenho do macrodesafio de PREVENÇÃO DE LITÍGIOS E ADOÇÃO DE SOLUÇÕES 

CONSENSUAIS PARA OS CONFLITOS, a dimensão métrica será o “índice de

conciliação”. 

Com efeito, a partir da edição da aludida Resolução nº 325, de 2020 tornou-se 

premente a necessidade de se desenvolverem estratégias antecipadas que viabilizem o alcance 

dos objetivos estabelecidos no Planejamento Estratégico do Poder Judiciário para 2021-2026 

e, para tanto, uma das alternativas que melhor pode equacionar o problema é a ampla 

utilização do sistema multiportas de justiça notadamente no que tange às execuções fiscais. 

Tal assertiva se justifica por várias razões: a uma porque a utilização dos Cejuscs para 

ingresso de pré-processos visando a cobrança de dívidas fiscais é fator que previne o 

ajuizamento de novos executivos fiscais; a duas porque o convite expedido pelo Poder 

Judiciário ao contribuinte para negociação do débito fiscal pré-processual ou já judicializado é 

mais efetivo do que o comparecimento espontâneo do devedor fiscal no setor administrativo 

de arrecadação tributária; a três porque as transações pré-processuais e as conciliações 

judiciais abreviam o tempo de entrega da prestação jurisdicional sem descurar da capacidade 

contributiva dos devedores; e, finalmente porque a conciliação exitosa, seja ela processual ou 

pré-processual, é benéfica tanto para a Fazenda Pública pois acelera o resgate dos créditos e 

melhora a arrecadação de receitas ao ente público, como para o contribuinte que poderá quitar 

as pendências fiscais conforme suas necessidades e possibilidades, além de  obter também a 

redução ou até a isenção dos encargos acessórios (custas, honorários e protestos) que, 

invariavelmente, estão embutidos nos processos de execução fiscal.  

Ao lado das vantagens apontadas, outro fator que recomenda a utilização do sistema 

multiportas de justiça no âmbito das execuções fiscais é o fato de que as transações nessa área 

não implicam prejuízo ao erário porquanto obedecem rigorosamente aos princípios da 

legalidade e da indisponibilidade dos créditos tributários, tanto que as conciliações fiscais só 

se movimentam dentro de estreitos limites: ou observam os critérios ordinários de pagamento 

ou parcelamento definidos pelo entre tributante ou respeitam os limites ditados por Lei 

específica prevendo eventual renúncia fiscal. Fora desses parâmetros a negociação não 

acontece. 

Em virtude das evidentes vantagens de se utilizar a justiça multiportas no âmbito das 

dívidas fiscais e sem perder de vista os macrodesafios estipulados na Estratégia Nacional para 
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serem cumpridos no sexênio 2021-2026, cabe ao Poder Judiciário, mediante ação articulada 

com a alta administração fazendária, o poder-dever de assumir o protagonismo de estimular as 

negociações possíveis no âmbito da administração pública visando garantir a razoável duração 

do processo, atuando como agente pacificador e fomentador do cumprimento do dever cívico 

de o cidadão honrar com os impostos devidos, além de estabelecer rotinas perenes que, em 

última análise, poderão contribuir para a melhoria da gestão social com absoluto respeito aos 

direitos dos contribuintes. 

 

1.2.5. A utilização do sistema multiportas para cumprir o 16º desafio do milênio 
 

Em setembro de 2015, representantes dos 193 Estados-membros da Organização das 

Nações Unidas se reuniram em Nova York e aprovaram o documento “Transformando o

Nosso Mundo: A Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável” por meio do qual os

países comprometeram-se a tomar medidas ousadas e transformadoras para promover o 

desenvolvimento sustentável nos 15 anos seguintes sem deixar ninguém para trás.  

Tal documento, além de ser um guia para as ações da comunidade internacional nos 

próximos anos é também um plano de ação para todas as pessoas e para o Planeta que foi 

coletivamente criado para colocar o mundo em um caminho mais sustentável e resiliente até 

2030. Mais precisamente: 

A Agenda 2030 é um plano de ação para as pessoas, o planeta e a prosperidade, que 
busca fortalecer a paz universal. O plano indica 17 Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável, os ODS, e 169 metas, para erradicar a pobreza e promover vida digna 
para todos, dentro dos limites do planeta. São objetivos e metas claras, para que todos 
os países adotem de acordo com suas próprias prioridades e atuem no espírito de uma 
parceria global que orienta as escolhas necessárias para melhorar a vida das pessoas, 
agora e no futuro.72 
 

Segundo António Guterres, Secretário Geral da Organização das Nações Unidas, "A 

Agenda 2030 é a nossa Declaração Global de Interdependência73", e seu núcleo se materializa 

em um quadro de resultados – os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e suas 

169 metas. 

Os 17 Objetivos são integrados e indivisíveis, e mesclam, de forma equilibrada, as 
três dimensões do desenvolvimento sustentável: a econômica, a social e a ambiental. 
São como uma lista de tarefas a serem cumpridas pelos governos, a sociedade civil, o 
setor privado e todos cidadãos na jornada coletiva para um 2030 sustentável. Nos 
próximos anos de implementação da Agenda 2030, os ODS e suas metas irão 
estimular e apoiar ações em áreas de importância crucial para a humanidade: Pessoas, 
Planeta, Prosperidade, Paz e Parcerias.74 
 

72 Plataforma Agenda 2030. Disponível em: <http://www.agenda2030.org.br/sobre/>. Acesso em: 27 mar.2021. 
73 Plataforma Agenda 2030. Disponível em: <http://www.agenda2030.org.br/sobre/>. Acesso em: 27 mar.2021.  
74 Idem, ibidem.
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Dentre os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável que compõem a Agenda 2030 e 

para os fins a que se dirige este estudo, aplica-se o Objetivo 16 consistente em “Paz, Justiça e

Instituições Eficazes” o qual visa “Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o

desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e construir 

instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis”.  

Acerca da Metas visadas pelo aludido objetivo aplicam-se ao tema em debate as 

seguintes: 16.b Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o 

desenvolvimento sustentável ; 16.7 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, 

participativa e representativa em todos os níveis; 16.6 Desenvolver instituições eficazes, 

responsáveis e transparentes em todos os níveis; e 16.3 Promover o Estado de Direito, em 

nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para todos.  

Pois bem. Consciente de que cabe a todos – governo, sociedade civil, setor privado e 

cidadãos – o dever de cumprir o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) em 

questão, ressoa evidente que no tocante ao resgate dos créditos fiscais, o melhor caminho para 

alcance desse propósito é justamente a ampla utilização do sistema multiportas de justiça uma 

vez que, por meio dele se oportuniza a célere solução das demandas fiscais o que, a um só 

tempo, beneficia o contribuinte, a Fazenda Pública e o sistema judiciário, engajando todos na 

construção do futuro almejado.  

 

1.2.6. O caráter humanístico do tributo e os reflexos sociais irradiados pela 
conciliação fiscal 

 

Conquanto o objeto central desta pesquisa não se direcione à analise do tributo 

propriamente dito, tal imposição estatal está intrinsecamente ligada ao tema, haja vista que a 

arrecadação oriunda das conciliações em matéria fiscal é essencialmente originada dessa 

fonte. 

Por tal motivo, afigura-se oportuno traçar algumas considerações a respeito do tributo 

e de como se dá o disciplinamento do gasto dessa receita. 

Pois bem. Para compreender o tributo, é necessário conhecer, ainda que em breves 

comentários, a história por trás desse instituto que, a toda evidência, é primordial à 

manutenção do Estado Democrático de Direito em que vivemos e, nessa perspectiva, analisar 

a evolução histórica do tributo é o melhor caminho para entender a ideia contemporânea desse 

instrumento. 
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 Com efeito, a palavra tributo, conforme assentado por Domingos75, tem por origem a 

expressão tribus, tributus ou tributum (latim) e traz, na sua essência, a ideia de pagamento por 

dependência ou homenagem.  

A mesma autora esclarece que o tributo, supostamente, teve sua origem na 

Antiguidade, com a criação do Estado e de uma sociedade organizada. 

Posteriormente, na Idade Média, com a transformação da sociedade e do Estado, o 

tributo passou a ser arrecadado pelos senhores feudais, ou seja, não era pago a uma entidade 

estatal, o que acarretava uma alta carga imposta aos menos favorecidos.   

Mais tarde, já na Idade Moderna, os reis cobravam tributos dos seus súditos como 

ferramenta para custear as longas viagens que eram feitas com o intuito de descobrir novas 

rotas comerciais para o Oriente. Nessa época, à exceção do clero que era isento da cobrança, 

os súditos pagavam uma alta carga tributária com a qual o rei conseguia custear o comércio 

marítimo, o que o deixava cada vez mais rico e poderoso. Ocorre que os constantes aumentos 

da carga tributária que se davam nessa época no propósito exclusivo de custear as regalias da 

corte, foram gerando uma revolta do povo, dando origem à Revolução Francesa de 1789, fato 

que marcou o início da Idade Contemporânea76. 

No Brasil o primeiro tributo de que se tem registro foi o Quinto que era cobrado pela 

coroa portuguesa como forma de exploração das riquezas, ou seja, de toda a fortuna produzida 

era devida a quinta parte à corte portuguesa.  

Após a independência do Brasil, em 1822, o Estado brasileiro tornou-se Império, 

passando ao regime monárquico, por meio do qual os poderes de Estado eram exercidos pelo 

imperador Dom Pedro quando, então, constitui-se no Brasil o Estado Fiscal, inaugurando um 

novo perfil da receita pública, que passou a se fundar nos empréstimos, autorizados e 

garantidos pelo legislativo, principalmente nos tributos em vez de estar consubstanciada nos 

ingressos originários do patrimônio do príncipe. Além disso, o tributo deixa de ser cobrado 

transitoriamente, vinculado a uma necessidade conjuntural, para ser cobrado 

permanentemente. Esse período foi marcado por diversos conflitos e revoltas até chegar ao 

seu declínio, cujo resultado foi a Proclamação da República em 1889 patrocinada por um 

grupo de militares do exército brasileiro liderados pelo marechal Manuel Deodoro da 

Fonseca. 

75 Domingos, Salete de Oliveira. A função social do tributo sob o enfoque do princípio da dignidade da pessoa 
humana. 2013. 174 f. Dissertação (Mestrado em Direito) - Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São 
Paulo, 2013.
76 Idem, ibidem.
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O início da República brasileira foi um novo marco na história do País. Nesse 

período, ocorreram diversas mudanças no contexto governamental, social e tributário no 

Brasil. No campo normativo houve a promulgação da Constituição Federal de 1891, cujas 

premissas foram instituir o presidencialismo como forma de governo e dividir o País em 

Estados. Na esfera tributária foi firmada a competência da União e dos Estados para instituir 

tributos, incluindo a cobrança do Imposto de Renda.  

Como se vê dessa breve digressão, ao longo do tempo o tributo assumiu diferentes 

particularidades: homenagem, pecúnia, compulsoriedade até adquirir as características e 

funções da tributação contemporânea em que o enfoque deixa de ser apenas a questão 

arrecadatória e passa a ser mais ligado à busca pela justiça fiscal e social, ou seja, passou a ter 

uma função social o que, sem dúvida, confere dignidade à tributação. 

É claro que o Estado, por meio da sua soberania, tem o papel de instituir e cobrar 

tributo e os contribuintes têm o dever de pagá-los, mas, ainda que se trate de uma imposição 

estatal e apesar do principal objetivo da tributação ser a de arrecadar recursos para o Estado, o 

Estado Democrático de Direito não se limita apenas a esse fim. Os objetivos da tributação 

evoluíram muito e, atualmente, se prestam a diversas finalidades: os tributos fiscais têm a 

arrecadação diretamente ligada ao bem da coletividade; os extrafiscais possuem a finalidade 

de interferir em situações econômicas que não estão favoráveis, visando estabelecer um 

cenário equilibrado e socialmente justo a todos; e os parafiscais são os que não estão 

relacionados às características essenciais de prestação do Estado.  

É lógico que estabelecer o conceito de Função Social do Tributo não é tarefa simples. 

Em sua etimologia a palavra “função” vem do latim functio que deriva do verbo fungor cujo 

significado, em português, é cumprir um encargo, desempenhar um dever ou tarefa, cumprir 

uma finalidade. Assim, é possível afirmar que determinado objeto ou coisa possui uma função 

social desde que sirva como instrumento para satisfazer os interesses da sociedade. A função 

social do tributo, portanto, resume-se no dever de o Estado proporcionar, por meio da 

arrecadação de tributos, o bem comum, o que, aliás, também tem se tornado seu maior 

desafio.  

Nesse contexto, para o Estado atingir o bem comum, sua principal fonte de recursos é 

a tributação e seu grande desafio é fazer com que os tributos não alcancem apenas a função 

arrecadatória, mas também a social. Assim, embora o escopo da tributação desde início tenha 

sido arrecadar recursos financeiros, atualmente ele tem o viés de interferir na economia 

privada e demonstrar, cada vez mais, uma real preocupação com o cumprimento da função 

social à qual se destina, em conformidade ao Estado Democrático de Direito e aos 
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fundamentos da República Brasileira estabelecidos pelo art. 1º da Constituição Federal de 

1988. 

Dessa forma, a função social do tributo é tema relevante e recorrente em tempos em 

que muito se fala da alta carga tributária, e ter a consciência do que realmente acontece no 

cenário nacional, das funções e dos valores cobrados de tributo para o financiamento da 

máquina pública é essencial até porque entender a função social do tributo significa 

compreender que o Estado existe para a consecução do bem comum e que a sociedade é a 

destinatária dos recursos arrecadados pelo governo. 

Tanto isso é verdade que, por imperativo legal, o destino de significativa parcela da 

arrecadação proveniente de tributos constitui receita vinculada a ser aplicada em educação e 

saúde, ficando o remanescente para ser investido em obras e serviços públicos.  

Nesse sentido, os artigos 34 e 35 da Magna Carta77 são taxativos: 

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para: 
(...) 
VII - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais: 
(...) 
e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, 
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 
ensino e nas ações e serviços públicos de saúde.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 
 
Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios 
localizados em Território Federal, exceto quando: 
(...) 
III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção e 
desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde;         (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 
 

Reportando-se especificamente à saúde, o artigo 198 da Constituição Federal78 

disciplina: 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 
hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as 
seguintes diretrizes:     
 (...) 
§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, 
em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de 
percentuais calculados sobre:         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 
2000) 
I - no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo exercício financeiro, 
não podendo ser inferior a 15% (quinze por cento);         (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 
II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, 
inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos 
respectivos Municípios; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

77 BRASIL. Constituição Federal. Brasília: Senado Federal, 1988.  Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm > Acesso em: 29 out. 2021.
78  Idem, ibidem 
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III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, 
inciso I, alínea b e § 3º.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000). 
 

No que tange à educação, o artigo 212 da Constituição Federal79 determina: 

 Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita 
resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino.  
 

Pois bem, da dicção dos artigos acima transcritos, constata-se que, no mínimo, 40% do 

valor dos tributos são assim investidos em educação (25%) e saúde (15%), destinando-se o 

restante da arrecadação a obras e serviços públicos. 

É exatamente aí que residem os benefícios decorrentes da conciliação em matéria 

fiscal objeto deste estudo, cuja prática transcende as questões ligadas à administração 

judiciária voltada para a redução de acervo de processos, ao incremento na arrecadação do 

poder público tributante e à regularização fiscal dos contribuintes, porque as receitas oriundas 

das negociações fiscais carregam consigo a inegável função social de proporcionar o bem da 

coletividade.  

Há de se ressaltar que, apesar de estar bem sedimentada a função social do tributo 

como obrigação sem discriminação imposta a todos os cidadãos para consecução do bem 

comum, é importante identificar a percepção do contribuinte em relação à função social do 

tributo e ao papel do Estado, enquanto ente arrecadatório e viabilizador da distribuição dos 

recursos. Nessa seara o que se vê é que a maioria dos contribuintes se queixa da arrecadação 

demasiada do Estado, porém não se atenta ao que seria a função social do tributo e do retorno 

social que ele representa, visão que só poderá ser superada com o exercício de uma cidadania 

mais participativa para a qual muito podem contribuir os novos mecanismos de resolução de 

conflitos tributários, até porque estar a par do aspecto social da tributação é entender que o 

tributo existe, é cobrado, e deve ser pago para que sirva de instrumento que objetiva a garantia 

dos direitos mínimos existenciais conferidos por nossa Constituição. 

De tudo quanto se analisou neste tópico, resta indiscutível que, com a evolução da 

sociedade, o tributo passou a ser o principal financiador e mantenedor do Estado na busca 

incessante pelo bem comum, fazendo com que o grande desafio do Estado seja o de fazer com 

que o tributo não apenas cumpra a função arrecadatória, mas também, e sobretudo, a função 

social, surgindo aí a importância e a relevância do tributo pago pela sociedade para o 

79 BRASIL. Constituição Federal. Brasília: Senado Federal, 1988.  Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm > Acesso em: 29 out. 2021.
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cumprimento das necessidades básicas e garantias aos direitos da dignidade humana, 

conforme expressamente assegurado em nossa Constituição.  

 

1.3. O PODER JUDICIÁRIO TOCANTINENSE E AS NEGOCIAÇÕES FISCAIS 
 

Conquanto o Poder Judiciário do Estado do Tocantins seja o mais jovem do País, 

padece ele do mesmo e grave problema que afeta os demais tribunais pátrios, qual seja, a 

elevada taxa de congestionamento de processos que, de acordo com o Conselho Nacional de 

Justiça, corresponde ao índice que “mede a efetividade do tribunal em um período,  levando-

se em conta o total de casos novos que ingressaram, os casos  baixados e o estoque pendente 

ao final do período anterior ao período base80”. 

Boa parte desse congestionamento no âmbito da justiça local, como de resto nos 

demais judiciários do País, é oriundo das execuções fiscais que, a par de representarem uma 

significativa parcela do acervo total de feitos, também possuem desfecho excessivamente 

lento, seja em função das complicações intrínsecas que envolvem o trâmite processual desse 

tipo de demanda, seja em virtude do deficiente aparelhamento da estrutura judiciária e da 

estrutura da administração fazendária.  

Dentre outros tópicos, as razões que mais comumente inviabilizam o célere desfecho 

das execuções, são: 

1. Estrutura das varas/cartórios desproporcional ao acervo;  

2. Elevado número de atos processuais a serem praticados até se alcançar a satisfação do 

crédito (citação, penhora de bens, exceção de pré-executividade, interposição de 

embargos à execução, leilão e arrematação de bens do devedor) 

3. Baixo percentual de efetiva recuperação dos créditos pelos meios processuais em 

vigor; 

4. Elevada burocracia do sistema tributário; 

5. Déficit de qualidade e racionalidade na atuação processual de algumas procuradorias 

fiscais; 

6. Programas eventuais de parcelamento administrativo que não oferecem benefícios 

reais às empresas no âmbito estadual ou municipal; 

7. Legislação processual altamente protetiva ao devedor. 

80 Portal CNJ. Disponível em: <https://www.cnj.jus.br/gestao-estrategica-e-planejamento/estrategia-nacional-do-
poder-judiciario-2009-2014/indicadores/03-taxa-de-
congestionamento/#:~:text=%C3%8Dndice&text=Descri%C3%A7%C3%A3o%3A%20A%20taxa%20de%20co
ngestionamento,per%C3%ADodo%20anterior%20ao%20per%C3%ADodo%20base>. Acesso em: 27 mar.2021.
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Tais causas, via de regra, sempre ensejaram às execuções fiscais ajuizadas no Estado 

um tempo de tramitação superior a cinco anos, tempo esse que muitas vezes se dilatava ainda 

mais quando tais ações eram intercaladas por suspensões diversas, servindo como fator que 

muito descredibilizava o Poder Judiciário.  

No intuito de superar o desafio da celeridade que, invariavelmente, esbarrava em um 

sistema nitidamente burocrático e adversarial, impôs-se a necessidade de se buscarem outros 

caminhos mais efetivos de recuperação do crédito tributário e, para tanto, o Poder Judiciário 

Tocantinense, além de investir em tecnologia implantando o sistema processual eletrônico a 

partir de 201181 e de promover em 201382 a digitalização do acervo de execuções fiscais na 

Comarca de Palmas e na sequencia nas demais Comarcas do Estado, ainda, em 201583, 

juntamente com o Governo do Estado e o Legislativo Estadual, aderiu ao Programa de 

Governança Diferenciada das Execuções Fiscais da Corregedoria Nacional de Justiça quando, 

então, passaram a ser realizados os mutirões periódicos de negociação fiscal e se começou a 

trabalhar com os pré-processos fiscais utilizando-se a estrutura dos Centros Judiciários de 

Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSCs). 

Essas medidas inauguraram a utilização do sistema multiportas de justiça no âmbito 

das execuções fiscais no estado do Tocantins e, com isso, conseguiu-se imprimir um novo 

rítmo ao resgate dos créditos fiscais, o que além de impactar positivamente a taxa de 

congestionamento, também gerou importante reflexo finaneiro, elevando sobremaneira a 

arrecadação do Estado e dos municípios de Palmas, Araguaína e Gurupi onde tais mutirões 

foram realizados. 

 

1.3.1. A efetividade das medidas já implantadas na área fiscal pelo Judiciário 
Tocantinense 

 

Nos primeiros 22 anos de existência (1989-2011) do Poder Judiciário Tocantinense, a 

totalidade do acervo processual  tramitava em meio físico, fato que, não obstante os esforços 

de seus valorosos magistrados e servidores, inviabilizava o célere andamento dos processos, 

notadamente em relação aos executivos fiscais que sempre representaram uma parcela muito 

significativa do acervo processual em andamento nas diversas Comarca do Estado.  

81 Portal do TJTO. Disponível em: < http://www.tjto.jus.br/index.php/listagem-noticias/4799-e-proc-tjto-sistema-
completa-seis-anos-de-implantacao-no-judiciario-tocantinense>. Acesso em: 27 mar. 2021. 
82 Portal Jusbrasil. Disponível em: <https://tj-to.jusbrasil.com.br/noticias/100622435/presidente-do-tjto-visita-
central-de-execucoes-fiscais-da-comarca-de-palmas>. Acesso em: 27 mar. 2021. 
83 Portal CNJ. Disponível em: <https://www.cnj.jus.br/programa-governanca-diferenciada-de-execucoes-fiscais-
chega-ao-tocantins/>. Acesso em: 27 mar. 2021. 
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A partir do final do ano de 2011, quando se iniciou a efetiva implantação do Processo 

Eletrônico (E-Proc) a realidade do Judiciário Tocantinense começou a mudar, mas mesmo 

assim a crônica estagnação das execuções fiscais se mantinha inalterada. 

Preocupado com o acúmulo de executivos fiscais e para enfrentar esse gargalo o 

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins editou primeiro a Resolução nº 6, de 21 de maio 

de 2013, por meio da qual criou a Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas. Na 

sequência, editou também a Resolução nº 7, de 20 de junho de 2013, criando as Centrais de 

Execuções Fiscais das Comarcas de Araguaína e Gurupi e, depois a Resolução nº 16, de 05 de 

dezembro de 2013, criando as Centrais de Execuções Fiscais das Comarcas de Porto Nacional 

e Dianópolis.84  

A partir da criação dessas unidades destinadas a gerir o acervo de execuções fiscais, a 

justiça estadual investiu na digitalização dos processos físicos, conforme regulamentado pela 

Instrução Normativa nº 1, de 28 de janeiro de 201385, cuja tarefa foi concluída no mês de 

setembro de 201586. 

A par dessas medidas e por verificar que seu reduzido quadro de servidores não seria 

suficiente para movimentar o expressivo número de feitos que deveriam tramitar nas Centrais 

de Execuções Fiscais, o Tribunal de Justiça firmou com o Estado e com os municípios onde 

foram criadas tais centrais, os seguintes Convênios87: 

Convênio nº 025, de 2013 – Governo do Estado do Tocantins - Comarca de Palmas 

Convênio nº 015, de 2013 - Município de Palmas 

Convênio nº 026, de 2013 - Governo do Estado do Tocantins - Comarca de Araguaína 

Convênio nº 032, de 2013 - Município de Araguaína 

Convênio nº 027, de 2013 - Governo do Estado do Tocantins - Comarca de Gurupi  

Convênio nº 030, de 2013 - Município de Gurupi 

Convênio nº 07, de 2014 - Governo do Estado do Tocantins - Comarca de Dianópolis 

Convênio nº 05, de 2014 - Município de Porto Nacional 

Por meio desses convênios tanto o Estado como os municípios convenentes passaram 

a disponibilizar servidores e estagiários para auxiliar na movimentação dos executivos fiscais 

o que, por óbvio, resultou na prática de um maior número de movimentações processuais com 

84 Portal TJ-TO. Disponível em: <http://wwa.tjto.jus.br/elegis>. Acesso em: 27 mar.2021. 
85 Portal TJ-TO. Disponível em: <http://wwa.tjto.jus.br/elegis/Home/Imprimir/435>. Acesso em: 27 mar.2021.
86 Portal TJ-TO. Disponível em: <http://www.tjto.jus.br/index.php/listagem-noticias/3695-fim-do-papel-
presidente-anuncia-judiciario-do-tocantins-e-100-digital>. Acesso em: 27 mar.2021.
87 Portal do TJTO. Disponível em : <http://www.tjto.jus.br/index.php/centrais-de-execucoes-fiscais>. Acesso 
em: 27 mar. 2021. 
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mais impulso às execuções fiscais e, conseguintemente, em um maior percentual de 

recuperação dos créditos executados.  

Complementando as medidas tendentes a acelerar o ritmo dos executivos fiscais, 

sobreveio a adesão, pelo Tribunal de Justiça, ao Programa de Governança Diferenciada das 

Execuções Fiscais, sobre o qual se discorreu no tópico 1.2.4, cujo programa introduziu a 

prática de se realizarem mutirões de negociações fiscais. 

O resultado da adoção concomitante dessas iniciativas, conforme dados 

disponibilizados pelo Tribunal de Justiça pelo Processo SEI nº 21.0.000001344-4 são os 

seguintes: 

Descrição  2015  2016  2017  2018 2019 2020       Total 

Distribuídos 
Araguaína 

    2.442    2.473      324     448   4.341   9.974          20.875 

Baixados Araguaína        214       684   5.588  1.179   1.088      774          14.590 
Tramitação 
Araguaína 

      5.754  10.972 13.818  8.608   7.911 11.183          11.183 

Distribuídos Gurupi   11.396       139      131      241   5.836      168           20.322 
Baixados Gurupi     1.010    2.994   3.106   2.999   2.693   1.322           14.504 
Tramitação Gurupi        8.128  18.584 15.746 12.893 11.063 15.295           15.295 
Distribuídos Palmas     7.618    5.448    3.852     5.498    4.404    1.617           34.411 
Baixados Palmas     6.518    8.733    4.505     4.994    3.496    3.401           36.651 
Tramitação Palmas     30.953  32.220  29.044   28.539  29.179  30.278           30.278 

 
       Fonte: Sistema Qlik Sense 
       Elaboração: TJTO / COGES / Assessoria de Estatística 
 

Da análise dos dados colhidos é possível perceber que embora as Comarcas de 

Araguaína e de Gurupi no período de cinco anos (2015-2020) tenham registrado uma entrada 

de feitos superior a 20.000 processos, no final de 2020 Araguaína registrava 11.183 processos 

em tramitação e Gurupi armazenava 15.295 executivos fiscais em andamento. Já na Comarca 

de Palmas, o resultado foi ainda mais expressivo pois, embora tenha ocorrido o ajuizamento 

de mais de 34.000 execuções fiscais no mesmo período, o acervo de 2020 é menor do que o 

de 2015 em 675 processos. Observa-se, ademais, que o ápice de redução ocorreu em 2018 

(após realização de dois mutirões de negociação fiscal do município e dois mutirões do 

Estado) quando, apesar de terem sido ajuizadas 22.416 ações, registrou-se uma redução de 

2.414 no acervo execuções fiscais. 

Resulta daí que a adoção dessa série de medidas, aliada à adesão ao Programa de 

Governança Diferenciada das Execuções Fiscais, ao longo dos últimos cinco anos, tiveram o 

mérito de mudar o cenário de estagnação que imperava, o que se refletiu no Relatório Justiça 

em Números do ano de 2020: 

O Relatório Justiça em Números 2020, cujos dados são referentes a 2019, aponta 
desempenho significativo do Tribunal de Justiça do Tocantins em relação ao tempo 
de tramitação processual. É o caso dos processos baixados de execução fiscal – 
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quatro anos e dois meses – que põe o TJTO como o terceiro menor tempo entre os 
estaduais.88  
 

Não bastasse o impacto na redução do acervo de executivos fiscais houve um 

incremento na arrecadação do Estado e dos Municípios onde foram realizados os mutirões de 

negociação fiscal. 

Em relação ao Estado foram realizados dois mutirões, um no ano de 2016 e outro no 

ano de 2018 com os seguintes resultados:  

O Mutirão realizado de 24 a 30 de Novembro de 2016 rendeu ao Estado R$ 
67.081.671. Desse total, R$ 25.547.671 foram pagos à vista e R$ 
41.534.000 parcelados89; e, 
O Mutirão realizado de 5 a 11 de março de 2018 de acordo com a Secretaria da 
Fazenda e Planejamento do Estado do Tocantins - OFÍCIO N° 1308/2018/DCRCF – 
teve um volume de negociações na ordem de R$ 110.725.047,12 90.  
 

No que diz respeito ao município de Palmas foram realizados três mutirões, nos anos 

de 2015, 2017 e 2019, e no município de Araguaína foi realizado apenas um mutirão em 2018 

com os seguintes resultados: 

- O Mutirão realizado de 12 a 18 de Dezembro de 2015 em Palmas negociou R$ 26 
milhões em dívidas91. 
- O Mutirão realizado de 19 a 25 de junho de 2017 teve valores negociados na 
ordem de R$ 110,3 milhões92 e com a prorrogação dos benefícios fiscais a 
arrecadação alcançou R$ 132 milhões93; 
- O Mutirão realizado de 14 e 20 de outubro de 2019 segundo o município, negociou 
R$ 24, 2 milhões pagos à vista e R$ 75,9 milhões de forma parcelada94 e  com a 
prorrogação dos benefícios fiscais a arrecadação ultrapassou  R$ 160 milhões95. 
- O Mutirão realizado de 05 a 12 de dezembro de 2018 - R$ 24,2 milhões são 
negociados na 1ª edição do mutirão de Araguaína96. 
 

A partir dos dados analisados é possível concluir que os mutirões realizados 

demonstraram efetividade tanto no que se refere à redução do acervo de processos quanto no 

aumento da arrecadação o que, obviamente, impactou positivamente a economia local. 

88 Conexão Tocantins. Disponível em: <https://conexaoto.com.br/2020/08/26/tjto-mantem-lideranca-no-
processo-eletronico-e-corte-e-a-terceira-mais-produtiva-do-pais>. Acesso em: 27 mar. 2021. 
89 SEFAZ-TO. Disponível em: <http://www.sefaz.to.gov.br/noticia/2016/12/22/--governo-do-tocantins-arrecada-
r-25-milhoes-a-vista-com-mutirao-de-negociacao-fiscal/>. Acesso em: 7 mar. 2021. 
90 SEFAZ-TO. Disponível em: <http://www.tjto.jus.br/index.php/docman-lista/profiscal-1/centrais/1510-recup-
1/file>. Acesso em 07 mar.2021. 
91 Portal CNJ. Disponível em: <https://wwwh.cnj.jus.br/tag/mutirao-de-negociacao-fiscal/>. Acesso em: 7 mar. 
2021. 
92 Conexão Tocantins. Disponível em: <https://conexaoto.com.br/2017/06/29/mutirao-fiscal-em-palmas-soma-
mais-de-r-110-3-milhoes-em-negociacoes>. Acesso em: 7 mar. 2021. 
93 Portal CT. Disponível em: <https://www.cbntocantins.com.br/programas/cbn-tocantins/cbn-tocantins-
1.318013/arrecada%C3%A7%C3%A3o-de-r-132-mi-com-mutir%C3%A3o-fiscal-refor%C3%A7a-caixa-de-
palmas-1.1354841>. Acesso em: 7 mar. 2021. 
94 G1. Disponível em: <https://g1.globo.com/to/tocantins/noticia/2019/11/20/mutirao-de-negociacao-fiscal-de-
palmas-recupera-r-96-milhoes-atendimentos-seguem-ate-o-fim-de-novembro.ghtml>. Acesso em: 7 mar. 2021. 
95 G1.Disponível em: <https://g1.globo.com/to/tocantins/noticia/2019/12/21/mutirao-de-negociacoes-fiscais-e-
prorrogado-pela-terceira-vez-em-palmas.ghtml>. Acesso em: 7 mar. 2021. 
96 Portal TJTO. Disponível em: <http://www.tj.to.gov.br/index.php/noticias/6076-r-24-2-milhoes-sao-
negociados-na-1-edicao-do-mutirao-fiscal-de-araguaina>. Acesso em: 7 mar. 2021.
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Conquanto sejam notórios os benefícios advindos dos mutirões realizados em parceria 

entre o Tribunal de Justiça, o Estado e os Municípios, não só eles foram decisivos para o 

melhor gerenciamento do acervo de executivos fiscais haja vista que, de forma paralela, foram 

adotadas varias rotinas que também contribuíram para a efetividade da prestação jurisdicional 

e, consequentemente, para a redução do acervo.  

Para tanto, realizou-se o agrupamento dos processos por movimento em localizadores 

específicos, como, por exemplo, “iniciais”, “exceção de pré-executividade”, “juntada de

contrarrazões”, “embargos à execução”, “impugnação ao cálculo”, “recursos”, “pedidos de

desistência”, “requerimento de suspensão”, “término de suspensão do processo”.  

Essa filtragem, orientada pelo andamento específico, proporcionou a triagem em lotes 

e implicou ganho considerável de tempo na Unidade Judiciária, permitindo a movimentação 

dos processos em bloco (múltiplos processos recebem despachos/decisões com uma única 

movimentação). Igualmente, foi implantada a padronização dos modelos da Unidade 

Judiciária, tanto de despachos, decisões e sentenças, como de atos ordinatórios, certidões, 

ofícios, mandados e outros cumprimentos, o que facilitou a análise dos processos e deu mais 

agilidade na expedição das ordens judiciais. Além do melhor aproveitamento das 

funcionalidades do sistema Eproc, foram explorados também outros sistemas, a exemplo da 

habilitação de servidores no Sisbajud, Infojud, Renajud e Siel, de modo que as minutas de 

pesquisa de bens e endereços foram significativamente agilizadas. 

Além disso, nas execuções fiscais em efetivo trâmite, procurou-se dar prioridade à 

penhora online, e quando fracassada essa medida, priorizou-se a constrição de bens capazes 

de despertar real interesse em futuros leilões judiciais. Para tanto, os oficiais de justiça 

cumpridores de mandado foram orientados a penhorar bens do executado que estivessem em 

bom estado de conservação e fossem de fácil alienação, até porque apenas quando o 

executado percebe que a execução fiscal caminha para uma solução - com a realização de 

penhora online ou designação de leilão de bens de fácil alienação -, é que ele se mobiliza, seja 

para discutir a dívida, seja para resgatá-la. 

Com a adoção dessa série de medidas implantou-se um modelo de gestão capaz de 

conduzir à necessária eficiência na constituição do crédito, na arrecadação fiscal, e na 

indispensável prestação jurisdicional eficiente e em tempo oportuno, o que resultou na 

aceleração no ritmo dos executivos fiscais, na baixa do acervo, no aumento da arrecadação 

das Fazendas Públicas e na regularização fiscal dos contribuintes, gerando benefícios a todos 

os envolvidos nas demandas fiscais. 
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Feita a abordagem teórica do tema objeto da presente pesquisa, cumpre agora 

apresentar os produtos elaborados. 

 

2. PRODUTOS DESENVOLVIDOS 
 

 Ao ingressar no Programa de Pós-Graduação em Prestação Jurisdicional e Direitos 

Humanos, desenvolvido pela Universidade Federal do Tocantins e Escola Superior da 

Magistratura Tocantinense, a autora do presente relatório optou pelo tema “As Conciliações 

Pré-Processual e Processual em matéria Fiscal no âmbito do Sistema Multiportas de Justiça: 

uma nova arquitetura de tratamento de conflitos fiscais” e, no intuito de cumprir às exigências 

do aludido programa, em conjunto com seu orientador professor doutor Vinícius Pinheiro 

Marques, desenvolveu os seguintes produtos: 

 Artigo: “O Princípio da Cooperação do Novo CPC: Um possível caminho para a

conciliação nas dívidas fiscais” 

 Artigo: “Covid-19 e Acesso à Justiça: Impactos na Conciliação e no Resgate dos 

Débitos Fiscais” 

 Realização de Mutirão de Negociações Fiscais em formato híbrido, como fruto de 

parceria entre o município de Palmas-TO, Vara de Execuções Fiscais e Centro 

Judiciário de Solução de Conflitos (CEJUSC). 

 

2.1. Artigo Publicado  

O artigo intitulado “Covid-19 e Acesso à Justiça: Impactos na Conciliação e no 

Resgate dos Débitos Fiscais” foi objeto de publicação no periódico abaixo indicado e será 

comprovada em anexo com a cópia da respectiva publicação. 

REVISTA BRASILEIRA DE DIREITO TRIBUTÁRIO E FINANÇAS PÚBLICAS  

Ano XV – Nº 85  

Mar.Abr 2021   

ISSN nº 1981-2221  

Classificação Qualis/Capes: B4 

Páginas 36 a 45. 
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2.2. Capítulos de livros publicados 

Os dois artigos produzidos pela subscritora deste Relatório foram publicados no 

formato de capítulo de livros físicos e virtuais, na forma que adiante será demonstrada e 

comprovada em anexo com a cópia das respectivas publicações. 

 

2.2.1. Capítulo de Livro vinculado ao artigo: “O Princípio da Cooperação do Novo
CPC: Um possível caminho para a conciliação nas dívidas fiscais” 

O artigo em epígrafe, por ter sido aceito no Congresso Internacional de Altos Estudos 

em Direito (CAED-Jus, 2021), foi publicado no seguinte livro físico: 

NOME DO LIVRO: Solução de Conflitos e Sociedade 

ISBN nº 978-65-89891-13-0 

Qualis: Não avaliado97  

Número da Edição: 1ª Edição 

Data da Publicação: 30/8/2021   

Editora: Pembroke Collins  

Número do Capítulo: 21, p.345-361  

Título do Capítulo: “O Princípio da Cooperação do Novo CPC: Um Possível caminho

para a Conciliação nas Dívidas Fiscais” 

 

2.2.2. Capítulo de Livro vinculado ao artigo: “Covid-19 e Acesso à Justiça: Impactos 
na Conciliação e no Resgate dos Débitos Fiscais” 

O artigo epigrafado, por também ter sido aceito no Congresso Internacional de Altos 

Estudos em Direito (CAED-Jus, 2021), foi publicado no seguinte livro físico: 

NOME DO LIVRO: Acesso à justiça e instituições jurídicas 

ISBN nº 978-65-89891-20-8  

Qualis: Não avaliado98  

97 De acordo com informações obtidas na home page do CAED-Jus e segundo informado pelo site da CAPES, 
“A Capes não possui cadastro de editoras nem faz avaliação sobre sua qualidade”. Apesar disso, os livros
publicados no CAED-Jus preenchem os requisitos para serem avaliados como L3 e L4, tendo em vista que a sua 
concepção observa integralmente os critérios de avaliação da CAPES. Portal CAED-Jus. Disponível em: 
<https://www.caedjus.com/conheca-como-funciona-o-qualis-no-brasil/>. Acesso em 30.08.2021. 
98 De acordo com informações obtidas na home page do CAED-Jus e segundo informado pelo site da CAPES, 
“A Capes não possui cadastro de editoras nem faz avaliação sobre sua qualidade”. Apesar disso, os livros
publicados no CAED-Jus preenchem os requisitos para serem avaliados como L3 e L4, tendo em vista que a sua 
concepção observa integralmente os critérios de avaliação da CAPES. Portal CAED-Jus.Disponível em: 
<https://www.caedjus.com/conheca-como-funciona-o-qualis-no-brasil/>. Acesso em 30.08.202.
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Número da Edição: 1ª Edição 

Data da publicação 26/8/2021   

Editora: Pembroke Collins  

Número do Capítulo: 10, p. 158-169 

Título do capítulo: “COVID-19 e Acesso à Justiça: Impactos na Conciliação e no 

Resgate dos Débitos Fiscais” 

 

2.3. Apresentação de trabalhos em Congresso Jurídico 

Tanto o artigo “O Princípio da Cooperação do Novo CPC: Um possível caminho para 

a conciliação nas dívidas fiscais” quanto o artigo “Covid-19 e Acesso à Justiça: Impactos na 

Conciliação e no Resgate dos Débitos Fiscais” foram submetidos e aprovados para 

apresentação no Congresso Internacional de Altos Estudos em Direito (CAED-Jus, 2021), 

realizado no período de 28 a 30 de abril de 2021, conforme cartas de aceite. 
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2.3.1. Apresentação em Congresso Jurídico do artigo “O Princípio da Cooperação
do Novo CPC: Um possível caminho para a conciliação nas dívidas fiscais” 

O artigo em referência foi apresentado no Congresso Internacional de Altos Estudos 

em Direito (CAED-Jus, 2021) por meio de vídeo gravado pela subscritora e disponibilizado 

pelo link temporário: https://drive.google.com/file/d/1-

_aPlnNd5cZDB1X_QQ0lNcxMHPsNQwUQ/view?usp=sharing   postado, à época, na página 

do evento. 

 

2.3.2. Apresentação em Congresso Jurídico do artigo “Covid-19 e Acesso à Justiça: 
Impactos na Conciliação e no Resgate dos Débitos Fiscais” 

O artigo em destaque foi apresentado no Congresso Internacional de Altos Estudos em 

Direito (CAED-Jus, 2021), por meio de vídeo gravado pela subscritora e disponibilizado pelo 

link temporário: https://drive.google.com/file/d/1jHl08hwXoVC6_not4jxFVYlvOWw6RXU-

/view?usp=sharing postado, à época, na página do evento. 

 

2.4. Síntese dos artigos produzidos 

Como primeira atividade do mestrado foi desenvolvido o artigo “O Princípio da

Cooperação do Novo CPC: Um possível caminho para a conciliação nas dívidas fiscais”, cujo 
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tema foi eleito em virtude de seu objeto constituir uma das facetas do problema de pesquisa 

que envolve o sistema de justiça multiportas e a conciliação na área fiscal. 

Como atividade subsequente foi produzido o artigo “Covid-19 e Acesso à Justiça: 

Impactos na Conciliação e no Resgate dos Débitos Fiscais” tema  este escolhido por ter  se 

tornado um complicador a mais ligado ao problema de pesquisa. 

 

2.4.1. Sinopse do primeiro artigo produzido 

O artigo intitulado “O Princípio da Cooperação do Novo CPC: Um possível caminho

para a conciliação nas dívidas fiscais” foi estruturado a partir dos seguintes tópicos: a) 

concepção jurídica sobre o princípio da cooperação; b) estratégias em busca da efetividade do 

princípio da cooperação na resolução de conflitos; e c) o princípio da cooperação e os 

métodos adequados de resolução de conflitos no âmbito da execução fiscal: o dever-poder de 

o juiz fomentar a conciliação. 

Os objetivos do artigo em questão são: a) analisar a nova dinâmica do modelo 

constitucional de processo cooperativo; b) analisar a interface entre o princípio da cooperação 

e os métodos adequados de solução de conflitos; e c) discutir o impacto do princípio da 

cooperação e dos métodos adequados de solução de conflitos nas dívidas fiscais. 

Em linhas gerais, o artigo em destaque parte do pressuposto de que, com o advento do 

processo civil constitucionalizado, construído sobre o princípio da cooperação, alinhado às 

exigências de um Estado Democrático de Direito e estruturado a partir do formalismo 

valorativo, impõe-se aos operadores do direito uma reconstrução da ciência processual e uma 

nova ótica do processo que, com esse novo elemento principiológico, passou a ser de todos os 

que nele estão envolvidos e depende da assunção de um papel adequado por todos os sujeitos 

processuais.  

Discutiu-se, também, que ao lado do princípio da cooperação, o novo Código de 

Processo Civil instituiu a conciliação como um dos pilares do novo modelo do processo civil 

brasileiro, colocando-a como parte de um sistema integrado de resolução de disputas. Dentro 

da nova lógica processual baseada no processo cooperativo, os métodos adequados de 

tratamento de conflitos, em especial a conciliação, no âmbito de um sistema multiportas de 

acesso ao judiciário, tornaram-se instrumentos úteis e eficientes para resolução dos conflitos e 

pacificação social, até mesmo na esfera das execuções fiscais, de modo que todos os sujeitos 

processuais devem buscar de forma clara, leal e honesta a melhor solução para aquela lide, 



82

participando da solução com evidente atitude de diálogo no processo, reprovando-se a 

utilização de artifícios para distorcer os fatos e retardar a prestação jurisdicional. 

Nesse contexto, ressaltou-se que o processo deverá compor uma engrenagem, 

buscando sempre efetivar a segurança jurídica e o interesse público na resolução dos 

conflitos, mas, para que o princípio da colaboração se aplique em toda sua extensão e 

profundidade é preciso que haja adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido 

estrito. 

No que tange à tutela executiva fiscal chegou-se ao entendimento de que muita 

evolução ainda é necessária para a plena observância do princípio da cooperação, mas a 

jurisprudência e a doutrina sinalizam a necessidade dessa mudança de paradigma para dar 

mais efetividade aos executivos fiscais e à satisfação do crédito exequendo em tempo 

razoável, cuja tendência se intensificou a partir do Provimento nº 57 da Corregedoria 

Nacional de Justiça que expressamente introduziu o princípio da cooperação conjugado com o 

método autocompositivo nos executivos fiscais, o que se deu tanto para evitar a expropriação 

de bens como para acelerar a satisfação das dívidas fiscais. 

Foi feito o destaque de que esse novo formato de processo, que tem como matriz 

basilar o contraditório em sua feição substancial, exige um juiz ativo no centro da 

controvérsia e a participação ativa das partes, traduzindo a aplicação dinâmica do modelo 

constitucional de processo. Todavia, para que o modelo e ideário encampado pelo código não 

se torne apenas uma utopia de como deveria ser o processo civil constitucional fundado na 

cooperação, chegou-se à compreensão de que é necessária uma mudança de mentalidade de 

todos aqueles que, de qualquer forma, figuram no processo. Sem essa mudança paradigmática 

fecham-se quaisquer espaços para o emprego da conciliação.  

Em arremate, concluiu-se que o espírito do novel princípio da cooperação é alcançar a 

ética, a lealdade e a honestidade como balizas de conduta, de modo a facilitar a gestão do 

processo pelo juiz, permitindo que se chegue de maneira célere à solução mais justa possível, 

notadamente se o princípio em questão for associado aos métodos adequados de tratamento de 

conflitos, até mesmo no âmbito das execuções fiscais mediante atuação judicial dinâmica e 

proativa para a qual se exige um juiz comprometido com o resultado, com criatividade 

suficiente para traçar estratégias de gestão e de articulação com os demais personagens do 

conflito. 
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2.4.2. Sinopse do segundo artigo produzido 

O artigo intitulado “Covid-19 e Acesso à Justiça: Impactos na Conciliação e no 

Resgate dos Débitos Fiscais” tem sua estrutura assentada nos seguintes tópicos: a) o acesso à 

justiça em tempos de pandemia de coronavírus; b) impacto da Covid-19 nas conciliações na 

área fiscal: uma limitação no acesso à justiça; e c) o impacto econômico da Covid-19 no 

resgate dos débitos fiscais: uma implacável realidade. 

 
Os objetivos do artigo em questão são: a) examinar os impactos que a Covid-19 vem 

surtindo no acesso à justiça de modo geral e no âmbito particular da conciliação aplicada aos 

débitos fiscais; b) analisar o acesso à justiça, a partir da incorporação do aparato tecnológico 

aos procedimentos judiciais durante o período de distanciamento social; e c) avaliar o impacto 

econômico da pandemia que gera queda na arrecadação estatal e reduz a capacidade 

contributiva do cidadão. 

O propósito do artigo foi discutir a questão de que, num verdadeiro esforço de 

reengenharia do Poder Judiciário e para mitigar os efeitos da pandemia que assola o País e o 

mundo, os operadores do direito passaram a atuar de forma remota e virtual, ocorrendo, por 

assim dizer, uma veloz transição do status “em casa” para o “e-casa” com reorganização dos

serviços judiciários e majoritária adoção do trabalho remoto, suspensão temporária dos prazos 

processuais, suspensão de audiências e de atendimentos físicos, salvo em casos considerados 

como urgentes.  

Foi feito um apanhado dos marcos legais que inauguraram esse sobejante período de 

pandemia e emprestaram novos significados a velhos signos, possibilitando que o Poder 

Judiciário pudesse cuidar das expectativas da população no tocante ao acesso à Justiça e à 

velocidade de sua prestação, evitando que a emergência sanitária gerasse instabilidade social, 

o que agride o princípio da segurança jurídica e provoca impacto negativo no 

desenvolvimento do Estado e reflexamente da própria Nação. 

Chegou-se à constatação de que a problemática envolvendo a Covid-19 e o acesso à 

justiça é uma questão complexa que entrelaça a manutenção do trabalho de forma virtual com 

o distanciamento humanitário da justiça apontando para uma realidade até então pouco 

visível, no sentido de que a manutenção dos serviços judiciários de forma remota, embora 

necessário neste momento, não pode servir de pretexto para a robotização da justiça com 

absoluta indiferença ao ser humano que está por trás do processo.  

Abordou-se também a questão de que, apesar de nesse período inédito de pandemia os 

serviços judiciais estarem sendo mantidos de forma permanente e contínua, garantindo, na 
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maioria dos casos, o acesso à justiça mediante incorporação do aparato tecnológico aos 

procedimentos judiciais no período de distanciamento social, muitas vezes os recursos virtuais 

são incapazes de suplantar as dificuldades práticas para a célere tramitação dos feitos 

comprometendo o acesso à justiça e a garantia legal da razoável duração do processo 

destacando-se que a conciliação processual e a pré-processual em matéria fiscal configuram 

uma das hipóteses de limitação no acesso à justiça haja vista que nem sempre a tecnologia é 

capaz de alcançar o contribuinte. 

Identificou-se que, da emergência sanitária provocada pela Covid-19 transborda uma 

crise de múltiplas dimensões e deletérios efeitos, notadamente um colapso econômico sem 

precedentes com queda abrupta da produção de bens e de serviços, arrefecimento da renda 

originada do trabalho e forte impacto no faturamento das empresas e no consumo das 

famílias, instalando uma crise que atinge tanto o Estado (que vê sua arrecadação desabar), 

como o cidadão (que perde cada vez mais sua capacidade contributiva), o que impõe a 

necessidade de se repensar o sistema fiscal e exige a adoção de providências que permitam a 

subsistência de ambos.  

Sustentou-se que, no atual cenário crítico derivado da pandemia que limita o acesso à 

justiça aos devedores fiscais, há de se pensar em alternativas que podem ir desde a redução da 

carga tributária, à concessão de descontos até a ampliação do prazo de parcelamento, pois, em 

sendo mantido o atual estado de letargia dos entes arrecadadores associado à queda da 

capacidade contributiva do cidadão, haverá forte desequilíbrio orçamentário no qual as 

despesas irão superar fortemente as receitas. 

Em arremate, concluiu-se que em face do novo desenho de mundo imposto pela 

pandemia da Covid-19, cabe a todos os operadores do direito fazer o máximo para garantir o 

acesso à justiça a todos os cidadãos que dela precisarem e ao poder público criar mecanismos 

de equidade fiscal observando a primazia das pessoas envolvidas que esperam e merecem 

uma resposta estatal que, acima de tudo, preserve a dignidade humana.  

 

2.5. Mutirão de Negociação Fiscal em formato híbrido 

Conquanto as limitações impostas pela pandemia da Covid-19 tenham inviabilizado a 

realização de mutirões de negociação fiscal no formato tradicional em 2020, após intensa 

articulação e como fruto de uma parceria interinstitucional entre o Município de Palmas e o 

Tribunal de Justiça por meio da Vara de Execuções Fiscais e Saúde e do Centro Judiciário de 

Solução de Conflitos e Cidadania de Palmas, foi idealizado e desenvolvido no período de 16 
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de novembro a 3 de dezembro de 2021 um Murtirão de Negociações Fiscais em Formato 

Híbrido, realizando atendimentos presenciais mediante prévio agendamento e audiências por 

videoconferência para negociação tanto com os grandes quanto com os pequenos devedores. 

Para tanto foi enviado projeto de lei à Câmara Municipal de Palmas, tendo a edilidade 

aprovado os termos do Refis que se materializou na Lei Municipal nº 2.619, de 29 de 

setembro de 2021 conforme ANEXO K deste Relatório. 

Com a aprovação da Lei do Refis foram convencionadas as bases do evento de forma 

a respeitar os protocolos sanitários que ainda exigem o distanciamento social, chegando-se ao 

entendimento de que o mutirão em formato híbrido seria realizado no período de 16 de 

novembro a 03 de dezembro de 2021, no Centro de Convenções Arnald Rodrigues, 

popularmente conhecido como Parque do Povo. Ficou estabelecido que os atendimentos 

presenciais seriam feitos mediante prévio agendamento, de forma a evitar a aglomeração de 

pessoas e, para tanto, foi desenvolvido um aplicativo que entrou em funcionamento no dia 10 

de novembro, acessível pelo seguinte endereço eletrônico:  https://refis2021.palmas.to.gov.br/ 

(ANEXO K). 

 Além disso, a Vara de Execuções Fiscais expediu cerca de vinte mil intimações pela 

via postal para que os devedores fiscais agendassem seu atendimento e expediu mais de 

quinhentas intimações pessoais para comparecimento dos devedores às audiências de 

negociação previamente agendadas. O Cejusc de Palmas, por seu turno, além de escalar a 

equipe de conciliadores para conduzir as audiências, também expediu em torno de quinhentas 

cartas convites para audiências virtuais pré-agendadas de conciliação nos pré-processos 

fiscais.    

Por seu turno, o município de Palmas, por meio da equipe da Secretaria Municipal de 

Finanças, elaborou o projeto técnico do mutirão, confeccionou a Planta de Setorização, Planta 

Layout e Modelo de Estande, cujo projeto é capaz de dar a exata dimensão do evento e pode 

ser também conferido no ANEXO K.  

Iniciados os trabalhos, os contribuintes que fizeram o agendamento tiveram 

atendimento presencial nos guichês de atendimento da Secretaria de Finanças. Em relação aos 

devedores com audiências de negociação fiscal virtuais ou presenciais previamente 

agendadas, tais audiências foram conduzidas por conciliadores credenciados no Tribunal de 

Justiça atuando sob a supervisão ou do juíz das execuções fiscais no caso de processos 

ajuizados, ou da Coordenação do Cejusc no caso de pré-processos fiscais. 

Nos casos em que se fez necessária a assistência jurídica, os contribuintes puderam 

contar com a orientação e a atuação da Defensoria Pública. 
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Também foi disponibilizado atendimento pelo Cartório de Títulos, Documentos e 

Protestos para os casos em que houve protesto do devedor inadimplente pelo Município, 

sendo oportunizada a respectiva baixa dessa restrição. 

Aproveitou-se também o evento para regularização da situação cadastral o que ocorreu 

na Sala de Cadastro Imobiliário. 

O evento ainda contou com a atuação da Secretaria Municipal de Saúde para 

assistência de eventuais problemas de saúde dos contribuintes ou servidores envolvidos no 

Mutirão. 

Dada à excepcionalidade do momento, o tempo de duração do mutirão foi ampliado de 

uma para duas semanas porquanto houve limitação do número de atendimentos diários, 

tenham sido eles presenciais ou virtuais. 

 
Com esses cuidados e limitações foi possível retomar a realização de mutirões de 

negociação fiscal, restando uma avaliação futura para se decidir se será o caso de voltar ao 

modelo primitivo ou se o formato híbrido deve ser mantido. 

 

3. PROPOSTAS DE TECNOLOGIAIS SOCIAIS  
 

Embora no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins já estejam em 

prática várias medidas tendentes a agilizar o andamento das execuções fiscais ajuizadas e, de 

forma modesta, já esteja sendo utilizado o pré-processo para cobrança de dívidas fiscais, as 

ações podem ser aperfeiçoadas mediante novas medidas, a exemplo das que adiante serão 

propostas: 

 

3.1. Projeto PROFISCAL 4.0 
 

Por mais eficientes que tenham sido as medidas já implantadas na área fiscal pelo 

Judiciário Tocantinense, conforme se discorreu alhueres, notadamente em virtude do Projeto 

PROFISCAL elaborado em 2017 e em execução desde então, o certo é que tal Projeto 

comporta revisão para contemplar outras medidas que possam contribuir ainda mais para o 

célere desfecho das demandas fiscais. 

A tal propósito apresentar-se-á como APÊNDICE A deste Relatório uma nova versão 

do aludido Projeto, ao qual se atribuirá a denominação de PROFISCAL 4.0, mantendo-se o 

traçado original com inclusão de novas medidas que possam dar mais densidade ao seu 

desiderato. 
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3.2. Protocolo de Intenções entre TJ e TCE e Edição de Portaria Normativa 
 

 Propõe-se que seja firmado um Protocolo de Intenções entre o Poder Judiciário 

Estadual e o Tribunal de Contas do Estado, no intuito de aperfeiçoar o gerenciamento e 

cobrança da dívida ativa das entidades públicas jurisdicionadas, isso porque a dívida ativa 

ajuizada no Brasil constitui importante fonte de recursos para os cofres públicos e, em tempos 

de escassez econômica, merece especial atenção a conjugação de esforços entre os Poderes 

Judiciário, Legislativo e Executivo para aumentar a eficiência na arrecadação tributária.  

Esse Protocolo de Intenções, cuja Minuta será apresentada e fará parte do APÊNDICE 

B deste Relatório, destina-se entre outras medidas, a prever a criação de equipe própria de 

auditoria e fiscalização dos entes Municipais e Estadual e a fixar valores mínimos para 

ajuizamento de executivos fiscais, dando mais segurança aos gestores públicos e evitando que 

débitos fiscais de valores irrisórios se transformem em executivos fiscais, até porque, de 

acordo com o Conselho Nacional de Justiça99, o ajuizamento de um processo, 

independentemente do valor da causa, tem um custo médio de 4,3 mil para os cofres públicos. 

Com o estabelecimento que vier a ser feito por orientação do Tribunal de Contas do Estado 

em relação ao valor mínimo para ajuizamento, haverá redução no número de ajuizamento de 

executivos fiscais e os que forem ajuizados dirão respeito a dívidas de valores mais 

significativos, otimizando a prestação jurisdicional. 

Quanto aos créditos tributários de valor inferior ao piso que vier a ser fixado por 

orientação do Tribunal de Contas, poderão eles, num primeiro momento, ser cobrados via pré-

processo junto ao Cejusc ou, se inexitosa essa cobrança, podem ainda ser objeto de protesto 

contra o contribuinte inadimplente. 

Tal providência irá racionalizar os trabalhos do judiciário e fazer com que o sistema 

multiportas assuma definitivamente seu indispensável papel para solucionar os conflitos 

tributários de forma mais consentânea com a realidade vivenciada pelos jurisdicionados, 

mediante saídas que beneficiem tanto o credor, no recebimento do seu crédito, quanto os 

devedores, em suas possibilidades reais de pagamento das obrigações, sendo portanto 

benéfica ao ente público e ao contribuinte, notadamente nesse período inédito de profundas 

mudanças em que o Brasil enfrenta graves problemas sanitários e econômicos decorrentes da 

pandemia Covid-19 e os contribuintes padecem das mais variadas vicissitudes (demissões, 

fechamento de empresas, endividamento).  

99 Portal do CNJ. Disponível em: <https://www.cnj.jus.br/processo-de-execucao-fiscal-custa-em-media-r-43-
mil/#:~:text=De%20acordo%20com%20a%20pesquisa,4%2C3%20mil%20por%20processo>. Acesso em 20 
mai.2020.
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Ainda em decorrência desse protocolo de intenções, será apresentada como 

APÊNDICE C deste Relatório, uma Minuta de Portaria Normativa a ser expedida pela 

Corregedoria Geral da Justiça para estabelecer os procedimentos a serem adotados nas 

execuções fiscais judicializadas, cujo ato normativo poderá ser expedido após a 

fixação/atualização do piso de ajuizamento de executivos fiscais pelo Estado e pelos 

Municípios, nos termos da orientação traçada pela Resolução que vier a ser editada pela Corte 

de Contas do Estado (TCE/TO). 

 

3.3. Celebração de Cooperação Técnica com o Estado e os Municípios visando a 
cobrança administrativa dos executivos fiscais 

 
Com respaldo das orientações que emanarem do Tribunal de Contas do Estado no 

sentido de aperfeiçoar o gerenciamento e a cobrança da dívida ativa dos entes Estadual e 

Municipais, o Tribunal de Justiça poderá firmar Termo de Cooperação Técnica com o Estado 

e com os Municípios no intuito de instituir a ampla utilização de pré-processos para cobrança 

de dívidas fiscais com valores abaixo do piso de ajuizamento, sem prejuízo de utilização do 

pré-processo para cobrança de quaisquer outras dívidas fiscais ainda que de valores superiores 

ao piso de ajuizamento, conforme Minuta que será apresentada como APÊNDICE D deste 

Relatório. 

Tal medida pode contribuir decisivamente para a redução do volume de ajuizamento 

de execuções fiscais permitindo que as Varas judiciais com competência em execuções fiscais 

imprimam um melhor fluxo no andamento aos feitos judicializados. 

 

3.4. Projeto de Lei prevendo uma porta excepcional ou diferida de solução de 
débitos fiscais 

 

Outra possibilidade que se descortina, seguindo o exemplo do que ocorreu no âmbito 

federal com a edição da Lei nº 13.988/2020100 e da Portaria Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN) nº 7.820/2020101 por meio das quais se instituiu uma porta excepcional de 

solução alternativa dos débitos fiscais, seria possível o Estado e os Municípios editarem atos 

normativos locais  que possibilitassem ao sujeito passivo medidas excepcionais ou diferidas 

100  Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020. Disponível em:<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/lei/l13988.htm#:~:text=1%20%C2%BA%20Esta%20Lei%20estabelece,natureza%20tribut%C3%A1r
ia%20ou%20n%C3%A3o%20tribut%C3%A1ria>. Acesso em: 20 mai.2021. 
101 Portaria PGFN nº 7.820/2020. Disponível em: 
<http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=107841>. Acesso em: 20 
mai.2020. 
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quanto ao recolhimento do tributo, porquanto o alcance efetivo de melhores resultados na 

arrecadação de tributos somente ocorrerá se a cobrança estiver acompanhada de um quadro 

normativo mais favorável às desejadas transações e conciliações, mediante atuação 

institucional entre os Poderes, voltada à maior facilitação dos pagamentos, ensejando que a 

solução de controvérsias fiscais ocorra pelo meio consensual.  

Nesse sentido, será apresentada como APÊNDICE E deste Relatório uma Minuta de 

Projeto de Lei dispondo sobre a transação relativa a créditos da Fazenda Pública Estadual nas 

hipóteses que especifica, cuja Minuta poderá ser submetida à análise e discussão da 

Assembleia Legislativa do Estado e, em sendo aprovada, ampliará as possibilidades e o 

número de conciliações envolvendo créditos fiscais. 

A mesma Minuta, se adaptada à legislação municipal, também poderá ser submetida às 

Câmaras de Vereadores dos Municípios para facilitar as transações tributárias. 

 

3.5. Contratação de empresa detentora de banco de dados para localização dos 
contribuintes 

 
O aperfeiçoamento do sistema de recuperação de créditos fiscais, com efetiva 

incorporação das soluções consensuais processuais ou pré-processuais em feitos tributários, 

especialmente no atual momento de isolamento social, depende da efetiva localização do 

devedor de tributos e, para superar esse entrave, a solução será a contratação de empresa 

detentora de banco de dados, que ofereça serviços de identificação de endereços e contatos 

telefônicos atualizados, o que viabilizará a rápida localização do contribuinte e a realização de 

audiências de conciliação por videoconferência. Nesse particular, é opotuno destacar que a 

contratação de uma empresa que ofereça esses serviços já está em adiantada fase de 

apreciação pela Presidência do Tribunal de Justiça pelo processo SEI nº 21.0.000010648-5, 

cuja decisão será incorporada aos anexos desta pesquisa.  

Certamente, com a superação do desafio concernente à localização dos devedores 

fiscais - principal dificuldade com a qual o Cejusc de Palmas se deparou nos pré-processos 

que ingressaram em 2019 e motivadora do arquivamento de centenas deles por não 

localização dos devedores -, certamente as transações extrajudiciais e as conciliações judiciais 

ressairão como meios mais adequados para melhorar a arrecadação de receita dos entes 

tributantes, sem descurar das possibilidades e das capacidades dos devedores, notadamente 

em períodos tão graves como esse que vivenciamos. 

Importante realçar que para se alcançar êxito na tarefa de remodelar o atual sistema 

processual de solução das execuções fiscais em suas práticas coativas de baixo resultado, é 
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indispensável uma maior atuação institucional entre os Poderes com incentivo às práticas 

dialogais, notadamente agora quando os feitos executivos fiscais e  a solução consensual de 

conflitos foram alocados na Estratégia Nacional do Poder Judiciário para o período de 2021 a 

2026. 

 

3.6. Soluções de Inteligência Artificial (IA)  
 

Seguindo o exemplo do que já foi feito por tribunais de outros Estados e observados os 

parâmetros ditados pela Resolução Nº 332 de 21/08/2020, o Judiciário Tocantinense pode, 

nos termos da Minuta que será apresentada como APÊNDICE F deste Relatório, firmar com 

alguma das Universidades locais Termo de Cooperação Científica e Tecnológica, nas áreas de 

ciência e engenharia de dados, para desenvolver ferramentas de apoio ao tratamento de dados 

jurídicos para a análise de documentos ou dados processuais, conforme plano de trabalho a ser 

definido entre as partes, a fim de desenvolver sistemas de inteligência artificial para 

automação do fluxo das execuções fiscais, a exemplo do robô Poti desenvolvido pelo 

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte que executa tarefas de bloqueio, desbloqueio de 

contas e emissão de certidões relacionadas ao Sisbajud (antigo Bacenjud) e do robô Elis 

desenvolvido pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco, cujo robô se dedica a triar, analisar e 

despachar ações iniciais de execuções fiscais em tempo recorde por meio da utilização de 

inteligência artificial, além de criar novas rotinas de trabalho, mais eficazes e eficientes na 

tramitação das ações de execuções fiscais. 

Acerca de tais ferramentas, é oportuno citar matéria publicada pelo Conselho Nacional 

de Justiça: 

Em alguns casos, como no Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte (TJRN), foi 
estabelecida parceria com a Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN) 
para desenvolvimento de diferentes sistemas. O judiciário local já conta com uma 
família inteira de robôs: Poti, Clara e Jerimum. O primeiro está em plena atividade e 
executa tarefas de bloqueio, desbloqueio de contas e emissão de certidões 
relacionadas ao BACENJUD. Em fase de conclusão, Jerimum foi criado para 
classificar e rotular processos, enquanto Clara lê documentos, sugere tarefas e 
recomenda decisões, como a extinção de uma execução porque o tributo já foi pago. 
Para casos assim, ela vai inserir no sistema uma decisão padrão, que será confirmada 
ou não por um servidor. 
Em Pernambuco, o Tribunal de Justiça criou a Comissão para Aplicação de 
Soluções em Inteligência Artificial (CIA) que desenvolveu um sistema para analisar 
os processos de execução fiscal do município do Recife. Batizado de Elis, a 
ferramenta classifica os processos ajuizados no PJe em relação a divergências 
cadastrais, competências diversas e eventuais prescrições. Na sequência, por meio de 
técnicas de automação, Elis insere minutas no sistema e até mesmo assina 
despachos, se determinado pelo magistrado.102 
 

102 Portal CNJ. Disponível em:<https://www.cnj.jus.br/judiciario-ganha-agilidade-com-uso-de-inteligencia-
artificial/>. Acesso em: 20 mai.2020.
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Uma ferramenta dessa envergadura sem dúvida pode ser decisiva para agilizar a 

tramitação dos executivos fiscais. 

 

3.7. Desenvolver plataforma de negociações online 

Em momento futuro, pode-se pensar ainda na possibilidade de se desenvolver uma 

plataforma de negociações online a ser utilizada pelos Cejuscs, assemelhada à plataforma 

“Regularize” do governo federal que, segundo divulgado, “é o portal digital de serviços da

PGFN, que substituiu o e-CAC PGFN. O portal tem formato responsivo, ou seja, se adapta 

aos tamanhos de tela de aparelhos eletrônicos103”. 

Outra opção seria aderir ao Programa Resolve–Execução Fiscal voltado à otimização 

da cobrança judicial de dívidas ativas da Fazenda Pública, garantindo-se mais efetividade 

processual mediante adequada gestão do processo eletrônico, com redução de custos ao Poder 

Judiciário (automação e governança), instituído pela Portaria nº 76 do Conselho Nacional de 

Justiça, de 2019, cujo programa prevê a automação de fluxos e integração dos sistemas 

Sisbajud, Renajud eAR-Digital, a fim de operacionalizar esse programa no Sistema 

EProc/TO.  

Em sendo implantada essa forma de negociação digital para as dívidas fiscais, o 

contribuinte seria convidado a negociar seus débitos ou por meio de audiência virtual de 

conciliação ou por negociação virtual na própria plataforma, conforme sua preferência. 

É lógico que, para se instituir uma plataforma desse jaez, além de ser indispensável 

uma ação interinstitucional articulada, é fundamental que o ente público tributante disponha 

de sistema informatizado da dívida ativa capaz de viabilizar que o contribuinte tenha acesso 

às informações que lhe digam respeito e às condições de negociação para que, dentro de suas 

possibilidades financeiras e nos parâmetros do que é ofertado pelo ente público, possa 

saldar/parcelar suas pendências. 

Essas são as medidas de aperfeiçoamento que se propõe as quais, se implementadas e 

associadas àquelas já implantadas, muito podem contribuir para melhorar  a arrecadação fiscal 

e a indispensável prestação jurisdicional eficiente e em tempo oportuno. 

Para demonstrar a possibilidade de tornar concreto o objeto deste estudo, é necessário 

destacar que, conforme documentos anexos, desde quando foi designada pela Portaria nº 

3.556 de 20 de agosto de 2015 para coordenar o Grupo de Trabalho destinado a estudar a 

103  Ministério da Economia. Disponível em:<https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientacoes-
contribuintes/regularize>. Acesso em: 20 mai.2020. 
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viabilidade de implementação do “Programa Nacional de Governança Diferenciada das

Execuções Fiscais”, do Conselho Nacional de Justiça/Corregedoria Nacional de Justiça, no

âmbito do Poder Judiciário do Estado do Tocantins e, depois, designada pela Portaria nº 

3.764, de 03 de setembro de 2015 para exercer a Coordenação das atividades afetas à extinta 

Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, atividade que exerceu até outubro de 

2018, a autora deste Relatório vem envidando esforços no sentido de imprimir mais 

celeridade e efetividade às execuções fiscais na Comarca de Palmas, época em que, em 

conjunto com a Coordenadoria de Gestão Estratégica do Tribunal de Justiça desenvolveu a 

primeira versão do Projeto Profiscal.  

Enquanto ainda coordenava a extinta Central de Execuções Fiscais e por meio da 

Portaria nº 1.102, de 25 de maio de 2018, a signatária foi também designada para coordenar o 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) da Comarca de Palmas, 

onde passou a trabalhar também com os pré-processos fiscais. 

Dada a atenção que dedica à matéria e nos termos do Despacho Nº 38.891 / 2021 da 

PRESIDÊNCIA/ASPRE proferido no Processo SEI nº 21.0.000017261-5 e Portaria nº 1.990, 

de 19 de agosto de 2021, foi indicada pela Presidência do Tribunal de Justiça para compor o 

Grupo de Trabalho responsável pela execução do Projeto PROFISCAL. 

Permanecendo na Coordenação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 

Cidadania (CEJUSC) da Comarca de Palmas, acabou sendo designada para integrar o grupo 

coordenador do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos 

(NUPEMEC), conforme Portaria nº 287, de 5 de fevereiro de 2021, publicada no Diário da 

Justiça nº. 4.899. 

 Por força das atribuições que desenvolve, as quais guardam íntima relação com o 

objeto deste estudo, a autora deste Relatório entende estar apta a atuar tanto no sentido de dar 

seguimento às ações que já estão em curso, como de dar concretude àquelas que estão sendo 

propostas por meio deste estudo. 
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CONCLUSÃO 
 

 

Divisando um horizonte no qual haja menos litigiosidade fiscal, o presente estudo não 

se limitou a buscar soluções que apenas reduzam a quantidade de trabalho e o número de 

executivos fiscais, mas, em última análise, primou em apontar caminhos para a construção de 

um novo modelo de justiça para resgate dos débitos inscritos na Dívida Ativa, e que as partes 

envolvidas numa demanda fiscal sejam capazes de enfrentar suas controvérsias de uma 

maneira mais dialógica e menos litigiosa, até porque, mesmo com muita seriedade e 

dedicação, o magistrado nem sempre consegue enxergar através do nevoeiro que envolve as 

motivações explícitas e ocultas que geram a inadimplência fiscal e que inúmeras vezes 

retardam a prestação jurisdicional por um demasiado número de recursos que exigem um 

primoroso esforço do julgador, gerando processos que parecem intermináveis 

Consciente dessa realidade, o Sistema de Justiça não se contenta mais com a forma 

tradicional de prestação jurisdicional com a clássica entrega da solução adjudicada em que o 

equacionamento das causas ocorre por meio da decisão do juiz. É chegada a hora de o Poder 

Judiciário expandir de forma inovadora, sistemática e permanente os serviços que vem 

prestando à cidadania. Cumpre agora, em sintonia com a Política Nacional de Tratamento 

Adequado de Conflitos – com obediência aos ditames legais e alinhado ao planejamento 

estratégico do Poder Judiciário −, disseminar os mecanismos de resolução de conflitos para 

implantar definitivamente o sistema multiportas de justiça, dando o tratamento adequado às 

demandas de natureza fiscal, para assim construir, incrementar e utilizar uma justiça mais 

conciliatória com mais alcance e melhores resultados. Para que isso aconteça  é necessário 

motivar a mudança das condutas dos usuários e dos profissionais que fazem a Justiça o que, 

apesar de já estar acontecendo, pode ser ainda amplificado. 

Nesse particular, é imperativo reconhecer que ao editar a Resolução nº 125, o 

Conselho Nacional de Justiça assumiu o protagonismo de atuar como fator de mudança e  

interface entre os  parceiros. No embalo dessa mudança paradigmática e amparada no 

Programa de Governança Diferenciada das Execuções Fiscais instituído de forma permanente 

pelo Provimento nº 57 da Corregedoria Nacional de Justiça, a conciliação no âmbito fiscal se

firmou como a mais potente ferramenta de pacificação social nessa área uma vez que quando 

os conflitos e divergências – naturais e inevitáveis numa sociedade aberta, sobretudo numa 

sociedade ainda marcada por um insuficiente desenvolvimento econômico – deixam de ser 
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adequadamente equacionados, os créditos do erário público se acumulam e os serviços e obras 

públicos ficam comprometidos em prejuízo direto da sociedade.  

Diante dessa situação, é imperiosa e indispensável uma ação mais decisiva do Poder 

Judiciário que, afastando-se das estruturas arcaicas e tradicionais de outrora, tem agora a 

missão de assumir uma postura proativa promovendo uma articulação interinstitucional que, 

ao lado da solução adjudicada, abra cada vez mais espaço aos métodos autocompositivos, até 

porque a confiança da população no Judiciário se conquista pela conjugação do verbo servir, e 

não do verbo poder, sendo certo que o valor do poder coercitivo é reverso à intensidade de seu 

uso. Uma Justiça será tanto mais legitima aos olhos dos cidadãos quanto maior for sua 

capacidade de solucionar conflitos em tempo razoável e de promover a pacificação social. 

Sob esse enfoque, portanto, é que se desenvolveu o presente estudo e, a despeito das 

conciliações no âmbito fiscal constituírem o ponto fulcral deste debate, ele também se ocupou 

em tratar de outras medidas de importância fundamental para o melhor impulso das execuções 

fiscais. Para tanto, discorreu sobre as exitosas medidas já implantadas pelo Judiciário 

Tocantinense e que foram capazes de instituir um novo modelo de gestão capaz de conduzir à 

necessária eficiência na constituição do crédito, na arrecadação fiscal, e na indispensável 

prestação jurisdicional eficiente e em tempo oportuno, o que resultou na aceleração no ritmo 

dos executivos fiscais, na baixa do acervo, no aumento da arrecadação das Fazendas Públicas 

e na regularização fiscal dos contribuintes, gerando benefícios diretos a todos os envolvidos 

nas demandas fiscais e benefícios reflexos à sociedade como um todo, uma vez que o 

aumento da arrecadação volta para a coletividade na forma de obras e serviços públicos 

A pesquisa realizada dedicou-se, também, a reportar o vasto arcabouço normativo que 

norteia a matéria percorrendo, naquilo que lhe é peculiar, a Constituição Federal, a legislação 

ordinária, os atos normativos emanados do Conselho Nacional de Justiça, os atos internos do 

Tribunal de Justiça e, de forma complementar, ainda fez referência a normativas 

internacionais que se vinculam ao tema, tudo no intento de garantir a densidade jurídica 

necessária ao debate. 

Também no propósito de permitir que o objeto deste estudo fosse entendido em toda 

sua extensão e profundidade, o percurso trilhado se ocupou ainda de analisar dados fornecidos 

pelo Tribunal de Justiça, demonstrativos de que as medidas adotadas foram capazes de 

melhorar muito o panorama dos executivos fiscais nas três maiores Comarcas do Estado. 

Todavia, o expressivo número de feitos ainda em tramitação merece atenção especial para 

evitar que se eleve demasiadamente, exigindo por isso mesmo, esforço contínuo e 

aperfeiçoamento constante.  
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Suplantar esse desafio é tarefa desafiadora, notadamente neste singular momento em 

que a dificuldade de resgate dos débitos fiscais se potencializa seja em função das 

consequências financeiras derivadas da pandemia seja em virtude do sobejante período de 

distanciamento social imposto pelo surto do coronavírus. 

Nessa toada, sem desprezar o acentuado mérito que deve ser creditado a tudo quanto 

já foi e àquilo que vem sendo feito para otimizar o andamento dos feitos de natureza fiscal, 

esta pesquisa tem a intenção de colaborar com a administração judiciária no sentido de 

potencializar os resultados na condução dos executivos fiscais e, acima de tudo, de apontar o 

caminho para que o sistema multiportas de justiça seja mais bem explorado e definitivamente 

incorporado à rotina de trabalhos direcionada ao resgate dos créditos fiscais. 

Para alcançar esse desiderato, estão sendo apresentadas algumas tecnologias que 

podem ser adicionadas àquelas que já estão sendo desenvolvidas, tendo elas potencial capaz 

de otimizar ainda mais o andamento dos executivos fiscais e de ampliar as portas de acesso ao 

judiciário para solucionar questões de natureza fiscal.  

Somado a isso, as medidas propostas têm ainda aptidão para introjetar 

definitivamente a cultura do diálogo entre os cidadãos e as instituições, e das instituições entre 

si, para disseminar uma cultura de cooperação em que ambas as partes possam ganhar. São 

capazes ainda de contribuir para a maior efetividade da justiça, já que as decisões construídas 

por comum acordo são mais sólidas e têm chance maior de serem obedecidas e adimplidas. E, 

finalmente, possibilitam a oferta de uma justiça mais ágil e mais barata, além de desafogar o 

trabalho dos juízes para que possam  se dedicar aos casos mais complexos. 

Outro aspecto relevante a ser destacado é o fato de que a incorporação e execução 

das medidas propostas como produto desta pesquisa não demandam o aporte de recursos 

financeiros adicionais porquanto as estruturas físicas, materiais e humanas necessárias já estão 

disponíveis, bastando somente um aproveitamento mais sistemático do que já existe e uma

articulação interinstitucional mais aprimorada capaz de unir os interesses convergentes do 

Poder Judiciário e das altas Administrações Fazendárias para que haja um fluxo mais 

padronizado, dinâmico e eficaz que imprima mais sucesso na recuperação dos créditos fiscais 

e ofereça ao contribuinte uma forma menos onerosa de saldar suas pendências fiscais.  

Pela perspectiva analisada, espera-se que este estudo possa contribuir para o 

aprimoramento das instituições, até porque sempre se teve em mente que a função precípua do 

judiciário é promover a paz social e, em assim sendo, em última análise, o âmago desta 

pesquisa se volta a conclamar o poder público e o contribuinte à solidariedade irrestrita com a 

eficiência da democracia a fim de que, mais do que um ideal, a democracia como paz social e 
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justiça fiscal seja uma realidade na sociedade tocantinense. Uma tarefa coletiva, complexa, de 

médio e longo prazo, mas altamente compensatória. 
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ANEXO A – ARTIGO ELABORADO: O PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO DO 
NOVO CPC: UM POSSÍVEL CAMINHO PARA A CONCILIAÇÃO NAS 

DÍVIDAS FISCAIS 
 

 
O PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO DO NOVO CPC: UM POSSÍVEL 

CAMINHO PARA A CONCILIAÇÃO NAS DÍVIDAS FISCAIS 

 

Silvana Maria Parfieniuk 1 

Vinicius Pinheiro Marques 2 

 

INTRODUÇÃO 

Com a consciência de que, em uma democracia, a efetiva participação de todos os 

sujeitos que operam no âmbito processual é inexorável, notadamente a daqueles que 

experimentarão as consequências das respostas que serão ofertadas, o legislador concebeu um 

modelo inovador denominado de processo cooperativo, onde o princípio da cooperação 

assumiu preponderância fazendo com o que o processo deixasse de ser produzido 

exclusivamente pela vontade das partes ou pela vontade do juiz, passando a ser conduzido 

pela vontade conjunta das partes e do juiz, embasado em vertente coparticipativa/cooperativa, 

com aplicação dinâmica do modelo constitucional de processo.  

Com isso, o diploma vigente pretendeu conferir nova feição à relação jurídica 

processual, remodelando as posturas de todos os sujeitos processuais, ampliando o espaço 

conferido às partes, atribuindo-lhes responsabilidade na condução do processo, além de retirar 

o órgão julgador da posição de mero expectador do duelo das partes. 

 Nesse novo formato de processo, cuja matriz basilar seria o contraditório em sua 

feição substancial, exige-se um juiz ativo no centro da controvérsia e a participação ativa das 

partes, traduzindo a aplicação dinâmica do modelo constitucional de processo. 

Em decorrência dessa nova concepção, o processo passou a ser uma grande atividade 

cooperativa, na qual cada agente tem sua função e seus interesses próprios, mas todos estão 

voltados para um mesmo desiderato, almejando um justo e efetivo desfecho para a demanda. 

Tendo como premissa que o espírito do novel princípio da cooperação é alcançar a 

ética, a lealdade e a honestidade como balizas de conduta de modo a facilitar a gestão do 

1 Mestranda em Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos pela Universidade Federal do Tocantins (UFT). 
Juíza de Direito titular da 6ª Vara Cível da Comarca de Palmas. E-mail: silparf@uol.com.br. 
2 Doutor em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais (PUC MINAS). Professor do 
programa de Pós-Graduação em Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos da Universidade Federal do 
Tocantins. E-mail: viniciusmarques@uft.edu.br
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processo pelo juiz, permitindo que se chegue de maneira célere a solução mais justa possível 

para o caso, não se pode deixar de associar o aludido princípio aos métodos adequados de 

tratamento de conflitos, aplicáveis, inclusive, no âmbito execuções fiscais que, por sinal, são o

foco deste estudo.  

Nessa cadência de ideias, a correta aplicação do princípio da cooperação no âmbito 

das dívidas fiscais resulta no poder-dever do juiz de fomentar nesta seara a implementação 

dos métodos adequados de tratamento de conflitos, mediante atuação judicial dinâmica e 

proativa para a qual se exige um juiz comprometido com o resultado, com criatividade 

suficiente para traçar estratégias de gestão e de articulação com os demais personagens do 

conflito. 

 

1.  CONCEPÇÃO JURÍDICA SOBRE O PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO 

Dando concretude às normas fundamentais que já estavam previstas na própria 

Constituição, o Código de Processo Civil de 2015 estabeleceu um novo paradigma na 

aplicação da norma processual civil quando condensou, em seus doze primeiros artigos, as 

Normas Fundamentais do Processo Civil como balizas estruturais que passaram a guiar o 

profissional do direito em todas as fases do processo. Segundo Fredie Didier Júnior, tais 

normas fundamentais podem tanto ser princípios (por exemplo, o devido processo legal), 

como regras (como a proibição de provas ilícitas). 

Assim, tem-se, atualmente, um processo civil constitucionalizado, construído sobre o 

princípio da cooperação que reflete uma nova leitura de princípios já conhecidos. Com isso, o 

diploma vigente pretende conferir nova feição à relação jurídica processual, remodelando as 

posturas de todos os sujeitos processuais, ampliando o espaço conferido às partes, atribuindo-

lhes responsabilidade na condução do processo e retirando o órgão julgador da posição de 

mero expectador do duelo das partes. 

Nessa nova ordem de normas processuais, o artigo 6º estabelece três princípios: 

princípio da cooperação, da duração razoável do processo e da prevalência do julgamento de 

mérito, despontando o primeiro deles como principal objeto do presente artigo, “cuja suposta 

matriz basilar seria o contraditório em sua feição substancial, que, para além do binômio 

informação-reação, revela um direito de influência na construção dos provimentos 

jurisdicionais” (STRECK; DELFINI; BARBA; LOPES, 2020, online). 

Até o advento do Código de Processo Civil de 2015 os escritos doutrinários 

identificavam dois modelos de estruturação do processo: o modelo adversarial (no qual o 

processo é um conflito entre duas partes adversárias diante de um julgador teoricamente 
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passivo, preponderando o princípio dispositivo) e o modelo inquisitorial (em que os maiores 

protagonistas não são as partes, mas sim o juiz, prevalecendo o princípio inquisitivo). 

Com a consciência de que, em uma democracia, a efetiva participação de todos os 

sujeitos que operam no âmbito processual é inexorável, notadamente a daqueles que 

experimentarão as consequências das respostas que serão ofertadas, a nova lei processual, 

promovendo a junção dos modelos adversarial e inquisitorial concebeu, então, um modelo 

inovador denominado de processo cooperativo, onde o princípio da cooperação assumiu 

preponderância fazendo com o que o processo deixasse de ser produzido exclusivamente pela 

vontade das partes – como o era no modelo adversarial – ou pela vontade do juiz – nos termos 

do modelo inquisitorial –, passando a ser conduzido pela vontade conjunta das partes e do 

juiz, embasado em vertente coparticipativa/cooperativa, com uma aplicação dinâmica do 

modelo constitucional de processo. 

Tal modelo de processo é caracterizado pelo redirecionamento do princípio do 

contraditório com a inserção do órgão jurisdicional no rol dos sujeitos do diálogo processual, 

envolvendo a colaboração das partes com o juiz, do juiz com as partes e destas entre si. “A

colaboração visa organizar o papel do magistrado e das partes na conformação do processo, 

estruturando-o como uma verdadeira comunidade de trabalho” (MARINONI; MITIDIERO,

2013, p. 708). 

Esse novo formato de processo, portanto, tenta atribuir uma posição para as partes e 

para o juiz no processo, privilegiando o trabalho processual em conjunto. A colaboração se 

estrutura a partir de pressupostos culturais que podem ser visualizados de ângulos sociais, 

lógicos e éticos. Pelo social, de forma alguma o Estado pode ser visto como inimigo. Do 

ponto de vista lógico, reabilita a feição lógico-argumentativa, pressupondo o reconhecimento 

do caráter cultural e problemático do Estado. E, do ponto de vista ético, o processo com 

colaboração busca sempre a verdade, exigindo boa-fé objetiva e subjetiva, pretendendo 

produzir decisões justas. (ARENHART, MARINONI e MITIDIERO, 2015, p. 101) 

Sobre o modelo cooperativo de processo e essa nova forma de divisão das tarefas 

processuais, ensina Fredie Didier Jr, que:  

Esse modelo caracteriza-se pelo redimensionamento do princípio do contraditório, 
com a inclusão do órgão jurisdicional no rol dos sujeitos do diálogo processual, e 
não mais como um mero espectador do duelo das partes. O contraditório volta a ser 
valorizado como instrumento indispensável ao aprimoramento da decisão judicial, e 
não apenas como regra formal que deveria ser observada para que a decisão fosse 
válida. A condução do processo deixa de ser determinada pela vontade das partes 
(marca do processo liberal dispositivo). Também não se pode afirmar que há uma 
condução inquisitorial do processo pelo órgão jurisdicional, em posição assimétrica 
em relação às partes. Busca-se uma condução cooperativa do processo, sem 
destaques a algum dos sujeitos processuais (DIDIER JR., 2011, p. 213-226). 
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Reportando-se aos deveres das partes e colaboração processual inseridos no código 

de processo civil, Rodolfo Hartmann preleciona:  

Os sujeitos processuais desempenham suas funções de acordo com o modelo de 
estruturação dado ao processo, em resultado das disposições normativas. Nestas 
atividades, o atuar cooperativo enaltece a responsabilidade de todos os sujeitos 
processuais pela justa solução da lide, objetivo final do processo. Assim, o órgão 
jurisdicional deve ter papel ativo, porém sem feição autoritária, enquanto às partes 
deverão ser imputados deveres de colaboração, interligados à boa fé, para influenciar 
no provimento jurisdicional. Esta boa-fé, por sinal, foi erigida como norma 
fundamental do CPC (art. 5º), assim como o dever de colaboração (art. 6º) 

(HARTMANN, 2016, p. 151). 

Como se vê, a nova legislação promoveu um equilíbrio salutar dos papéis dos 

sujeitos processuais, de modo a proscrever as concepções de protagonismo de viés estatalista, 

com o juiz no centro, ou liberais, com as partes e seus advogados com papel predominante, 

com evidente reforço do debate e da responsabilidade destes sujeitos mediante a assunção de 

premissas fortes como do contraditório, da garantia de influência, da não surpresa, da 

fundamentação estruturada das decisões, da boa fé objetiva processual, entre outras.  

Nessa toada, apresenta-se o processo cooperativo instituído pelo novo código de 

processo civil, em vigor desde 18 de março de 2016, como um modelo de processo civil 

contemporâneo, alinhado as exigências de um Estado Democrático de Direito e estruturado a 

partir do formalismo valorativo ou neoprocessualismo, no qual se deu a reconstrução da 

ciência do processo através de uma nova ótica advinda de uma série de transformações no 

pensamento jurídico. 

Em face dessa inovação, o processo passou a ser de todos os que nele estão 

envolvidos sendo, pois, dependente da assunção de um papel adequado por todos os sujeitos 

processuais. 

 

2. ESTRATÉGIAS EM BUSCA DA EFETIVIDADE DO PRINCÍPIO DA 

COOPERAÇÃO NA RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 

 

Cabe agora focar a atenção sobre a devida aplicação do princípio da cooperação na 

atividade jurisdicional, assim como sobre o papel das partes, visando alcançar a segurança 

jurídica e atender ao interesse público, fazendo uma reflexão acerca do princípio-dever de 

cooperação nos seus diversos aspectos: dever de esclarecimento, dever de consulta, dever de 

proteção ou de prevenção e dever de auxílio. Ocorre que, como elementos imprescindíveis ao 

bom funcionamento desse sistema cooperativo, deparamo-nos com a postura do juiz e a 
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atitude das partes que não podem apenas provocar a jurisdição de forma despretensiosa. 

Devem buscar de forma clara, leal e honesta a melhor solução para aquela lide, participando 

da solução. 

No que diz respeito à figura do juiz é necessário atentar para evolução de seu papel, 

ao longo das dimensões assumidas pelo Estado, desde a fase liberal, passando pela social, até 

chegar ao atual Estado Democrático de Direito. 

Relativamente ao contraditório este desponta como o sólido exercício do direito de 

defesa com o desiderato de formar a cognição do juiz, atuando como defesa aos espaços 

deixados ou a carência da sua percepção, evidenciando a inevitável atitude de diálogo do 

processo. Nesta senda, o atual sistema jurídico processual deverá compor uma engrenagem, 

buscando sempre efetivar a segurança jurídica e o interesse público na resolução dos 

conflitos. Para tanto, a nova lei processual civil, ao instituir o princípio da cooperação, 

determina que seja dever tanto das partes como dos seus procuradores cuidarem para um bom 

movimento processual, tanto de forma positiva (ajudando o juiz na assimilação das teses de 

fato e de direito), como negativa (não agir de forma que atrase o processo).  

É importante lembrar, ainda, que ao lado das partes e do juiz, os auxiliares da justiça, 

enquanto profissionais indispensáveis à prática dos atos processuais ordinatórios, devem se 

pautar pela lógica da eficiência (CF, art. 37) e da cortesia com as partes e seus procuradores, 

porquanto são também uma peça importante para concretizar o princípio da colaboração, na 

medida em que devem estar atentos à complicação interna de suas repartições, para evitar ao 

máximo que estas provoquem dilatações inconvenientes na marcha processual. 

Cabe aqui um parênteses para aludir que a doutrina não é pacífica com relação ao 

princípio da cooperação entre as partes. Alguns doutrinadores entendem que a cooperação 

deve ocorrer somente entre as partes e o juiz, destacando que, entre as partes deve haver 

apenas boa-fé. Na visão destes, a exigência de cooperação entre as partes cria uma situação 

utópica, pois a expressão “entre si” sugere que autor e réu caminhem de mãos dadas para

alcançar a solução final, o que não seria condizente com o espírito bélico dos litigantes e suas 

posições antagônicas que, invariavelmente, impedem essa solidariedade processual.  

De toda forma, para que o princípio da colaboração se aplique em toda sua extensão 

e com a sua devida efetivação, é preciso que haja adequação; necessidade; e, 

proporcionalidade em sentido estrito. Assim, o julgamento de qualquer pedido depende, via 

de regra, do prévio contraditório. Com a chegada do Novo Código do Processo Civil, as 

partes e o juiz devem contribuir no conhecimento de ambos. Assim, o juiz deve discutir com 

as partes os fatos relevantes e as questões que permeiam a demanda, tanto do ponto de vista 
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jurídico quanto fático, formulando indagações e orientando acerca da correção dos 

procedimentos adotados, assim como as partes devem agir pautadas na boa fé objetiva.  

Exige-se, pois, como comportamento ideal, uma atuação limpa das partes, 

reprovando-se a utilização de artifícios para distorcer os fatos e retardar a prestação 

jurisdicional. 

Nesse panorama e a título de conclusão do que se discorreu neste tópico, percebe-se 

que o espírito do novel diploma é alcançar a ética, a lealdade e a honestidade como balizas de

conduta facilitando a gestão do processo pelo juiz de forma a permitir que se chegue de 

maneira célere a solução mais justa possível para o caso.  

Embora não se questione a plena aplicação do princípio da cooperação no processo 

de conhecimento, a aplicação do referido princípio no processo de execução fiscal é tarefa que 

se revela mais espinhosa e complexa vez que, enquanto no processo de conhecimento a 

colaboração tem como fim o alcance da decisão de mérito justa e efetiva em tempo razoável, 

na tutela executiva fiscal o objetivo final é a efetiva satisfação da execução que, na maioria 

das vezes, envolve a tarefa de excutir bens do patrimônio do devedor.   

 Nesse contexto, imaginar a plena colaboração do devedor na excussão dos seus 

próprios bens, conquanto possa parecer complexo, é providencia que deve ser estimulada pelo 

juiz, de forma a evitar a multiplicação de execuções fiscais eternizadas. Sob esse enfoque, 

portanto, a superação do individualismo do devedor nos feitos executivos fiscal é tarefa das 

mais importantes e desejáveis.   

 Com efeito, o executado por dívidas fiscais deve atuar no processo com a 

consciência de que não se exime do dever de colaborar com o judiciário e de que se encontra 

em estado de sujeição em relação ao exequente.  Todavia, usualmente, não é isso o que 

acontece, eis que de forma corriqueira, o que se constata é que, ao invés de colaborar, o 

devedor atua de forma a frustrar a execução. 

Muita evolução ainda é necessária para a plena observância deste novo princípio na 

tutela executiva fiscal, tanto pelas partes – notadamente o executado – quanto pelos juízes, 

mas a jurisprudência e a doutrina parecem, a cada dia, sinalizar com maior eloquência a 

necessidade dessa mudança de paradigma visando dar mais efetividade à tutela executiva 

fiscal e à satisfação do crédito exequendo em tempo razoável, evitando a proliferação de 

milhares de processos executivos fiscais que, de acordo com as estatísticas do Conselho 

Nacional de Justiça, constituem o mais expressivo acervo de feitos dos tribunais pátrios. 
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3. O PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO E OS MÉTODOS ADEQUADOS DE 

RESOLUÇÃO DE CONFLITOS NO ÂMBITO DA EXECUÇÃO FISCAL: O 

DEVER/PODER DE O JUIZ FOMENTAR A CONCILIAÇÃO 

 

Conforme já se discorreu nas linhas precedentes, o princípio da cooperação, objeto 

deste estudo, possui estreita ligação com o princípio da celeridade processual ou razoável 

duração do processo, porquanto tal princípio, dentro da relação processual existente entre as 

partes e o juiz, é o exercício com o fim de praticar atos de forma cooperativa visando alcançar 

a resolução de mérito do conflito. Nas palavras de Humberto Teodoro Júnior: 

Trata-se de um desdobramento do princípio moderno do contraditório assegurado 
constitucionalmente, que não mais pode ser visto apenas como garantia de audiência 
bilateral das partes, mas que tem a função democrática de permitir a todos os 
sujeitos da relação processual a possibilidade de influir, realmente, sobre a formação 
do provimento jurisdicional (THEODORO JUNIOR, 2016, p. 106). 

Uma vez que o princípio da cooperação, como já explanado, visa a ordenar o 

comportamento das partes para dar maior eficácia à solução dos conflitos, além de  

proporcionar uma menor duração no tempo de tramitação do processo e menos dispêndio  

financeiro  para  o  Estado,  não  se  pode deixar de associá-lo também aos  métodos 

adequados de solução consensual dos conflitos, até porque, ao contrário de negar vigência ao 

princípio do acesso à justiça representado pela possibilidade de o cidadão formular uma 

pretensão em Juízo e ter a resolução da demanda por meio do Poder Judiciário, tais métodos 

vieram aprimorar e ampliar as formas de acesso à justiça diante da ineficácia dos mecanismos 

processuais que tradicionalmente vinham sendo utilizados para dirimir as contendas. 

É inegável que, nos últimos anos, houve um significativo avanço dos chamados 

métodos de tratamento adequado dos conflitos no Direito Brasileiro, cujo movimento se 

iniciou com a vigência da Lei 9.307, de 23 de setembro de 1996, que dispõe sobre a 

arbitragem; ganhou especial relevância com a edição da Resolução nº 125, de 29 de novembro 

de 2010, do Conselho Nacional de Justiça que dispôs acerca da Política Judiciária Nacional de 

Tratamento dos Conflitos de Interesses, assegurando a todos o direito à solução dos conflitos 

por meios adequados à sua natureza e peculiaridades; passou pela promulgação da Lei nº 

13.140, de 26 de junho de 2015, que disciplina a mediação entre particulares como meio de 

solução de controvérsias e prevê a autocomposição de conflitos no âmbito da administração 

pública, observados os termos do Novo Código de Processo Civil; e, culminou com a entrada 
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em vigor em 18 de março de 2016 do novo regramento processual civil que, em seu art. 334, 

elegeu a mediação e/ou a conciliação como o primeiro estágio para o cidadão que a busca 

justiça. 

A partir desses marcos legais o Brasil deu passo determinante para inserir o Direito 

Brasileiro no contexto da política de tratamento adequado de conflitos, lançando mão de 

métodos essenciais para a pacificação social e poderosos instrumentos de composição das 

partes. Os meios adequados de resolução de conflitos apresentam-se fundamentalmente como 

métodos paraestatais de solução de controvérsias, através dos quais, como é de intuitiva 

evidência, retira-se do Juiz a solução do conflito de interesses. 

Tais métodos compreendem, primeiramente, a negociação direta entre as partes que, 

por óbvias razões, é o mais eficaz e natural método para solução de quaisquer problemas. Por 

ter natureza personalíssima, a negociação direta preserva a autoria e a autenticidade dos 

negociadores na solução de seus próprios conflitos, não existindo nada mais adequado e 

duradouro do que uma solução auto negociada. Ao lado da negociação direta, surgem os 

métodos que, embora tenham a negociação como base, aproveitam a participação de terceiros 

como facilitadores, que auxiliam as partes a atingir o estágio produtivo das negociações e a 

chegarem a um acordo. 

Passo decisivo foi dado pelo Novo Código de Processo Civil quando instituiu a 

conciliação e a mediação como pilares de um novo modelo do processo civil brasileiro. A 

própria exposição de motivos do Novo Código de Processo Civil deixa clara a importância da 

conciliação e da mediação como meios de resolução dos conflitos e que esse modelo deve ser 

prestigiado pela cultura jurídica brasileira. A bem da verdade, a mediação e a conciliação 

passaram a fazer parte de um sistema integrado de resolução de disputas em que o objetivo 

central não se restringe ao julgamento do processo, mas, sim, evolui para a resolução do 

conflito e a pacificação social. 

Nesse viés, de fato, o legislador brasileiro adotou a concepção de um multi-door 

courthouse, ou seja, um sistema judicial multiportas em que será verificado, no caso concreto, 

qual o mecanismo mais adequado para resolução do conflito e pacificação social. Foi 

concebido um sistema de justiça amplo que permite ao jurisdicionado usufruir de diferentes 

mecanismos para resolução dos conflitos incluindo a arbitragem, a mediação, a conciliação ou 

mesmo o processo judicial. O compasso adotado pelo Novo Código de Processo Civil embora 

em alguns momentos possa prolongar o processo, já que exige a realização de uma audiência 
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que antes não era prevista, certamente traz significativas vantagens relacionadas à resolução 

do conflito capazes de justificar esse novo rito, sendo sempre importante relembrar que o 

objetivo principal do processo não se esgota na sua efetividade e sim na pacificação social.  

Conquanto o regramento normativo contemple a conciliação, a mediação e a 

arbitragem como os principais métodos de tratamento adequado de conflitos, o presente artigo 

se limitará à reflexão e análise da conciliação dada a relevância que esse meio de solução de 

controvérsias ganhou no Direito Brasileiro, notadamente após o advento do atual Código onde 

a conciliação deixa de ser uma alternativa para solução do litígio e passa a ter tratamento de 

política judiciária pela qual o conflito preferencialmente deve ser resolvido.  

Pois bem, com a atenção voltada para esse novo paradigma encampado pelo diploma 

processual civil, no sentido de conferir especial relevância à conciliação, é que se passa a 

refletir sobre sua aplicabilidade no âmbito das execuções fiscais. 

Embora ainda sejam incipientes as iniciativas que buscam encontrar soluções 

autocompositivas nas questões que envolvam dívidas fiscais e apesar de alguns magistrados 

rejeitarem a transação tributária com base no entendimento que dimana do §4º, II, do artigo 

334, no sentido de que o tributo é indisponível em qualquer situação, logo não admitiria 

autocomposição, o certo é que a tendência autocompositiva vem aos poucos se consolidando 

até porque, o artigo 174 do próprio Código de Processo Civil de 2015 determina que a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem criar câmaras de mediação e conciliação 

para a solução consensual de controvérsias na esfera administrativa e que, na mesma linha, a 

Lei de Mediação (Lei Federal 13.140 de 2016), que entrou em vigor um pouco antes do 

Código de Processo Civil de 2015, é aplicável também quanto às causas que envolvem a 

Administração Pública.  Nesse contexto percebe-se que a conciliação pode vir a surtir efeitos 

no campo tributário sim, porquanto, nesses diplomas legislativos inexistem regras no sentido 

de se excepcionar sua aplicação nas causas que versem sobre Direito Tributário, aí inclusas as 

execuções fiscais.  

Com efeito, partindo desses permissivos legais e os associando à dicção do §3º do 

art. 3º, do CPC, no sentido de que a conciliação deve ser estimulada por juízes, advogados, 

defensores públicos e membros do Ministério Público, constata-se que o método 

autocompositivo vem sendo cada vez mais utilizado, inclusive nos executivos fiscais, seja 

como forma de evitar a expropriação de bens ou para acelerar a satisfação das dívidas fiscais 

já em fase de execução, antes que sobre elas se manifeste o juiz.  
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Atualmente, em virtude do acentuado estímulo na adoção dos métodos adequados de 

solução de conflito, e da instalação de Centros Judiciários de Solução de Conflitos, a 

conciliação na esfera pré-processual no âmbito dos créditos fiscais tem se tornado muito 

freqüente. Por essa nova via de acesso ao judiciário, em momento anterior à propositura da 

execução fiscal, a Fazenda Pública noticia a existência da dívida e o devedor é convidado para 

negociação. Havendo resolução consensual do litígio – no caso, pagamento ou parcelamento 

da dívida fiscal – a solução encontrada pelas partes é devidamente homologada pelo 

magistrado que coordena esses Centros, transformando-se em título executivo judicial. 

É lógico que a conciliação na esfera fiscal não é tão simples como no âmbito 

privado. Isso porque, enquanto as pessoas físicas dispõem de ampla liberdade para solucionar 

seus conflitos, seja por meio de conciliação, mediação ou uso dos demais instrumentos legais, 

dependendo a opção tão somente de livre-convicção das partes envolvidas, a mesma liberdade 

não é conferida ao Poder Público, já que a Constituição Republicana do Brasil impõe ao 

gestor público estreitos limites para transigir em relação aos bens e recursos públicos, 

exigindo autorização legislativa específica para qualquer negociação que envolva bens 

públicos ou que importe em renúncia fiscal.  

Neste cenário, a partir de experiências levadas à efeito por força do “Programa

Nacional de Governança Diferenciada das Execuções Fiscais” da Corregedoria Nacional de

Justiça, verificou-se não só a viabilidade mas a conveniência de se priorizar a cultura da 

conciliação, respaldada em Lei específica autorizando a renúncia fiscal de juros e multas. 

Aliás, o Programa de Governança Diferenciada das Execuções Fiscais instituído pelo 

Provimento nº 57, de 22 de junho de 2015 da Corregedoria Nacional de Justiça já antevendo o 

processo civil constitucionalizado que em breve entraria em vigor, se antecipou em aplicar na 

prática o princípio da cooperação na medida em que formatou um Programa permanente 

prevendo a reunião do Poder Judiciário, do Executivo e da população em um esforço conjunto

para promover o pagamento de dívidas fiscais. O escopo do programa em questão é a 

negociação de débitos, redução de multas e juros, alcançando o parcelamento do pagamento e 

contemplando a realização de audiências de conciliação se a dívida já estiver judicializada.  

Já em sua origem o referido programa estampou a previsão de que o Juiz da 

execução fiscal seria seu executor, estabelecendo que o magistrado deveria romper com 

modelos tradicionais pré-constituídos que traduzam a idéia de que a execução fiscal dispensa 

uma atuação judicial dinâmica e proativa para o atingimento do resultado da ação proposta. 
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Reconheceu, ademais, que o impulso adequado para o êxito da execução exige do juiz 

comprometido com o resultado, criatividade para traçar estratégias de gestão que, inclusive, 

imprescindem da colaboração e/ou integração com os outros Poderes. 

Dessa forma, a Corregedoria Nacional de Justiça, por meio do aludido instrumento e 

com aplicação prática do princípio da cooperação, abriu caminho para a conciliação na esfera 

fiscal, enfatizando que o juiz deve dar o tratamento e solução célere, racional e eficaz aos 

conflitos fiscais, conforme especificidades da justiça local, fomentando uma mudança de 

cultura para a efetividade da prestação jurisdicional. 

 Nesse prisma, é irrefragável a possibilidade de conciliação no âmbito fiscal, sendo 

certo que, para que haja benefícios fiscais (redução de juros e multa), exige-se lei específica 

do ente respectivo responsável pela instituição ou majoração do tributo, ou seja, que tenha a 

competência tributária respectiva em relação ao tributo em litígio. 

A par da aplicabilidade da conciliação nas execuções fiscais quando existente lei 

específica autorizando a renúncia fiscal, também não há impedimento a que esses mesmos 

benefícios sejam estendidos aos contribuintes com dívidas fiscais ainda em fase 

administrativa, no propósito de evitar que os débitos já constituídos cheguem às barras da 

justiça para apreciação e cobrança, permitindo-se a negociação ainda em fase administrativa. 

Como decorrência do êxito advindo da implantação do Programa de Governança 

Diferenciada das execuções fiscais mediante realização de mutirões de negociações fiscais 

amparados por lei específica prevendo a renúncia fiscal, desponta, também, a possibilidade de 

se investir na conciliação/autocomposição de dívidas ajuizadas e de dívidas administrativas 

sem que haja renúncia fiscal, obedecendo-se, nessa hipótese, os critérios ordinários de 

pagamento ou parcelamento utilizados pela Fazenda Pública.  

No que tange aos débitos já transformados em execução fiscal, embora os critérios de 

negociação sejam excessivamente limitados – restringindo-se aos critérios ordinários de 

pagamento ou parcelamento previstos pelo órgão público – ainda assim existe espaço para a 

conciliação porquanto nos processos judicializados poderá haver redução dos honorários da 

Procuradoria e haverá total isenção de custas com fundamento no art. 90, § 3º do CPC. Já no 

caso das dívidas em fase administrativa – registradas como pré-processos – a conciliação 

também se revela vantajosa na medida em que, em situações que tais, o valor da negociação 

se limita ao montante dívida, sem incidência de custas e honorários da Procuradoria.  
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Como visto a conciliação na área fiscal não só é possível como também é altamente 

recomendável, sendo certo que, com ou sem renúncia fiscal, o contribuinte sempre é 

beneficiado sem que isso implique em qualquer prejuízo ao erário. 

Por tudo quanto foi analisado ressoa evidente que a correta aplicação do princípio da 

cooperação no âmbito das dívidas fiscais resulta no poder-dever do juiz de fomentar a 

implementação dos métodos adequados de tratamento de conflitos nesta seara, mediante 

atuação judicial dinâmica e proativa para a qual se exige um juiz comprometido com o 

resultado, com criatividade suficiente para traçar estratégias de gestão e de articulação com os 

demais personagens do conflito que, nesse caso, são a Fazenda Pública e o contribuinte, de 

modo a garantir o resgate dos créditos fiscais e fomentar o cumprimento do dever cívico de 

pagar tributos, além de servir também como eficiente instrumento de gestão social. 

 

CONCLUSÃO 

 O advento do processo civil constitucionalizado, construído sobre o princípio da 

cooperação, alinhado às exigências de um Estado Democrático de Direito e estruturado a 

partir do formalismo valorativo ou neoprocessualismo, impõe aos operadores do direito uma 

verdadeira reconstrução da ciência do processo através de uma nova ótica advinda de uma 

série de transformações no pensamento jurídico, haja vista que, em face dessa inovação, o 

processo passou a ser de todos os que nele estão envolvidos sendo, pois, dependente da 

assunção de um papel adequado por todos os sujeitos processuais.  

Nesse contexto, é oportuno destacar que a inserção desse novo elemento 

principiológico teve o escopo de propiciar um ambiente de cooperação no processo a fim de 

se alcançar um resultado efetivo primando pela boa-fé, lealdade e eticidade. 

 Há que se reconhecer ademais, que passo decisivo foi dado pelo Novo Código de 

Processo Civil quando, ao lado do princípio da cooperação, instituiu a conciliação como um 

dos pilares do novo modelo do processo civil brasileiro, modelo este que deve ser prestigiado 

pela cultura jurídica pátria, até porque a conciliação passou a fazer parte de um sistema 

integrado de resolução de disputas em que o objetivo central não se restringe ao julgamento 

do processo, mas, sim, à resolução do conflito e à pacificação social. 

A partir dessa nova lógica processual baseada no processo cooperativo, os métodos 

adequados de tratamento de conflitos, em especial, a conciliação, dentro de um sistema 
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multiportas de acesso ao judiciário, tornaram-se instrumentos úteis e eficientes para resolução 

dos conflitos e pacificação social, inclusive no âmbito das execuções fiscais que, como se viu

ao longo da explanação, constituem um dos focos do presente estudo.  

Em arremate é preciso dizer que, na prática, é necessário que haja uma mudança de 

mentalidade de todos aqueles que, de qualquer forma, figuram no processo. Caso contrário, o 

modelo e ideário encampado pelo código será apenas uma utopia de como deveria ser o 

processo civil constitucional fundado na cooperação, o que fecharia quaisquer espaços para o 

emprego da conciliação que tanto tem contribuindo na solução dos litígios.   

 

REFERÊNCIAS 
 
ARENHART, Sérgio Cruz; MARINONI, Luiz Guilherme; MITIDIERO, Daniel. Novo 
código de processo civil comentado. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. 
 
BRASIL. Lei nº 13.105 de 16 de março  de 2015. Institui o Código de Processo Civil,. In: 
Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 17 mar. 2015.  Disponível 
em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm>. Acesso em: 
20 jan. 2020. 
 
BRASIL. Lei nº  9.307, de 2 de setembro de 1996, Dispõe sobre arbitragem. In: Diário 
Oficial da República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 24 set. 1996. Disponível em   
< http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9307.htm>. Acesso em: 23 jan. 2020. 
 
BRASIL. Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, Dispõe sobre a mediação entre particulares 
como meio de solução de controvérsias e sobre a autocomposição de conflitos no âmbito da 
administração pública; altera a Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, e o Decreto nº 70.235, de 
6 de março de 1972; e revoga o § 2º do art. 6º da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. In: 
Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 29 jun. 2015.  Disponível 
em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13140.htm>. Acesso em: 
23 jan. 2020. 
 
BRASIL. Exposição de Motivos do Código de Processo Civil. Disponível em 
<https://www.verbojuridico.com.br/vademecum/CPC_EXPOSICAO_DE_MOTIVOS.pdf>, 
Acesso em: 23 jan. 2020. 
 
BRASIL. Conselho Nacional de Justiça. Resolução nº 125 de 29 de novembro de 2010, que 
dispõe sobre a Política Judiciária Nacional de Tratamento dos Conflitos de Interesses e dá 
outras providências. Disponível em <https://www.cnj.jus.br/wp-
content/uploads/2011/02/Resolucao_n_125-GP.pdf>. Acesso em: 23 jan. 2020. 
 
BRASIL. Corregedoria Nacional de Justiça. Programa de Governança Diferenciada das 
Execuções Fiscais. Disponível em <https://www.cnj.jus.br/corregedoriacnj/governanca-
diferenciada-das-execucoes-fiscais/ >. Acesso em: 20 jan. 2020. 
 



118

BRASIL. Corregedoria Nacional de Justiça. Provimento 57, de 22 de junho de 2015. 
Disponível em <https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2015/03/provimento-n57-22-07-
2016-corregedoria.pdf> Acesso em: 20 jan. 2020. 
 
DIDIER JR, Fredie. Os três modelos de direito processual: inquisitivo, dispositivo e 
cooperativo. Revista de Processo, São Paulo, vol. 198, p. 213-226, ago. 2011. 
 
HARTMANN, Rodolfo Kronemberg. Curso Completo do Novo processo Civil. 3. ed. 
Niterói: Impetus, 2016. 
 
MARINONI, Luiz Guilherme; MITIDIERO, Daniel. Código de Processo Civil: comentado 
artigo por artigo. 6. edição. rev. e atual. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014. 
 
MITIDIERO, Daniel. Colaboração no processo civil: pressupostos sociais, lógicos e éticos. 
3. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. 
 
STRECK, Lênio Luiz; DELFINO, Lúcio; BARBA, Rafael Giorgio Dalla; LOPES, Ziel 
Ferreira. A cooperação processual do novo CPC é incompatível com a constituição 
federal. Disponível em: <http://www.conjur.com.br/2014-dez-23/cooperacao-processual-cpc-
incompativelconstituicao> Acesso em: 20 jan.2020. 
 
THEODORO JÚNIOR, Humberto, Novo CPC Fundamentos e Sistematização. São Paulo. 
Forense, 2015. Dispoível em <https://www.pucsp.br/tutelacoletiva/download/meios-
alternativos.pdf> Acesso em: 23 jan.2020. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



119

ANEXO B – ARTIGO ELABORADO: COVID-19 E ACESSO À JUSTIÇA: 
IMPACTOS NA CONCILIAÇÃO E NO RESGATE DOS DÉBITOS FISCAIS 

 

 

COVID-19 E ACESSO À JUSTIÇA: 

IMPACTOS NA CONCILIAÇÃO E NO RESGATE DOS DÉBITOS FISCAIS 

Silvana Maria Parfieniuk 106 

Vinicius Pinheiro Marques 107 

 

INTRODUÇÃO 

O presente estudo, ainda que de forma breve, tem o propósito de responder ao 

questionamento acerca dos impactos que a Covid-19 vem surtindo no acesso à Justiça de um 

modo geral e, também, no âmbito particular da conciliação aplicada aos débitos fiscais, objeto 

de pesquisa que os autores desenvolvendo no Programa de Pós-Graduação em Prestação 

Jurisdicional e Direitos Humanos.  

Em linhas gerais, pretende-se demonstrar que, nesse período inédito de pandemia, 

apesar dos serviços judiciais estarem sendo mantidos de forma permanente e contínua, de 

modo a garantir, na grande maioria dos casos, o acesso à justiça, mediante incorporação do 

aparato tecnológico aos procedimentos judiciais durante o período de distanciamento social, o 

certo é que, em algumas situações, os recursos virtuais são incapazes de superar as 

dificuldades práticas para assegurar a célere tramitação dos feitos comprometendo o acesso à 

justiça e, consequentemente, a garantia legal da razoável duração do processo.  

Nessa perspectiva, após a abordagem geral do tema que já mudou e continuará 

mudando radicalmente a prestação jurisdicional, será analisada a limitação de acesso à justiça 

no que concerne à realização de sessões de conciliação no âmbito fiscal, além de se discorrer 

sobre o impacto econômico da pandemia que, por um lado gera queda na arrecadação e, por 

outro, reduz a capacidade contributiva do cidadão. 

 

106 Mestranda em Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos pela Universidade Federal do Tocantins (UFT). 
Juíza de Direito titular da 6ª Vara Cível da Comarca de Palmas. E-mail: silparf@uol.com.br. 
107 Doutor em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais (PUC MINAS). Professor do 
programa de Pós-Graduação em Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos da Universidade Federal do 
Tocantins. E-mail: viniciusmarques@uft.edu.br



120

1.  O ACESSO À JUSTIÇA EM TEMPOS DE PANDEMIA DE CORONAVIRUS 

Em 30 de janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde - OMS declarou que o 

surto do novo coronavírus constituía uma Emergência de Saúde Pública de Importância 

Internacional (ESPII) – o mais alto nível de alerta da Organização, conforme previsto no 

Regulamento Sanitário Internacional. Tal decisão buscou aprimorar a coordenação, a 

cooperação e a solidariedade global para interromper a propagação do vírus 

Em 11 de março de 2020, a COVID-19 foi caracterizada pela OMS como uma 

pandemia anotando-se que, o termo “pandemia” se refere à distribuição geográfica de uma

doença e não à sua gravidade. Tal designação reconhece que existem surtos de COVID-19 em 

vários países e regiões do mundo entre os quais, como se sabe, o Brasil. 

Ao se deparar com essa situação sem precedentes e no período intermediário entre 

uma e outra declaração da OMS, o Brasil, inaugurando as medidas para enfrentamento da 

COVID-19, editou a Lei nº 13.979, de 06.02.2020 que se tornou o marco inicial da resposta 

estatal à pandemia. Desde então, houve a publicação de um vasto conjunto normativo 

destinado a regular as situações jurídicas de direito público e direito privado, nascidas durante 

a pandemia de COVID-19. 

Cumprindo sua missão institucional e para garantir o acesso à justiça, o Conselho 

Nacional de Justiça editou a Resolução nº 313, de 19 de março de 2020 adotando o trabalho 

remoto como modo de prestação jurisdicional durante o período mais crítico da pandemia, 

cujo ato normativo foi prorrogado pela Resolução nº 314, de 20 de abril de 2020.  

Na mesma linha dos atos normativos acima citados e para regulamentar a questão a 

nível local, com intuito de garantir o acesso à justiça em tempos de pandemia, o Tribunal de

Justiça do Estado do Tocantins editou o Decreto Judiciário nº 109, de 13 de março de 2020, 

adotando medidas temporárias de prevenção da disseminação do coronavírus (COVID-19) e, 

depois, em face da natureza essencial e do caráter ininterrupto da atividade jurisdicional que 

deve ser garantida ao cidadão, expediu as Portarias-Conjuntas nº 1, de 17 de março de 2020, 

nº 2, de 23 de março de 2020, nº 7, de 31 de março de 2020, nº 8, de 7 de abril de 2020, nº 

10/2020, de 24 de abril de 2020 e, nº 18 de 27 de maio de 2020, a primeira instituindo e as 

demais prorrogando o trabalho remoto, além da Portaria-Conjunta 09/2020 de 07 de abril de 

2020 que autoriza a realização de audiências por videoconferência durante a crise sanitária 

provocada pelo coronavirus (COVID 19).  
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A adoção de tais medidas, a par de garantir a contenção e isolamento sociais 

indispensáveis para enfrentamento da COVID-19,  produziu significativo impacto na forma 

de atuação de todo o sistema de justiça – tribunais, varas, cartórios, salas de audiências, 

escritórios de advocacia etc. 

Assim, num verdadeiro esforço de reengenharia do Poder Judiciário e para mitigar os 

efeitos da pandemia, todos os operadores do direito passaram a atuar de forma remota e 

virtual. Houve, por assim dizer, uma veloz transição do status “em casa” para o “e-casa” com 

reorganização dos serviços judiciários, levada a efeito pela majoritária adoção do trabalho 

remoto, suspensão temporária dos prazos processuais, suspensão de audiências e de 

atendimentos físicos, salvo em casos considerados como urgentes.  

Em destaque, a tecnologia constituiu interessante ferramenta estatal para facilitar o 

acesso à justiça em tempos de pandemia, sendo possível mencionar a distribuição digital de 

novos processos e petições, a realização on-line de audiências por videoconferências, o uso de 

métodos virtuais de resolução consensual de conflitos,  além do uso de aparelhos de telefonia 

celular, e-mail eletrônico ou outras ferramentas digitais para franquear a comunicação com 

jurisdicionados, advogados e defensores públicos.  

Inegável que, levar a qualidade do atendimento do balcão para o modo remoto se 

apresenta como um grande desafio para os servidores e a administração. Contudo, como os 

processos estão digitalizados hoje em dia, magistrados e servidores continuam trabalhando de 

forma remota, realizando normalmente a maioria dos atos processuais e atendendo as 

demandas da sociedade, sem prejuízo de manter uma estrutura física mínima para atender 

casos de urgência que demandem a intervenção imediata do Poder Judiciário e que não 

possam ser resolvidos por meio virtual.  

Quanto ao acompanhamento dos processos pelas partes e seus Procuradores este 

pode ser feito de modo ininterrupto pelos interessados via on-line, já que é praxe 

disponibilizar ao cidadão o número do processo e o endereço de acesso à internet onde devem 

acompanhar a tramitação 

Também não está havendo prejuízo para recebimento de eventuais valores porquanto 

estão sendo regularmente analisados e decididos os pedidos de alvarás eletrônicos, pedidos de 

levantamento de importância em dinheiro ou valores, substituição de garantias e liberação de 

bens apreendidos, pagamento de precatórios, Requisições de Pequeno Valor (RPVs) e 

expedição de guias de depósito.  
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A seu turno, as audiências por videoconferência estão se popularizando graças ao 

funcionamento sem interrupções do sistema WebEx-Cisco, do Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ), o que vem gerando tranquilidade as partes e garantindo, na medida do possível,  o 

desenvolvimento dos trâmites processuais. 

Já é uma realidade, também, a realização de sessões virtuais no Tribunal de Justiça e 

a implantação do sistema de sustentações orais realizadas via videoconferência, 

Não obstante os avanços tecnológicos possibilitarem um funcionamento quase 

“normal” do judiciário, ainda existem situações que não podem ser supridas pela tecnologia a 

exemplo do dever de apresentação regular em juízo das pessoas em cumprimento de pena no 

regime aberto, prisão domiciliar, penas restritivas de direitos, suspensão da execução da pena 

(sursis) e livramento condicional, deveres estes suspensos temporariamente o pelo prazo de 

noventa dias. 

Com certeza, enfrenta-se hodiernamente um marco histórico e não se pode ignorar 

suas implicações até porque, estão sendo emprestados novos significados a velhos signos vez 

que cabe ao Poder Judiciário cuidar das expectativas da população no que diz respeito ao 

acesso à Justiça e à velocidade de sua prestação, sob pena de gerar instabilidade social que, 

além de agredir o princípio da segurança jurídica, provoca impacto negativo no 

desenvolvimento do Estado e reflexamente da própria Nação. 

Importante destacar, ademais, que o Estado Democrático de Direito tem relação 

direta com a estabilidade da ordem jurídica e, especialmente nesse momento de mudança, 

exige a simplificação do Judiciário, com mudanças estruturais, inclusive, para atender ao 

“novo normal” que se apresenta.  

Muitas dessas mudanças, ao que tudo indica, inclusive pelo conteúdo da novel 

Resolução do Conselho Nacional de Justiça n. 322, de 1º de junho de 2020, não ficarão 

limitadas a esta fase de pandemia e acabarão se prolongando por tempo indefinido ou, até 

mesmo, se incorporando à rotina forense daqui em diante, modernizando ainda mais o 

judiciário  

No mais, a problemática envolvendo a COVID 19 e o acesso à justiça revela a 

complexidade da questão, que entrelaça a manutenção do trabalho de forma virtual com o 

distanciamento humanitário da justiça apontando para uma realidade até então pouco visível, 

no sentido de que a manutenção dos serviços judiciários de forma remota, embora necessário 
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neste momento, não pode servir de pretexto para a robotização da justiça com absoluta 

indiferença ao ser humano que está por traz do processo. Nessa ordem de ideias, o processo 

não pode ser visto como um mero arquivo documental, mas sob o enfoque mais abrangente de 

ser a materialização de situações humanas conflituosas que exigem uma resposta estatal 

impregnada de caráter humanístico nem sempre perceptível e aplicável no ambiente virtual 

É desejo uníssono o retorno à normalidade o mais rápido possível, especialmente das 

nossas atividades profissionais, fonte de subsistência própria e familiar. Entretanto, esse 

momento passageiro de pandemia exige precaução extrema de tal sorte que, na ponderação de 

valores, o acesso à justiça, por mais importante e necessário que seja, cede ante a prevalência 

do direito fundamental de máxima hierarquia que é a dignidade de cada uma das pessoas 

humanas envolvidas na prestação jurisdicional. 

 

2. O IMPACTO DA COVID-19 NAS CONCILIAÇÕES NA ÁREA FISCAL: UMA 

LIMITAÇÂO NO ACESSO À JUSTIÇA 

Embora a incorporação do aparato tecnológico aos procedimentos judiciais durante o 

período de distanciamento social seja uma realidade cada vez mais inexorável como meio de 

permitir que os serviços da Justiça sejam mantidos de forma permanente e contínua, de modo 

a garantir, na grande maioria dos casos, o acesso à justiça, o certo é que, em algumas 

situações, os recursos virtuais são incapazes de superar as dificuldades práticas para assegurar 

a célere tramitação dos feitos comprometendo o acesso à justiça e, consequentemente, a 

garantia legal da razoável duração do processo.  

Uma das hipóteses que, particularmente, sofre limitação no acesso à justiça é a 

conciliação processual e pré-processual na área fiscal. Isso se verifica porque, ainda que esteja 

disponível o sistema para realização de audiências por videoconferência, essa tecnologia nem 

sempre é capaz de alcançar o contribuinte, seja porque muitos devedores fiscais não tenham 

acesso a ela, seja porque o ente público credor ou o próprio Judiciário não disponham de 

dados – número de telefone celular ou endereço de email eletrônico – do contribuinte de 

forma a viabilizar o contato virtual indispensável para realização da audiência conciliatória 

através de videoconferência.  
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Além disso, por óbvias razões, a necessidade de distanciamento social, inviabiliza a 

realização de mutirões de negociação fiscal, cuja prática tem se revelado como um dos 

métodos mais eficiente de resgate dos débitos fiscais.  

Necessário pontuar que, no âmbito do CEJUSC da Comarca de Palmas-TO, o 

mutirão de conciliações fiscais pré-processuais que estava programado para o mês de maio de 

2020, restou inviabilizado em função da pandemia, sendo postergado para momento futuro 

após o retorno às atividades presenciais. 

Ainda no que tange a realização das audiências por videoconferência, a própria 

Resolução 314 do CNJ em seu artigo 6º, § 3º preconiza: 

As audiências em primeiro grau de jurisdição por meio de videoconferência 
devem considerar as dificuldades de intimação de partes e testemunhas, 
realizando-se esses atos somente quando for possível a participação, vedada a 
atribuição de responsabilidade aos advogados e procuradores em 
providenciarem o comparecimento de partes e testemunhas a qualquer 
localidade fora de prédios oficiais do Poder Judiciário para participação em 
atos virtuais. 

Nessa toada, as dificuldades que, de forma percuciente, foram apontadas no 

dispositivo acima transcrito se fazem presentes com muita intensidade no âmbito das 

conciliações de natureza fiscal em função do perfil dos contribuintes – pessoas físicas e 

pessoas jurídicas – muitos dos quais sem endereço eletrônico, outros com acesso limitado e 

alguns sem acesso à internet, o que, por si só, recomenda a não realização de audiências 

conciliatórias durante o sobejante período de isolamento social, medida mundialmente 

consagrada como a melhor no enfrentamento da pandemia do coronavírus. 

Assim, em que pese ser louvável o esforço da Administração em manter o 

funcionamento dos serviços judiciários neste excepcional período de pandemia, o certo é que 

todo o aparato tecnológico disponível ainda não é capaz de superar as limitações físicas para, 

nos termos alhures citados, garantir a regular realização das audiências conciliatórias no 

âmbito fiscal.    

 

3. O IMPACTO ECONÔMICO DA COVID-19 NO RESGATE DOS DÉBITOS 

FISCAIS: UMA IMPLACÁVEL REALIDADE  

Conquanto ainda seja inescrutável a herança que será deixada pela emergência 

sanitária provocada pela Covid-19 o certo é que, dela transborda uma crise de múltiplas 
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dimensões e deletérios efeitos, notadamente um colapso econômico sem precedentes que, ao 

que tudo indica, se estenderá por longo tempo e, em alguns aspectos, ficará para a 

posteridade, não se tendo clareza ou previsão de como e quando a economia irá se reerguer.  

Com efeito, as várias restrições sociais impostas pelos governos para contenção da 

pandemia trouxeram o amargo efeito colateral da estagnação econômica de vários setores 

produtivos, o que provocou o fechamento de inúmeras empresas, a redução da demanda e da 

atividade produtiva da indústria, do comércio e dos profissionais autônomos prestadores de 

serviços, a demissão de milhões de trabalhadores e a quase aniquilação do ritmo do trabalho 

informal.  

A propósito, oportuna a citação das conclusões da pesquisa realizada pelo SEBRAE 

ainda no início da pandemia: 

Os primeiros dias de restrição à circulação de pessoas e isolamento social, em 
decorrência do Coronavírus, já atingem o equilíbrio financeiro das empresas e 
ameaça a sobrevivência de milhões de pequenos negócios no país. 
Segundo pesquisa feita pelo Sebrae, 89% das micro e pequenas empresas brasileiras 
já observam uma queda no seu faturamento. E 36% dos empreendedores afirmam 
que precisarão fechar o negócio permanentemente, em 1 mês, caso as restrições 
adotadas até agora permaneçam por mais tempo. A pesquisa, feita entre os dias 20 e 
23 de março, junto a um universo de 9.105 donos de pequenos negócios, revelou 
que, na média, a redução no faturamento das empresas foi de 69%. Os empresários 
ouvidos pelo Sebrae ressaltam que, mesmo adotando uma estratégia de venda 
online, o faturamento anual do negócio sofreria uma queda de 74%, caso as políticas 
de isolamento social sejam mantidas por um período de dois meses.108 

Fruto da pandemia da Covid-19, toda essa situação gerou a queda abrupta da 

produção de bens e serviços e o arrefecimento da renda originada do trabalho, com forte 

impacto no faturamento das empresas e no consumo das famílias, o que, conseguintemente, 

derivou na queda da arrecadação estatal e gerou o total desequilíbrio entre os aspectos 

tributários e financeiros que envolvem a questão. 

Há meses o país vive sob a já apontada situação de calamidade pública, a qual está se 

prolongando por tempo superior àquele inicialmente previsto e ao experienciar seus efeitos, 

desde já temos que reconhecer a necessidade de repensar o sistema fiscal para mitigar as 

conseqüências da Covid-19, inimiga comum de toda a humanidade. 

108 Pesquisa do Sebrae revela que 89% dos pequenos negócios enfrentam queda no faturamento. Disponível em 
<http://www.agenciasebrae.com.br/sites/asn/uf/NA/pesquisa-do-sebrae-revela-que-89-dos-pequenos-negocios-
ja-enfrentam-queda-no-faturamento,3776b1b5d5931710VgnVCM1000004c00210aRCRD>. Acesso em: 08 jun 
2020. 
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Essa curiosa sincronia que de forma implacável atinge tanto o Estado – que vê sua 

arrecadação desabar, como o cidadão – que perde cada vez mais sua capacidade contributiva, 

exige a adoção de providências que permitam a subsistência de ambos.  

Equacionar esse problema é uma dificuldade que se apresenta no porvir imediato e, 

por imperativo de lógica, exige atitudes inovadoras que, a um só tempo, assegurem o resgate 

dos créditos tributários para manter hígida a arrecadação e facilitem o pagamento dos tributos 

até porque, ao confrontar-se com a redução da renda e tendo que optar entre as despesas 

necessárias para garantir a própria subsistência e a quitação dos débitos fiscais, o contribuinte 

certamente elegerá aquela em detrimento desta. 

Neste cenário, como é de intuitiva evidência, há que se pensar em alternativas que 

podem ir desde a redução da carga tributária, a concessão de descontos até a ampliação do 

prazo de parcelamento, pois, em sendo mantido o atual estado de letargia do ente arrecadador 

associado â queda da capacidade contributiva do cidadão, haverá forte desequilíbrio 

orçamentário onde as despesas irão superar fortemente as receitas. 

Em tais condições, o novo desenho de mundo imposto pela pandemia da Covid-19 

trouxe consigo um complicador a mais para resgate dos débitos fiscais já que limita o acesso à 

justiça, cujo fato inviabiliza a manutenção de uma rotina de audiências presenciais para 

conciliações das dívidas tributárias e impede a realização de mutirões de negociações fiscais. 

Desta sorte, neste momento ímpar da história e no estágio de quase hibernação da economia 

que vivenciamos, cabe ao ente tributante estabelecer uma maior equidade fiscal com medidas 

que incentivem e facilitem o pagamento dos débitos fiscais, pois, somente assim, sem 

prejudicar a sustentabilidade econômica e as pessoas mais vulneráveis, evitará o desastre 

maior que seria a significativa perda de arrecadação. 

 

CONCLUSÃO 

Não obstante à excepcionalidade advinda do surto do novo coronavírus e ressalvadas 

algumas situações pontuais, as medidas que foram e continuam sendo adotadas no âmbito do 

Poder Judiciário, notadamente a regulamentação do trabalho remoto e a implantação do 

sistema de audiências por videoconferências, estão proporcionando aos jurisdicionados o 

amplo acesso à justiça em homenagem ao postulado da razoável duração do processo 

categoricamente adotado como norte da atividade jurisdicional pelo artigo 4º do CPC. 
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A recente incorporação de um maior aparato tecnológico aos procedimentos judiciais 

durante o período de distanciamento social está permitindo que os serviços da Justiça sejam 

mantidos – de forma permanente e contínua – na grande maioria das demandas processuais 

que, desterritorializadas das dependências judiciais, passaram a ser movimentadas pelos 

magistrados e servidores de dentro de suas próprias casas. 

Por mais sofisticados que possam ser, os recursos virtuais nem sempre são capazes 

de suplantar as dificuldades práticas ou as limitações físicas para assegurar a célere tramitação 

dos feitos, limitando em alguns aspectos o acesso à justiça, como no caso das audiências de 

conciliação no âmbito fiscal.  

Somada a essa limitação de acesso à justiça, a dificuldade de resgate dos débitos 

fiscais se potencializa em função das dificuldades financeiras derivadas da pandemia, o que 

exige a adoção de medidas que incentivem e facilitem o pagamento dos tributos pois, só 

assim, será possível minimizar a perda de arrecadação dos entes estatais sem que haja prejuízo 

à sustentabilidade econômica e às pessoas mais vulneráveis.  

Dentro dessa nova realidade e almejando a breve superação da crise que se instalou 

em decorrência da COVID 19, cabe a todos os operadores do direito fazer o máximo para 

garantir o acesso à justiça a todos os cidadãos que dela precisarem e ao poder público criar 

mecanismos de equidade fiscal observando a primazia das pessoas envolvidas que esperam e 

merecem uma resposta estatal que, acima de tudo, preserve a dignidade humana.  
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ANEXO C – ARTIGO PUBLICADO – REVISTA BRASILEIRA DE DIREITO 
TRIBUTÁRIO E FINANÇAS PÚBLICAS 
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ANEXO D – CARTA DE ACEITE – ARTIGO O PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO
NO NOVO CPC – UM POSSÍVEL CAMINHO PARA A CONCILIAÇÃO NAS 
DÍVIDAS FISCAIS 
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ANEXO E – CARTA DE ACEITE – ARTIGO: COVID 19 E ACESSO À 
JUSTIÇA: IMPACTO NA CONCILIAÇÃO E NO RESGATE DOS DÉBITOS 
FISCAIS 
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ANEXO F - CERTIFICADO CAEDJUS2021 – PARTICIPAÇÃO 
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ANEXO G - CERTIFICADO CAEDJUS2021 - SUBMISSÃO – ARTIGO - 
PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO 
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ANEXO H - CERTIFICADO CAEDJUS2021 – SUBMISSÃO – ARTIGO: COVID 
E ACESSO À JUSTIÇA 
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ANEXO I – CAPÍTULO DO LIVRO “SOLUÇÕES DE CONFLITO E
SOCIEDADE 
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ANEXO J – CAPÍTULO DO LIVRO “ACESSO À JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES
JURÍDICAS” 
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ANEXO K – LEI DO REFIS 2021, APLICATIVO E PROJETO DO MUTIRÃO DE 
NEGOCIAÇÃO FISCAL DE PALMAS-TO / 2021 EM FORMATO HÍBRIDO  
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ANEXO L – PORTARIA PARA COMPOR O GRUPO DE TRABALHO 
PROFISCAL 

 

Portaria 

20/08/2021 Seção Administrativa\Presidência  

Portaria Nº 1990, de 19 de agosto de 2021 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO que a agilidade e produtividade na prestação jurisdicional, a prevenção de 

litígios e a adoção de soluções alternativas de conflito consubstanciam macrodesafios do Poder 

Judiciário do Tocantins, sendo que o impulso eficiente às execuções fiscais é um programa 

estabelecido para efetivar tais macrodesafios, nos termos da Resolução TJTO nº. 47, de 11 de 

dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO que o Programa Estratégico PROFISCAL – Programa Eficiente de Impulso às 

Execuções Fiscais é uma iniciativa que coaduna com o Objetivo de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) nº 16 – Paz, Justiça e Instituições Eficazes, subscrito na Agenda 2030; 

CONSIDERANDO o expressivo impacto dos executivos fiscais na taxa de congestionamento do 

Poder Judiciário do Tocantins, conforme enunciam os relatórios “Justiça em Números”,

publicados nos anos de 2018, 2019 e 2020 pelo Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar organização e a gestão administrativa dos 

executivos fiscais por meio da integração de dados, compartilhamento de informações e ações 

estratégicas tanto para a redução de acervo processual como para que haja uma recuperação 

eficiente do crédito público, conforme dispõe os princípios constitucionais da razoável duração 

do processo e da eficiência, inciso LXXVII, art. 5º e art. 37, ambos da Constituição Federal c/c 

art. 14, § 3º, inciso II da Lei Complementar nº 101/2000, que estabelece normas de finanças 

públicas voltadas para responsabilidade na gestão fiscal; 

CONSIDERANDO que os direitos e deveres dos usuários dos serviços públicos estabelecidos no 

art. 5º da Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, destaca a necessidade de aplicar 

soluções tecnológicas que visem simplificar processos e procedimentos de atendimento ao 

usuário, bem como propiciar melhores condições para o compartilhamento das informações; 

CONSIDERANDO que é imprescindível que haja articulação, alinhamento e cooperação 

institucional entre todos os órgãos envolvidos com a execução fiscal, como forma de 

corresponsabilizar sobre os impactos sociais, econômicos e financeiros de suas ações em 

relação ao congestionamento processual destes feitos, bem como estimular mudanças 

administrativas, legislativas e operacionais de acordo com suas competências institucionais; 

CONSIDERANDO o contido no SEI n.º 21.0.000017264-0, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Instituir Grupo de Trabalho Interinstitucional para estudos e proposição de medidas de 

cooperação e alinhamento entre as instituições envolvidas direta ou indiretamente com a 

execução fiscal. 

Art. 2º. São atribuições do Grupo de Trabalho: 
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I - alinhar estratégias de gerenciamento no âmbito judicial e extrajudicial de acordo com a 

competências institucionais dos órgãos envolvidos, como forma de otimizar, racionalizar e 

selecionar as dívidas que há maior probabilidade de retorno financeiro para o erário; em atenção 

à eficiência da execução e à razoável duração do processo judicial e administrativo; 

II - estudar e propor medidas a fim de convergir objetivos individuais (performance do procurador 

municipal e estadual; cumprimento de metas pelo Juiz) com os resultados institucionais positivos 

(recuperação da receita, independente da forma, se extrajudicial ou judicial; gestão otimizada e 

eficiente da força de trabalho e dos processos administrativos e judiciais); 

III - recomendar a criação ou atualização de ato normativo (Lei, Decreto entre outros) para que 

seja estabelecido um valor mínimo para ajuizamento, observada as condições econômicas e 

financeiras do poder executivo municipal e estadual; como forma preventiva a não judicializar o 

conflito, bem como cumprir o art. 14, §3º, inciso II da Lei de Responsabilidade Fiscal, relativo à 

vedação do ajuizamento de execuções antieconômicas; 

IV - estudar a possibilidade de aprimorar a gestão tributária por meio de proposições legislativas 

que autorizam a transação, compensação e remissão de dívidas, parcelamento do crédito 

tributário, etc 

V - fomentar a adoção de instrumentos extrajudiciais de cobrança pelos entes públicos, tais 

como: conciliação e mediação, pré-processual (CEJUSC), protesto extrajudicial, inclusão do 

nome de devedor em serviços de proteção ao crédito; inclusão do nome do devedor no CADIN, 

entre outros; 

VI - propor ações interinstitucionais que visem a celeridade na prestação jurisdicional e redução 

de estoque de execuções em tramitação; 

VII - sugerir que a administração tributária formalize convênios com diferentes entidades 

detentoras de cadastros para compartilhamento de dados dos inadimplentes, conforme preceitua 

o art. 37, inciso XXII da Constituição Federal; 

VIII - propor estratégia de compartilhamento de informações interinstitucionais, bem como 

sistemas compartilhados para aprimoramento dos processos de trabalho com interconexões 

entre as administrações tributárias e/ ou instituições parceiras; 

IX - apresentar meios alternativos ao presencial (site institucional, email, whatsApp entre outros 

recursos tecnológicos) que facilitem o atendimento do usuário e ao pagamento pelo contribuinte, 

tais como: segunda via boleto, atualização do débito pelo devedor, parcelamento, certidões etc.; 

X - submeter a demanda deliberadas neste grupo de estudo as autoridades competentes, cujas 

propostas de alterações normativas, operacionais e administrativas visam aprimorar 

§1º Os trabalhos serão orientados por meio das diretrizes do Plano de Ação-Profiscal encartado 

no evento SEI n. 3805591 e homologado pela Presidência do TJTO, sem prejuízo de que, se 

necessário ajustes/alterações e/ou inovações no referido plano as propostas, serão submetidas 

a deliberação do grupo de trabalho e posterior deliberação do Excelentíssimo Desembargador 

Presidente do TJTO. 

Art. 3º. O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes membros: 
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I - Juíza Auxiliar da Corregedoria Supervisora dos Órgãos do Primeiro Grau de Jurisdição, Rosa 

Maria Rodrigues Gazire Rossi - Gestora do Programa Estratégico PROFISCAL – Programa 

Eficiente de Impulso às Execuções Fiscais, no biênio 2021/2023 - Coordenadora; 

II - Juiz Auxiliar da Presidência, Manuel de Faria Reis Neto; 

III - Juiz Auxiliar da Corregedoria Supervisor dos Serviços Notariais e de Registro do Estado do 

Tocantins, Roniclay Alves de Morais; 

IV - Juíza Silvana Maria Parfieniuk; 

V - Juíza Emanuela da Cunha Gomes; 

VI - Juiz Wellington Magalhães; 

VII - Juíza Umbelina Lopes Pereira; 

VIII - Juiz Márcio Soares da Cunha, coordenador do NUPEMEC; 

IX – Promotora de Justiça, Weruska Rezende Fuso, Ministério Público do Tocantins; 

X - Prefeito de Natividade Thiago Jayme Rodrigues Cerqueira, Associação Tocantinense de 

Municípios; 

XI - Janay Garcia, Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Tocantins; 

XII - Claudeci Bandeira Brito, Tribunal de Contas do Estado do Tocantins; 

XIII - Priscila de Campos Sales Pires, Corregedoria-Geral da Justiça. 

Art. 4º As deliberações deste grupo de trabalho interinstitucional serão tomadas sempre pela 

maioria dos participantes. 

§1º As reuniões serão secretariadas por servidor(a) designado(a) pela juíza Coordenadora do 

Grupo de Trabalho, cujas deliberações serão registradas em ata; 

§2º Outras unidades e servidores do Poder Judiciário do Tocantins e dos Órgãos vinculados aos 

membros listados no artigo 3º desta Portaria, poderão auxiliar o Grupo de Trabalho, quando 

convidados, ou como futuros membros integrantes. 

Art. 5º O Grupo de Trabalho terá até o dia 01 de dezembro de 2022 para conclusão dos seus 

trabalhos. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 

Presidente 

DJ nº. 5027, Matéria nº. 748121  
Tribunal de Justiça do Tocantins © 2021. Todos os direitos reservados.  

Desenvolvido por Diretoria de Tecnologia da Informação - Divisão de Sistemas de Informação. 
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ANEXO M – PORTARIA PARA COORDENAR GRUPO DE TRABALHO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE GOVERNANÇA DIFERENCIADA DAS 
EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Portaria 

21/08/2015 Seção Administrativa\Presidência  
PORTARIA Nº 3556, de 20 de agosto de 2015 

Constitui Grupo de Trabalho para estudar a viabilidade de implementação do
“Programa Nacional de Governança Diferenciada das Execuções Fiscais”, do
Conselho Nacional de Justiça/Corregedoria Nacional de Justiça, no âmbito do
Poder Judiciário do Estado do Tocantins.  

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,  

CONSIDERANDO a alta taxa de congestionamento provocada pelas Execuções Fiscais no
Poder Judiciário;  

CONSIDERANDO que a priorização do juiz de primeiro grau e o tratamento dos conflitos de
interesse são políticas nacionais, e o incentivo à conciliação é meta do Poder Judiciário;  

CONSIDERANDO a instituição do “Programa Nacional de Governança Diferenciada das
Execuções Fiscais”, de autoria da Ministra Nancy Andrighi, pela Corregedoria Nacional de Justiça,  

RESOLVE:  

Art. 1º Fica constituído Grupo de Trabalho para promover estudos acerca da viabilidade de
implementação do “Programa Nacional de Governança Diferenciada das Execuções Fiscais”, do
Conselho Nacional de Justiça/Corregedoria Nacional de Justiça, no âmbito do Poder Judiciário do
Estado do Tocantins, composto pelos seguintes magistrados:  

I – Silvana Maria Parfieunik, coordenadora;  

II – Flávia Afini Bovo, membro;  

III – Nassib Cleto Mamud, membro;  

IV – Valdemir Braga de Aquino Mendonça, membro;  

V – Manuel de Faria Reis Neto, membro;  

VI – Milene de Carvalho Henrique, membro.  

§ 1º Caberá à coordenadora a direção e organização dos trabalhos, assim como a expedição
de convites e outros atos necessários.  

§ 2º A coordenadora, em caso de ausência ou impedimento, será substituída pela magistrada
Flávia Afini Bovo.  
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Art. 2º O Grupo deverá reunir-se com os Poderes, instituições, órgãos e outros responsáveis
que tenham relação com as diretrizes do programa, especialmente os ligados às Secretarias das
Fazendas Estadual e Municipais.  

Art. 3º Os integrantes do Grupo de trabalho desempenharão suas tarefas sem prejuízo de suas
funções administrativas e jurisdicionais.  

Art. 4º É fixado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data de publicação desta
Portaria, para a conclusão dos trabalhos, quando deverá ser apresentada minuta de termo de convênio
ou outro ato apropriado para a implementação do programa no Poder Judiciário do Estado do
Tocantins.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador RONALDO EURÍPEDES 
Presidente 

DJ nº. 3644, Matéria nº. 559748  
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ANEXO N – PORTARIA PARA COORDENAR CENTRAL DE EXECUÇÕES 
FISCAIS 

 

 

PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e o
contido na Resolução TJTO nº 6, de 21 de maio de 2013, que criou a Central de Execuções Fiscais da
Comarca de Palmas, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica designada a Juíza Silvana Maria Parfieniuk, titular do Juizado Especial da Infância
e Juventude da Comarca de Palmas, para, com exclusividade e a partir de 3 de setembro de 2015: 

I – responder pela 2ª Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos da Comarca de
Palmas; 

II - exercer a coordenação das atividades afetas à Central de Execuções Fiscais da Comarca
de Palmas. 

Art. 2º São mantidos os efeitos da Portaria nº 169, de 28 de maio de 2010, que a designou para
exercer a Coordenação da Infância e Juventude no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 

Art. 3º É revogada a Portaria nº 2.772, de 1º de julho de 2015. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador RONALDO EURÍPEDES 
Presidente 

 

DJ nº. 3653, Matéria nº. 561034 
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ANEXO O – PORTARIA PARA COORDENAR CENTRO JUDICIÁRIO DE 
SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA (CEJUSC) 

 

 

Portaria 

25/05/2018 Seção Administrativa\Presidência  

PORTARIA Nº 1102, de 25 de maio de 2018 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Resolução TJTO nº 8, de 20 de junho de 2013, com a 

redação dada pela Resolução nº 33, de 1º de outubro de 2015, para criar os Centros Judiciários 

de Solução de Conflitos e Cidadania das Comarcas de Palmas, Araguaína, Colinas do 

Tocantins, Porto Nacional e Gurupi; 

CONSIDERANDO a necessidade de alterar a coordenação do Centro Judiciário de Solução de 

Conflitos e Cidadania (Cejusc) da Comarca de Palmas; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica designada a Juíza de Direito Silvana Maria Parfieniuk para, sem prejuízo de suas 

funções, coordenar o Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (Cejusc) da 

Comarca de Palmas. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 919, 

de 02 de dezembro de 2008, publicada no DJe nº 2.095, de 02 de dezembro de 2008. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 

Presidente 

DJ nº. 4273, Matéria nº. 650321 
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ANEXO P – PORTARIA PARA COMPOR NÚCLEO PERMANENTE DE 
MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS (NUPEMEC) 

 

 

Portaria 
08/02/2021 Seção Administrativa\Presidência  
Portaria Nº 287, de 05 de fevereiro de 2021 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO que a eficiência operacional, o acesso ao sistema de justiça, a 
responsabilidade social e o incentivo aos meios de solução de conflitos são objetivos 
estratégicos do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO que a conciliação e a mediação são instrumentos efetivos de pacificação 
social, solução e prevenção de litígios, o que leva à necessidade de consolidação de uma 
política pública permanente de incentivo e aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de 
solução de conflitos; 

CONSIDERANDO o contido na Resolução nº 125, de 29 de novembro de 2010, do Conselho 
Nacional de Justiça, que dispõe sobre a Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos 
conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 1º da Resolução TJTO nº 9, de 5 de 
julho de 2012, que dispõe sobre a criação do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 
Solução de Conflitos no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Tocantins; 

CONSIDERANDO o contido nos autos SEI nº 21.0.000001797-0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam designados para compor o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 
Solução de Conflitos (NUPEMEC), além dos membros natos definidos no art. 1º da Resolução nº 
9, de 5 de julho de 2012: 

I – Márcio Soares da Cunha, Juiz de Direito, Coordenador; 

II – Rubem Ribeiro de Carvalho, Juiz de Direito; 

III – Silvana Maria Parfieniuk, Juíza de Direito; 

IV – Marcelo Laurito Paro, Juiz de Direito; e 

V – João Ornato Benigno Brito, Coordenador de Gestão Estratégica e Estatística e Projetos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 232, de 13 de fevereiro de 2020. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 

Presidente 

DJ nº. 4899, Matéria nº. 733237  
 

 

 


